
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
REPUBLICA FEDERAL

	 ORDEM E PROGRESSO

•
Brasilianische /salta ....lasla da Qattaaasa.

-

ANNO asLI.x — 22° DA REPUBLICA —N. 192 	 CAPITAL FEDERAL
	

DOMINGO 21 DE AGOSTO DE 1910

SUMMA RIO
• ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Docretos ns. 8.150 e 8.151, quo cream
• gados de guardas naeion ws nas ewnar-

cai de Itabapoana, o Cuarapary, no Estado
do Espirito Santo.

Decretos ns. 8.138 c 8.159, que abrem cre-
ditos ao Ministerio da Agricu!tur• In-
(lustrai. o Commersio.

Islinisterio da Justiça o Negocio Interiores
• — Decreto; de 18 do corrente e rectifIca-. çao.
'Mmi iterio da Fazenda — Decretos do 18 do

corre	 .	 •
SECRETA RIA.S DE ESTADO:

-
Ministerio da ,1 tddiç8, e Nnsocios Interiores

— Es pai ama! da n •L'ectori.i
Mie e Geral de Sande Publica.

Ministerio d t laisanda — Portarias — Exne-
diente das Directari .ts do Gabinete do The--
é:Afr . ) Nacional. da Receita Publica. da [to-
cobeloria do District° Federal o Caixa de
Con versão.

alinisterio da Marinha — Portarias — Re-
querimentos despachados.

Ministerio da Guerra — Expediente.
Ministerio da Viaçtin e Obras Publicas

ped lente das Directorias Geraes do Con-
tabilidade e de Obras o Viação.

Miiiistorio (Ui Agricultura, Industria o Com-
• inercio — Expediente d . is Pirectorias Ge-

raes tio Contabilidade, Industria e Com-
inarei° e 'adastrai, Animal,

TRIBUNAL DE CONTAS.
Di Alta) DOS '1U1DDNALs.
NOTIcIA
MARCAS REGISTRADAS.
RENDAS PUBLICAS.
EDITA ES E " A v isos.
Nula; Commurtciaa.
SOCIENADES ANONYMAS — Balanço da The

RoVal ; Irisaram:e Company, l•mited, o
actas das sociedades anonymas Fabrica do
Tecidús Esperança e Valcaniaa.

PATENTE; DE INVENÇÃO.

ANNUNCIOS..

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 8.150—DE 11 DE AGOSTO DE 1910

Crêa mais uma brigada de infantaria de
guardas nacionaes na comarca de Itaba-
poana , no Estado do Espirito Santo..

. O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil. para °secação do decreto
n. 431, do 14 do dezembro do 1896, de-
creta:

Artigo unico. Fica creado na Guarda Na-
Cional .da Cornarea de, Itabapoana; no Estado
do ESpirito Santo, mais urna brigada de in-

-	 •

fintaria, com a designação do 35s, a qual so
constituirá do tres Latalhões do serviço
activo, 119. 103, 101 e 105, e unido 'reserva,
sob n. 35, que se organizarão COM o: guar-
das qualificados nos districtos da referi-
da Comarca, revogadas as disposiçõos em
contrario.

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 1910, 89°
da Indepeadencia e 220 da Republica.

NIT.° PEÇANIIA .

Es?ncraldino Olympio de Torres Band,ara.
.0•11n1•

DECRETO N.8.131—DE 11 DE aoosro DE 1910

Crea mais urna brigada de infantaria de

Guardas Nacionaes na comarca de Gua-
rapary, no Estado do Espirito Santo

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Erazil, para execução do decreto
n. 431, de 14 de dezembro de 1896, (lecreta:

Artigo unias). Fica creada na Guarda Na-
cional da comarca do Guaruary. no Estado
do Espirito Santo, mais uma brigada de in-
fantaria, com a designação de 36, a qual se
constituirá de tres batalhões do serviço
activo, os. 106. 107 e 108, e um do da re-
serva, sãb n. 30, que s.: organizavão com
os guardas qualificados nos districtos da re-
ferida comarca ; revogadas as disposições
em contrario.

Rio do J moiro, 11 de agosto do 1910, 89°
da Independencia o 22 0 d I Republica.

Nu.° PEÇANIIA.

Esmeraldino 0/yiapio de Torres Bandeira.

DECRETO N. 8.158—nu 18 DE AGOSTO DE 1910

Abra ao Ministorio , da Agricultura, Indus-
tria e Cominarei° o credito especial
de 77:3648453, para attender ás despezas
com a daferença de vencimentos do pes-
soal da Escola de Minas

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Drazil, tendo em vitsa o disposto
no art. 33 da lei n. 2.221, de 30 de dezem-
bro do 1909, e ouvido o Tribunal de Contas,
na fôrma do art. 70, § 5°, do respactivo
regulamento, resolve, de accardo com o
:krt. 5° da lei n. 1.606, de 2a de dezembro
de 1900, abrir a Ministerio da Agricultura,
Industria o Cominarem O credito espotaal do
77:334453, para attender ás despezas "com a
difforença de venámentos do pessoal da
Escola ile Minas, a contar de 3 de junho do
corrente anno, de accarlo com a tabela
annexa ao regulamento approvado pelo de-
creto n. 8.03), de 29 de maio proximo pas-
sado..

Rio . de Janeiro, 18 de agosto de 1910,
89° da Independeneia e 22° da Republica.

NILO. PEÇANIIA.

Rodolpho Nogileira da Rocha Miranda

DECRETO N. 8.159—DE 18 DE AGOSTO DE 1910
Abre ao Ministerio da Agricultura, Indus-

tria e Commercio o credito especial do
1.200 000$, para dar execução ao decreto
n. 8.072, de 20 de . junho do corrente
anno, que creou o Serviço do Protecção
aos Mios e Localização do Trabalhado-
res Nacionaes

O Presidente da Republica dos Estaalog
Unidos do Brazia tan.lo em vista o disposto
no art. 33 da lei ri. 2.221, de 30 de dezem-
bro de 190a e"ouvido o Tribunal de Contas,
na fôrma do art. 70 § 5° do respectivo regu-
lamento, resolve, de ttecauslo com o art. 5°
da lei n. 1.606, de 29 de dese.nbro do 1916,
abrir ao Ministerio da Agricultura, Indus-
tria e Commercia o credito especial de
1.200:000S, para dar execução ao decreto
n. 8.072, do 20 de junho da earronto anuo,
que areou o Serviço da Proiacção aos In
dos e Localização de Traba l hadores Nacio-
na es.

Rio de Janeiro, 18 do agosto de 1910,
89° da Indepondancia e 22) da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Rodolpho Nogueira da Rocha Miranda.

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decretos de 18 do corrente mez
Foi exonerado, a pedido, o b tcharel Oscar

da Costa Marques, do 1sgar de procurador da
Republica na secção de Matto Grosso, sondo
nomeado para o mesmo lagar o bacharel
João Clutcon.

Foram nomeados suppleates do substituto
do juiz federal, por tempo do quatro annos,
na farina da lei

SE:ÇÃO DO cima.
Municipie de Acarahá

Primeiro suppiento, José Aniceto Saldos
Segundo supplente, Manoel Tavares do

Jesus
'Ilerceiro supplente, Raymundo Pinto da

Mun'cipio de Jardim
Primeiro supp!eate, José Rocha
Segundo supplento, Luiz de Franca Vas-

coneellos
Terceiro suppleate, Joaquim Josa do Fi-

gueiredo..
Municipio de S. Benedieto

Primeiro supplente, Franoisco Xavier da
Silveira

Segundo supplente, José Marques da Silva;
Terceiro suplente, Laurindo Marcilttes Cara

doso. • . •

—Por outros do 18(10 corrente moz foram
concedidos os soguiates acoreseimos de voa-
cimentos:

Do 5%; na irnportancia de 480$ annua.es,
ao Dr. Henrique alOrize, lente da Escola
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Polyteehnica, visto ter completado 10 annos
do serviço effeciivo no magisterio, em 25
de agosto do atino passado ;

De 40 0/ na importancia do 2:400$
annuaes, ao Dr. Alfredo de Paula Freitas,
professor da Escola Polytechnica, visto ter
completado 30 annos de serviço efectivo no
magisterio, em 7 de junho ultimo.

—Por outros de 18 do corrente mez:
Foi graduado no posto de ma:0r o capitão

medico da Força Policial do District° Fe-
deral Dr. Antonio Pereira de Velasco Mo•
lina;

Foi transferido do 3° esquadrão do 1° cor-
Po do regimento de cavallaria para a 1° com-
panhia do I° batalhão do 2° regimento de
infantaria o capitão da referida corporação
Napoleão Guttemberg .

Foram classificados:
Na 14 companhia do 3° batalhão do 1° re-

gimento de infantaria o capitão José Ramos
Nogueira;

No 3° esquadrão do 1° corpo do regimento
de cavallaria o capitão João Caetano de
Mattos,

—Por outros da mesma data:
Foi mandado aggregar ao respectivo ba-

talhão, por ter sido julgado incapaz de todo
o serviço, o alferes da 4° companhia do 3°
batalhão da reserva da Guarda Nacional da
comarca de Nictheroy, no Estalo do Rio de
Janeiro. Valentia' Pinheiro.

Foram declarados sem efeito os de-
cretos

De 14 de abril ultimo, na parte em que
nomeou Luiz Meireiles Alvas Moreira para
o posto de tenente-coronel C3Mmandante do
70° batalhão do infantaria ía Guarda Na-
cional da comarca da Parabyba do Sul, no
Estado do Rio do Janeiro;

De 28 do mesmo mez, na parte em que
nomeou os capitães Sebastião Henrique
Silva e Julio do Souza Vadio para os postos
do tenente-coronel e major fiscal do 15° ba-
talhão d,e infantaria da Guarda Nacional
da otentirca, de Campos, no Estado do Rio do
Janeiro.

Foram privados dos respectivos postos,
nos termos do art. 65 § 1° da lei n. 602 de
19 de setembro de 1850, os seguintes officiaes
da Guarda Nacional do District° Federal

190 batalhão do infantaria
1° companhia — Tenente, João Franklin

Ventura.
24 companhia — Tenente, Oscar Gil de

Araujo ;
Alferes, Octacilio Fortuna Rodrigues dos

Santos.
3° companhia — Alferes, José dos Santos

Neves e Elpidio Watsou Cordeiro.
4° companhia — Alferes, Octavio Augusto

Mascaren hos.
1n11

Ministerio da Fazenda •
Por decretos do 18 do corrente foram no-

meados :
Para a Delegacia Fiscal do Thesouro Na-

cional, no Estado do Matto Grosso : 3° es-
cripturario, o 2° da Alfandega de Corumbá,
Luiz Galdino da Silva Prado ; 4a escriptu-
rarios, Geminiano de Mattos, Cesario Cor-
rêa, da Silva Prado, Antonio Guimarães do
Campos o Oscar Pereira Mendes.
• Para a Alfandega de Porto Alegre, Es-

tado do 4Rio Grande do Sul : 3° escripturario,
o 4° da mesma repartição, Julio Augusto
Wildt ; 4° escripturario, João Francisco Ri-
cardo Metzke.

Para a Alfandega de Corumbá, Estado de
Matto Grosso : 20° escripturarios, o 4° da
Delegacia Fiscal no mesmo Estado Salas-
tiano Rufo Vinagre, José Ribeiro de Mo-

vedo, Pedro Paulo de Medeiros Junior e
Tarquinio Leite Pereira.

— Por -decreto da mesma data foi aposon-
tado, nos termos dos Decretos Legislativos
is. 117, de 4 de novembro de 1802, e 2.083,
do 30 de julho de 1909, art. 25, symphronio
Nazareth, no logar de porteiros'art l'ario
Delegacia Fiscal do Thesuuro Nacional, no
Estado do Matto Grosso.

RECTIFICAÇÃO

O patrão de escalares da Alfandega do
Pernambuco, reformado por decreto de 7 de
julho proximo linie, chama-se Luiz José de
Freitas e não José Luiz do Freitas, CA110 foi
publicadõ.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 18 de agosto de 1910
hIRECTORIA DA. f()NT.Aili1,I!A Dl

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos no Thesouro Na-
cional:

De 1:872$251, objectos de expediente for-
necidos á Directoria Geral do Saude Publica
em julho findo

De 47$400, fornecimentos feitos ao edificio
do Forum em junho findo ; •

De 277$, fornecimentos feitos em julho
findo para o novo edificio da Bibliotheca
Nacional

Do 4:854008, soldos vencidos pelas praças
do Corpo de Bombeiros em julho findo

Da 400O, fdha, relativa aos mexes de junho
e julho ultimos, da differença, do venc men-
tos a queItem direito o inspector sanitaria -
interino Dr. Alvaro Sá ;

De 31$500, indemnização ao porteiro dos
auditories do Supremo Tribunal Federal, ror
despezas miudas por elle pagas em julho
findo

Do 2$ diarios, importancia do soldo a que
toem direito, és praças da Força Policial
Euclydes Serpa Junior,Theoohilo Aucusto da
Silveira Tavora, José Fernandes de Lima e
Antonio Coelho do Oliveira, reformadas por
decretos de 11 do corrente ; •

De 335$200, objectos de expediente forne-
cidos em julho finto ao Supremo Tribunal
Federal.

— Transmittiu-se ao Sr. 1° secretario
Camara dos Deputados a mensagem rela-
tiva á necessidade de ser aberto o credito
supplementar do 5:355$600 á consignação
‹£ Impressões, publicações e despezas miudas
o eventuaes », da rubrica Supremo Tribunal
Federal, da verba n. 12 do orçamento vi-
gente.

Requerimentos despachados

José da Silva & Comp.. pedindo paga-
mento da quantia de 3:974000. — Inde-
ferido.

Bacharel Carlos Gomes Rabello Horta, pro-
motor publico na comarca do Alto Juruá,
pedindo pagamento no Taesouro Nacional
da 'ajuda do custo a que tem direito.—
Prove, par certidão, não ter recebido no
Thesouro a quantia de 800$, mandada pagar
por aviso n. 1.749, de 16 de abril do anuo
findo	 -.

Expediente de 19 de agosto de 1910
niii.Eurout x. GERAL DE SAUDE PUBLICA.

Solicitaramso providencias ao director
geral do obras e viaçao da Iunicipalidade,
no sentido le ser desoocupa,do o sobrado do
prado n, 129 d rua Ei .ei Caneca o remet-
tidas a e ,ta directoria as chaves das lojas do
mesma, ,juntamente com as do do n. 141 da
mesma rua, afim do serem desinfectadas.

Remetteram-se:
Ao director geral da contabilidade as con-

tas relacionadas,na importancia de 6:694999,
de fornecimentos fali, is ao hospital S. Se-
bastião, em jullo findo

Ao director da Estrala de Ferro Central
do Brazil os laudos dos exames de validez
de Cele;tino Manoel de Castro, Francisco L.
da Costa, Ernesto Moreira, da Silva, Ber-
nardino Pinto, Albino Bouhet, Joaquim
Pinto de Oliveira, Antonio Moreira, I). Do-
mingos Fernandes, Josa Candido Rocha, Ho-
rocio Augusto do Andrade, João Chryso-
stomo dos Reis, Francisco José do Nasci-
mento, Samuel Vieira Ferreira Pinto, Pes
dro Ferreira. de Sá, Antonio do Paula, An-
tonio José de Oliveira Neves, (Movi° Sal-
danha da Gama, Antonio Tavares, José Da-
calari da Silva e Antonio Joaquim do
Queiroz;

Ao director geral dos Correios o de Vol.
taire dos Santos Monteiro;

Ao director geral dos Telegraphos o de
Miguel Pedro Vasco.

Requerimentos despachados

Dia 18 de agosto de 1910
Olympio Oscar de Villmna Va.11adão (2° dis-

tricto).— Queira comparecer á secção
engenharia.

Teixeira, Cosi miro & Oliveira (3° districto).
—Não Nd° ser attendido.

13rigi1a Wiima,r5,S do Mello (3° distriçto).
Silo concedidos 60 dias para a execuçío das
obras.

anila Julieta Camisa° (5° districto).— Do-

ferAitoAlfredo Amorico de Souza Ranzel (6 0 dis-
tricto).—Quoira comparecer á secção de

Dolphica de To'odo Franco Alves (30 diso
tricto).— são concedidos 60 dias.

Paillina Rouanet (6° districto).— São cone
cedidos 30 dias.

Maria Nascimento Areias (7° districto). --
São concedidos 90 dias para execução do' .
obras.

Abel Alvos Pinto (7° districto).—Deferido
de accardo com a informaçÃo.

Julieta Alves de Macolo Tumba (7° disx
tricto)—São concedidos 91 dias.

José Maria do Souza (7° districto).— São
concedidos 60 dias.

FrancSca L. Lopes (70 districto). —São con-
cedidos 30 dias.

Pedro Lar (7° districto).— 1:1' relevada a
multa.

Alipio Bittencourt Calogeras (8° districto).
—São concedidos 90 dias.

João Alves de Souza (8° districto).— São
concedidos 60 dias.

Capito Pedro José de Brito (8° districto).•
—Deferido, de accôrdo com a informação.

Joaquim Alves dos Santos (8° districto). —
Fica adiada a impermeabilização para a
proxima voccancia, cumprindo desde já as
restantes obras.

Francisco Imparato (8° districto)—São con-
cedidos 90 dias impr. rwaveis.

Deociecio Telles do Menezes (8° districto).
— São concedidos 90 dias para a exceução
das obras.

Carolina . Constancia do Faria.— Queira
comparecer a esta directoria.'

A. Lucas.—Não pódo ser attendidci.
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• Eugenio José Ferreira, Baptista. — Não
-pode ser attendido.
• João Marques da Silva Castor.—Deferido.

Mario Bossa Alfredo do Carvalho.— Não
pôde ser attendido.

ruim DO DISTRICT° FEDIMAL

- Por acto de 20 do corrente fo: transferido
para o V, districto policial o 1° supplente
do delegado do 59 , Dr. Bento Baptista do
Araujo Pinheiro.

Ministerio da Fazenda
Por portarias de 18 do corrente, foram

concedidas as seguintes licenças, com o ven-
cimento a que tiverem direito, na fôrma da
lei, para tratamento do saiote onde lhes con-
vier:

• De 90 dias, ao 30 escripturario da Recebe-
oloria do Distrieto Federal Domingos Solon
da Costa e Silva e ao 40 escripturario da AI-
•fandega, do Pará Homero Gencello do Ama-
ral Varella.

De quatro mezes, ao 2' escripturario da
Alfandega do Manaos Ricardo Clementino
Freire de Mello.

—Por titulo de 13 do mesmo mez:
Foram nomealos para a Collectoria das

Rendas Federaes em Ribeirão Bonito, Estado
do S. Paulo: collector, Sebastião Flores ; es-
crivão, Alberto de Souza Mergulhão.

Foram exonerados, a pedido, JosiS Venancio
Alves Costa, do logar de collector da mesma
colloctoria, e Sebastião Flores, do do escrivão.

Director:a do Gabinete do Thssouro Na-.
• dona].

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

.D:a 20 de agosto de 1910

Sr. ministro da Viação o Obras Publicas:
N. 21--Transmittindo-vos o incluso pro-

cesso enviado com o aviso do Stnisterio
Marinha n. 2.864, de 28 ile junho ultimo,
em que os concessiona.rios das obras do caes,
dique e carreira na ilha das Cobras pedem
isenção de direitos para o material que pre-
tendem importar com destino á execução
das referidas obras, rogo vos digneis prsvi-
deliciar para que nos termos do art. 432,
n. 2, da Consolidação das leis das Altan-
degas e Mesas do Rendas, soja passado pela
commissão fiscal e administrativa das obras
do porto o certificado sobre a applicaçãO ch-
quolle material.	 -

Reitera-vos os m sus protestos de elevada
estima o consideração.

N. 217-Islão tendo o capitão de corveta
João Germano Peroira Gomes e soa mulher
apresentado ató esta data a carta de sen-
te iç do especialização do immovel 'que
offerecoram em garantia da responsabili-
dade de J ,stS Valentim Pereira da Silva, no
jogar do fiel paga lor da Estrada de Ferro
Central do Brasil, rogo v03 digneis provi-
denciar no sentido de, por intermedio dessa
Estrada, ser intimado o responsavel a pro-
videnciar para que os seus fiadores promo-
vam a conclusão do respectivo processo de
fiança.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consideração.

N. 216-Para que se possa resolver sobre
o pagamont) solicitado em vosso aviso
n. 1.419, de 15 do julho ultimo, da divida
do exercidos findos na importancia. de
14500, do que são credores Costa & Perei-
ra, torna-ao necesSario quo J. E. Rodrigues
da Costa provo ter ficado com o activo da-

. quella firma, da qual se diz successor.
Reitero-vos os meus protest os de elevada

estima o consideração.

N. 215—Para que se possa esolver sobre
o pagamento da divida do exercicios findos
na importancia de .120$, do que são credores
Costa & Pereira e á qual se refere o vosso
aviso n. 1.420, do 15 de julho ultimo, tor-
na-se nocessario que J. S. Rodeigues
Costa provo ter ficado com o ac,ivo daquella,
firma, da qual se declara sucessor na peti-
ção em que requer o pagamento.

Reite ro-vos os meus protestos de elevada
estima o consideraçÃo.

N. 214 — Levo ao vosso conhecimento,
para os tios convenientes, que o Tribunal de
Contas, segundo communieou o seu presi-
dente em odicio n. 518, de 1 do corronte,
resolveu, em sessão de 29 de julho ultimo,
juls.ar idonea o sufflo:ente a fiança no valor
do 720$, preA ida por José Lourenço Pinto,
em uma caderneta da. Caixa Economica, do
que é proprietario, com o deposito de igual
quantia, afim do garantir à sua res oonsa,bi-
lidado e a do seus propostos no jogar de
agente do correio de S. José do Rio Pardo,
no Estado do RIO do Janeiro.

Reitero-vos os meus protestes (10 elevada,
estima e consideração.

N. 213—Levo ao vosso conhecimento, p tra
os fins convenientes, que o Tribunal de Con-
tas, segundo communicou o sou presidente
em oficio n. 517, de 1 (lesto moi, resolveu,
em sessáo do 29 de julho ultimo, julgar
idonea, o suficiente a fiança, no valor de
600$, prestada por D. Condida Pereira da
Silva em uma caderneta da Caixa Ecoo moi a,
de que é proprietana, com o valor de
653$212, afim de garantir a sua res-onsabi-
'Liado e a dos seus propostos n) logos de
agente do Correio do San tissimo, no Disu•icto
Federal.

Reitero-vos es meus protestos de elevada
estima e consideração.

—Sr. ministro da Marinha
N. 75—Devolveado-vos o incluso processo

de montepio pretendido por 1). slar,a Isabel
Corrêa do Meirellos, D. Maria Cecilia Soares
do Meiralles o D. Lucilia So.tres do Meirel-
les, viuvo, e filhas do Dr. Saturnino Soares de
Moirelles, lente aposentado da Escola do
Marinha, e que acompanhou O vosso aviso

. 2.763, (10 22 do junho ultimo, rogo vos di-
gneis determinar as necessarias providen
cias afim de serem sanadas as duvidts de
que trato o parecer da Procuradoria Geral
da Fazenda„I unto por cópia.

Reitere-vos os meus protestos de elevada
estirou e consideração.

— Sr. ministro da Justiça, e Negocios Inte-
riores : •

N. 101 Não tendo acomp ilibado o
vosso avisou. 1.106, de 28 de maio ultimo,
telegranuna do inspector da Alfandega de
Corumi, datado de 16 do março de 19j9 e
enviado co.0 o aviso deste mmisterío ii 9,
de 17 de maio do mesmo anuo, rogo vos
digneis determinar a devolução do mesmo
telogramma ao Thesouro.

•Reitero-vos os meus protestos do elevada
estima e consideração.
• — Sr. ministro da Guerra : •

N. 133 — Devolvendo o incluso aviso
n. 348, de 20 de maio ultimo, com o qual
esse ministerio transmiatiu as cópias authen-
ticas dos decretos que concedem dispensa de
lapso do tempo para pagameato de solto das
patentes de teneute-coronel ao major João
Carvalho de Oliveira, do major ao capitão
João Pedro Loyola o de tenente a Oscar Go-
mos Volloso, rogo vos digneis assignar o
mesmo aviso.

Re:toro-vos os meus protestos de elevada
estima o consider Iço.

—Sr. Prefeito do District° Federal :
N. 3I—Em resposta ao vosso officio n. 912,

de 25 de abril proximo findo, cabe-mo de-
clarar-vos que o terreno sito á, rua, do São
Christovão, desta Capital, e a que vos refe-
ris, não podo ser cedido a essa prefeitura,

•
pois se acha aforado a D. Maria Beatriz P.'-
mira Pinto, com quem a União está em liti-•
gio judicial, para o fim de ser declarado om
commisso o aforamento concedido; o, nessas
condições. só mediante desapropriação é que
essa prefeitora poderá utilizar-se da parto
de que necessita para 03 melhoramentos
projectados.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consideração.

—Sr. provedor da Irmandade do Sa.ntis-
simo Sacramento da Caudelaria:

N. 91— Agradeço-vos a offerta que vos
dignastes fazer-me com vosso ufficio do 2 do
corrente, de uni exemplar do rolatorio
dessa irmamdade, que apresentastes cm
sessão do 31 de julho ultimo o relativo ao
período compromisso' do 19O9 a 1910.

—Sr. consultor geral da Repub'icao
N. 95—Para solução do um requerimento

de José Bancalori da Silva, versando sobro
assamoto :Mouco ao da petição pelo mesmo
feita em 8 de outubro de 1908, como tutor
dos menores Basilio, M ír;(:) o Guino irmo, fi-
lhos do alferes Carlos Mario do Araujo,
peço vos dignois responder á consulta que
constitoe o obje :to do oficio deste ministorio
n. 5. do 11 de janeiro de 1909, com o qual
vos foi transmittida a mencionada, petição.

—Sr. 13r, juiz federal na secção do Estado
do Esoirito santo:

N. 7- Ver iiican fo-se do processo trans nit-
tido ao TheSouro pela Delegacia Fiscal nesse
Estalo, c ,m o officio ii. 43, do 23 do junho
u'thno, que o fiel de arma,zom nessa capi-
pitai Manoel Gomes Vieira, deixou de inssre-
ver com carta (1 t sentença a hypothoca es-
pecializala de uni um immoVel offerecido
em garantia de sua rèspoloabilidado o da,
dos seus prepo,tos nave' e cargo, por lho
ter esse juizo negado a dita carta, tendo sido
inscripta a hypotheca com a cortioão da soa-
tona, de especialização, documento esse que
o Toesouro sempre tem julg:ad., ibacco:tavol,
á vista do disposto no art. 195 do decreto
n. 370, de 2 do maio do 18(S0, rogo vos di-
gneis fOcilitar ao supradito responiavel
obt nção da anulais carta. de seatonça.

—Sr.s presidente do Estado do Minas Gora 

N. 9—Em relação ao objecto de vosso ()O-
ficio a. 320, do 23 de julho proximo findo,
cabe-me declarar-vos que p Ira se po ler do-
liberar sobre a concessão de isenção de di-
reitos a que se re.ero o mesmo officio tor-
na-se 'secos:safio que vos dignos provalea-
ciar no sentido de ser enviada. uma relação
dos objectos a ser importad ,s por esse go-
verno, na qual sejam os mesmos discrimi-
nados pala sua natureza é qu Saldado, o
bem ítssim que a alludida re oddção seja
feita por inteOmedio da De:eg çcia Fiscal do
Thesouro nesse Est ido.

Reitero-vos os meus protestos do elevada
&timo, e consideração,

—Sr. governador do Estado do Piauhy.
N 10—Agradoso-vos a &Tortui que, com a

vossa circudir n. 4, do 1 do julho proximo
findo, vos dignastes fazer-mo do um exem-
plar da mensal-rem que apresentastes á Ca-
mora Legislativa desse Estado, por •occasião
da instaliação dos seus trabaluos, emn 1 do
junho ultimo.

Reitero-vos Os Meus protestos de elevada
ostimá . e consideração.

— Sr. provedor da Santa Casa de Miseri-
. •cordia de Santos.:

N. 21—Accusan lo o recebimento do vosso
officio de 30 julho proximo findo, agradeço-
VOS a communicação que vos dignastes
fazer-mo relativamente á eleição o posso da
mesa administrativa dessa instituição, que
tem de ser vir durante o armo compronaissal
do 1910 a 1911. •
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• eXPEDIENTB DO SR. DLRECT013.
Dia 20 de agosto de 1910

Sr. inspector do Alfandega do Rio,de Ja-
neiro :	 •

N. 1.434—Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, °Atendendo ao
que soliciton o Ministerio da Justiça o Ne-'
gocios Interiores em aviso n. 29, de 19 do
corrente me?, resolveu, por acto do 13, au-
torizar o despacho, livre do direitos, de
cinco caixas e -dons volumes a que se re-
ferem os hiclusos documentos, marca B&C-
Rio de. Janeiro—Ausfulirgut, os. 7.133/7.139,
contendo Machines para gaz pobre, pesando
8.302 kilos, vindas do Antuerpia no vapor
allemão Santos, COM destino ao Instituto de
Manguinhos, devendo encarregar-se do re-
spectivo despacho o despachante Francisco
Souza Silva Braga.

N. 1.435—Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, attendendo ao
que solicitou o Ministerio da Justiça o Ne-
gocios Interim e: em aviso n. 28, de 12 do
corrente, resolvsu, por acto do dia seguinte,
autorizar o despacho livre do direitos de
uma caixa contendo livros scientificos,
vinda do Southampton no paquete inglez
Araguaya, pesando 133 kilos , n.735, cora a
marca 41 Instituto Oswaldo Cruz a, a que se
referem os inclusos documentos, destinada

ao referido instituto.
N. 1.436—Communico-vos, para os de-

vidos fins, que o Sr. ministro, por acto dc
12 do corrente, resolveu autorizar o des-
pacho, livre do direitos, do accôrdo com os
art. 20, § 23, o 50 das Preliminares da Ta-
rifa, de oito caixas, com a marca LCPM-
Güerra, ns. 6.340, 3.523/28 o 54.023, a que
se referem os inclusos documentos, vindas
de Hamburgo no vapor allemão Tijuca o
contendo productos pharmaceuticos desti-
nados ao Laboratorio Chimico Pharmaceu-
tico Militar, conforme solicitou .o respe-
ctivo director cm officio n. 641, do 23 de
julho ultimo, que junto vos devolvo, o qual
foi encaminhado com o dessa alfandega
n. 1.422, de 3 do mez seguinte.

N. 1.437—Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. minis;ro, attendendo
ao que solicitou o Ministerio da Justiça e
Negocios" Interiores em aviso n. 106, de
12 do corrente, resolveu, por acto do 13, au-
torizar o despacho, livre do direitos, de
16 volumes marca D—G—Siemens —S--P,
D. 74.904, 823.645, 340.801, 6.102.416,
347.09/62 e 377.063/70, vindos do Ham-
burgo no vapor Hohemtau:en, contendo ar-
tigos para instalações electricas, destinados
á Directoria Geral do Saude Publica.

Fica assim rectificada a ordem desta di-
rectoria n. 1.134, de 18 de julho proximo
findo.

N. 1.438—Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, attendondo ao
que solicitou a Directoria da Estrada do
Ferro Central do Brazil em oficio n.
de 12 do corrente me, resolveu, por acto
da mesma data, autorizar o despacho, livre
de qua,esquer direitos, de quatro volumes
marca EFCB, ns. 1/4, contendo peças de aço
estampado, pesando 296 kilos, o duas caixas
com a mesma marca, ns. 71.521 e 1.001,
contendo rheostato para motor o brOca.s,
volumes esses a que se referem os inclusos
documentos, vindos de Londres no vapor
inglez Verdi, com destino aquela Estrada.

N. 1.439 — Communico-vos, para os flás
, convenientes, que o Sr. ministro, tendo pre-
sente o ‘equerimento transmittido com o
vosso officio n. 1.216, de 7 de julho ultimo, e
em que a Companhia Viação Ferroa Sapu-
cahy pede restituição da importancia cor-
respondente ás taxas cobradas por essa Alfa.n-
'Sega sobre a importação de materiaes para
os quaes a requerente obteve isenção de di-
reitos, nos termos da ordem da extincta Di-

rectoria do Expediente. n. '1.013, de 13- do
agosto de 1909,ilecidiuopor despacho de 5 do,
corrente, que só em , gráo do recurso, devi-
demento interposto, poderá tomar conheci-

,	 •mento do assumpto.
N. .1 .440 —Comnounico-vos, para os de-

vidos fins, que o Sr. ministro, tendo em
vista o que requereu a sociedade anonyma'
Empreza Iodustrial Sertaneja, com sécio na
cidade de Caoteté. Estado da Bahia, por seu
gerente, em petição . de 29 do junho ultimo,
resolveu, por acto de 4 do corrente, auto-
rizar o despacho, livre do direitos, nos
termos do art. 2°, ceinea XI, n. 1 da vi-
gente lei orçamentaria da receita, dos mate-
riaes referidos na incluso relação a serem im-,
portados pela requerente pelo porto desta
cidade com destino á instalação eni Bela
Flor, naquele Estado, de uma fabrica do
oleo de caroço do algodão, descaroçadores o
machinas de benoficiar arroz ; com exclu-
são, porém, da serra circular para lenha e
do forno mecanico e seus accessorios, men-
cionados na aludida relação.

N. 1.441 — Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. minist ro, á vista
da disposição legal que determina que as
ferias devem ser gosadas dentro do anno
respectivo, resolveu, por despacho de 9 do
corrente, indeferir o requerimento enca-
minhado com o vosso officio n. 1.360, de
25 de julho proximo findo, em que o confe-
rente dessa repartição bacharel Antonio.
Olavo Calmon de Souza Góes pede para go-
zar as que se referiam aos annos de 1907 o
1909, de que não se utilizou.

N. 1.442 — Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, por acto de
12 do corrente mez, resolveu autorizar o
desoacho, livre de direitos, nos termos do
art. 2° § 23, combinado com o art. 5° das
Preliminares da Tarifa, dos volumes a que
se referem os documentos juntos, vindos do
Nova-York no vapor S. Paulo e do Havro
no vapor Antiral Jaureguiberry, com destino
á Estrada de Ferro Central do Brazil, con-
forme foi solicitado pela respectiva directo-
ria em officio ns. 140 o 141, ambos de 25 de
julho proximo findo, que incluso vos devol-
vo, os quaes foram encaminhados com o
dessa alfandega n. 1.359, da mesma data.

N. 1.443—Commnnico-vos. para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, attendendo ao
que requereu a Société Anonyme du Gaz do
Rio de Janeiro, em petição de 10 do cor-
rente, resolveu, por acto do dia seguinte,
autorizar o despacho, livro de direitos, me-
diante termo de responsabilidade com .o
prazo de 60 dias para preliechimento das
formalidades lega.es, do material referido na.
inclusa relação, destinado aos serviços da
requerente.

N. 1.444—Communico-vos, para 03 dovi-
dos fins, que o Sr. ministro, attendendo ao
que requereu The Rio de Jano:ro Trarn-
way, Light and Power Company, Limited,
em petição de 22 de julho ultimo, resolveu,
por acto de 10 do corrente, autorizar o des-
pacho. livre de direitos, nos termos do ar-
tigo unico do decreto n. 5.690, de 20 do
setembro de 1905, do material discriminada
na inclusa relação e destinado aos seus ser-,-
viços.

N. 1.445—Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, attandendo ao
que requereu a Société Anonyme du Gaz de
Rio de Janeiro, em petição do 9 do cor-
rente, resolveu, por acto de 11, autorizar o
despacho, livre de direitos, mediante ter-
mo do responsabilidade com o prazo de 60
dias para prehenchimento das formalidades
legaes, do material a que se refere a inclusa
relação, destinado aos serviços da regue.
rente.

N. 1.446—Communico-vos, paro os devi-
dos finco que o Sr. ministro, tendo em.vista
o que requereu The Rio de Janeiro Traiu-

way, Light and Power Company; Limited,
em petição de 9 de julho ultimo, resolveu,
por a o to .do 10 , do corrente, autorizar .o

.1o, livro de direitos, nos termos do
artigo urde) do decreto n. 5.600, de fi0 do
setembro de 1935, do material discriminada
na inclusa relação, destinado aos serviços
da reporente. excluindo-se, porém, o ar-
tigo assignoclado com a palavra no á tinta
vermelha.

N. 1.447—Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. • ministro, aftendendo ao
que solicito], o MMisterio da Marinha, em
aviso n. 3.656, de 12 do corr nte, resolveu,
por acto do dia seguinte, autorizar o despa-
cho, livre do direitos aduaneiros, de uni
volume, com o peso bruto de 43 kilos e
contendo vidros destinados ao pharoleto
I taj ah y, marca B. B. T. ai. 52—Itajahy-
Rio de Janeiro, vindo do Antuerpia, pelo va-
por alemão irana.

N. 1.448—Em resoosta ao vosso officio
n. 1.217, de 21 de julho ultimo, communi-
co-vos, para os fins convenientes, que o Sr.
ministro, por despacho do 12 do corrente,
resolveu approvar o acto pelo qual man-
dastes cancellar o debito de Souza. Filho &
Comp., proveniente do differença verificada
em despacho do sugue.

N. 1.449—Em resposta ao vosso oficio
n. 1.215, de 21 do julho ultimo, communi-
co-vos, para os devidos fins, que o Sr. mi-
nistro, por despacho do 11 do corrente, re-
solveu cloprovar o acto pelo qual mandastes
cancelar o debito de Souza Filho & Comp.,
proveniente de differeoça apurada em des-
pacho de xarque.

N. 1.450--Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, attendendo ao
quo.s.licitou a Prefeitura do- Districto Fe-
deral:em °Mio n. 89' do 16 do corrente,
resolç eu, por acto de 18, autorizar o despa-
cho, livre de direitos aduaneiros, de 300 cai-
xas marca—A. A. A.—Rio. contondo gazo-
lina, embarcadas era New-Yolk no vapor
alemão Oppurg, consignadas á ordem o
destinadas a vehicidoe conductores do plan-
tas para jardins publicas.

—Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 173—Transmitiu-vos, para os devidos

fins, do accôrdo com o despacho do Sr. mi-
nistro. de 5 do corrente, o incluso processo
encaminhado pela Delegacia Fisca? em São
:Paulo, com o officio n. 311, do 27 do julho
ultimo o relativo á fiança no valor de 500$,
prestada por José Francisco Borges Junior
em uma caderneta da Caixa Economica, do
que é proprietario, com o deposito de igual
importancia, para garantir a sua responsa-
bilidade e a dos seus p; °postos no loaar do
escrivão da Collectorio. das Rendas Federaes
em Caconde, naquele Estado.

N. 174—Remedo-vos, para os devidos fins,
accôrdo com o despacho do Sr. ministro,

de 5 do corrente, o incluso processo enviado
pela Delegacia Fiscal em S. Paulo, com o
officio a. 310, de 27 do julho ultimo e rela-
tivo á fiança, nu-valor do 72C$, prestada por
D. Colina Nogueira, em uma caderneta da
Caixa Economica, de que é proprietaria, com
o deposito de igual quantia, afim de garan-
tir a sua responsabilidade o a dos seus pre-
postos no logar de agente do correio do
Santa Rosa, naquello Estado.

N. 175—Rometto-vos, para os fins conve-
nientes, do accôrdo com o despacho do Sr.
ministro; do 4 deste mez, o incluso processo
devolvido ti Procuradoria Geral da Fazenda
Publica pela Delegacia Fiscal no Paraná
com o officio n. 242, do 19 do julho ultimo,
e relativo á fiança no valor de200$,pre,tada.
por Theresio do Carmo Cordeiro, em uma
caderneta da Caixa Economica, do que é pro-
ptiotario, cor o deposito de igual quantia,
afila de garantir a sua responsabilidade é
dos seus prepostos no logar de colector
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ferino das rend c ederaes eni Assumguy-de
Cima: na.quelle 'Estado.

176—Teansmitto-vos, para. os devidos
fins, na: corüormi lado do .desaacho do Sr. mi-
nistro, de 5 do corrente moi, o incluso pro-
cesso enviado pela Delegacia. Fiscal em São
Paula, COm o officio .n. • 3)P, de 26 de julho
proximofindo, e relativo á. fiança no valor

300,do n, prcstada por Deoclecio Laxa d
Cunha, ena uma cadern Ia da Caixa Eco-
nomica, de que é pro?rietario, COM o depo-
sito de seual quantia, afim de garantir a sua
responsabilidade e a do seus prepostos no
log,ar de escrivão interino da Collectoria das
R.endas Federaea em S. José do Barreiro,
naquilo Estado.

— Sr. inspector da, Caixa do Amortização:
N. 146 — Trausmitto-ves, para cs fins

convenientes, a Mormaço° prestada pelo
3° escripturario da alfandega desta Capital.
Nestor Augusto da Cunha, sobro o assumpto
da representação do cenfeleate da sccção
do papel-moeda dessa caixa. Eduardo do
Souza  Leite, quo encaminhaates com o V0330

OflICIO n. 106, de 8 de julho proximo findo.
— Sr. director da Caixa de Conversão:
N. 9 — Remettc-vcs, para o; fins ccn-

vonientes, de aecôrdo coto o despacho do
Sr. ministro, do 12 do coremte, a inclusa
proposta feita nor E. Lambi rt, agente ve-
preaentante das Papwer:es dii Marais et Ar-
chos, para o fornecimento do notas de di-
versos valm os.

—Sr. director da Casa da Moeda:
N. 56 — Communico-vos, para os fins con-

venientes. que o Sr. ministre, tendo em
vistt a informação prestada pelo 3' escri-
pturario do Thesouro !Aleis Mo it.dro
Almeida, relativamente 1 inutilização de
soltos e outros valores inserviveis, por meio
do machina com vantagem sobro o pro-
cesso até bojo usado, do incineração, re-
solveu, por despacho do 2 de ma'o ultimo,
autorizar a adopção daquele processo.

N. 57 — Transmittinuo-voa para os fins
convoaiemtna, de accório com o despacho do
Sr. ministro, do 5 da corrente, as duas in-
clusas contas, romettidas pelos agentes fi-
nanceiros do Brazil, em lÍmilres. uru carta
do 23 de junho oroximo passado, e relativas
ao foraecimento de n.!. barras de prata,
sendo uma do 118 barras no valor de

18.137-13-9, e outra de 154. no do
Sd 18.037-5-3, peço vos dtgneis providenciar
para que as (Lt-is contas sejam examinadas
e devolvidas com a decl tração de peso do
metal recebido.

—Sr. director da Recebedoria do District°
Federal:

N. 34—Communicc-vw, para os devidos
cheios, que o Sr. ministro, tendo em vista
o que reauerou o ex-despachante dessa re-
cobedoria, Manoel Alberto da Silva, em po-
tiçã.i de 31 do julho ultimo, resolveu, por
despacho de 13 do corrente, relevar a pena
do prollibição de entrada nessa repartição
imposta ao requerente.

—Srs. membro; da Commissio Revisora
da Tarifa Aduaneira:

N. 249—Cumprin10 o despacho do Sr.mi-
nistro, de 2d do julho proximo findo passo
-ás vossas mãos, para que vos digneis tomai-
() na consideração que merecer o incluso pro-
cesso referente ao pedido feito por Ladisláo
Leivas & Comp.. dó Rio Orando do Sul, e
transmittido pelo Ministerio da Agricultura,
Industrio, o Gommerclo em aviso il. lds,
24 de junho ultimo, no sentido do ser redu-
zida a taxa de importação Sobro os sucos
tecidos de aniagem.

— Sr. presidente do Monte-Pio Goda( do
Economia do; Servidores do Estado.

N. 251 — Communico-vos. para os fins
convenientes, que o Sr. ministro, por des-
pacho de 5 do corrente mez, iesolveu ap-
provar as tabella; que acompanharam ao
vosso officio de 15 de julho ultimo, relativas

ás .operações da Caixa .de E mp re.sti mos_ desse
Monte-Pio •

Sr. director Geral de Sande Publiea:
N. • 2'2.2 De acsó.do com o despacho do

Sr. Ministro, de 5 do e rrente, exarado no
requeri meu to cm que Manoel Marques de
Sduza, allegando invalido . , pode cootinua-
ção do abono da pensão de monte-nio, que
percebia e foi suspensa por haver elle attio-
gi lo ti Maior idade, peco vos digiteis provi-
denciar no sentido do ser o roquereate sub-
mettido á inspecção do sande.

—Sr. inspector de Seguros:
N. 253—Communico-vos, para os devidos

&todos, que o Sr. mdlistro, tendo presente
o processo encaminhado com o officio dessa
inspectoria n. 201, de 15 de julho proxirno
findo, resolveu, por despacho de 29 do mesmo
mez, á vista do parecer, Indeferir o requeri-
mento Mn que a Sociedade do Peculioa
Pens5es e Rendas (A Meridional» com saio
nesta capital, podo autorização para func-
cionax o approvação dos respectivos esta-
tutos.

—Sr. Jo90 Duarte Lishtia, I° escripturario
do Thesouro:

N. 254. Sendo necessario, para elucidação
do incluso processo relativo ao pedido do
reintegração que faz o ex-attarda da Alfaio-
(lega desta capital Concilio Jansen de Ma-
galhães, o exame do referente recurso de
Alfredo Struck de que tratam os unidos do
dita Alrandega n. 642, do Is de outubro de
1904, e 46', de 11 do agosto do 1905, e ao
qual está, janto uma petição daquelle ex-
guarda, encaminhada com o officio n. 662,
de G de novembro de 1905, processo e ‘to que
foi requisitado do Cartorio do Thesotwo me-
diante o pedido annexo, cuja assigaatura
parece do mesmo p ud e, faz-se mislér. coa-
termo determint o despacho do Sr. mintStro,
de 28 de julho proximo fiai°, que presteis
o:olaia:cimentos á ri s

—Sr. delegado fiscal em Ala.gó
N. 52—Doa:1aro-vos, p wo, os fins convenien-

tes, que o Sr. mini-ti' ', por despacha do 7 de
junho ultimo, exarivio co prorw,ssa eacami-
nba rio com o vosso officio n. 4, do 15 de janeiro
do corrente anno, res .Iveu approvar o acto
pelo qual ne :rastes a restituição pedida pelo
en;enheiro Doini:i_os R. Cordeiro Junior, da
quantia de 19:599$ 99, que, na qual/apeie do
contractante da doistrucção da ponte met
Loa da alfaniega. deva Capital, dep sitara
para gana:dia da s ti tez dessa obra durante
o periodo de seis meus nos termos do coa-'
tracto respectivo; e como se tenha ver.fic ;do
que a depressão ex stente na c ;beça da ponte,
na parte em que Se acha o guindaste, e bem
assim o abatioidato do muro de alvenaria
de encostos da dit t ponte—se reproduziram
dentro do prazo em que o referido contra-
ctante t nua ‘inda resp insabilidade da obra,
resolveu, outrosim. que, por essa delegacia,
seja este intimado a lazer o; necessarios re-
paros á sua custa, sob pena de serem os
mesmos feitas por conta, da importadicia,
caucionada. Quanto, • porém, á fractura de
uma das c_lumnas da parto acostavel
ponte, accidente devido a falta de defensas
de madeira, de cuja collocação não cogitou o
contracto, não cabonlo por isso reponsabili-
dado ao empreiteiro, recominendo-vos, nos
termos do enodo uesaacho, providencieis no
sentido de ser orçada. a despesa com a collo-
cação das defensas de que a ponte carece,
afim de que previnam futuras accidentes
desia natureza.

— Si'. delegado fiscal na Bahia:
N. 168 —Afim de que a respeito presteis

as necessariaS inferinações, reinetto-vos, do
accôrdo com o despacho do Sr. ministro, do
5 do corrente, o incluso requerimento em
que o Dr. Valeatimi Antonio da Rocha Bi-
thencourt, ex-thesoureiro da Alfandega desse
Estado, pede providencias no sentido de não
serem levados a hasta publica o predio do

/ N. 104—Declaro-vos, rara os fins conve-

sua propriedade que, ,seg,unde.airlirm- ,ofizes-
tas rela,cMoar, p ira tal fim, jtiotaniente.
com outros Derteaceri',.es ao patriihonio nas
cioaal.

Sr. delegado scal no Espirito Santo
N. 51— 1) , accôrdo com o despacho do Sr.

ministro. de 5 do corrente. exara.do no pro-
cesso transmittido com o vosso oficio u. 49,
de 23 de junho ultimo, declaro-voa para os
devidos fins, que, nista:data. foram podidas'
Providencias ao juiz federal na secção desse
Estado, no soatido do ser facilitado ao fiel
de a.rmazem da alfandego., nessa capita/,
Manoel Gomes Vieira, a obtenção de carta
de .seatença de espocializ tção di ltypotheca'
do immovel qw.s aquelle responsesel oiro-
meou eni garoada. da sua gestao e da de
seus propostos no referido cargo, afim do
ser feita, com tal documento, a iascripção
da hypotheea especiiidiza.da.

deleeado fiscal no Maranhão:
N. 9! — Declaro-aa s, para os lins conve-

nienfees, que o Sr. min i stro, tendo presunto
o reque,.;inento transinittido com o vosu of-
ficio n. 5", do 2.5 do julho ultime, e em que
o 4° escripturario alfamilega, deste Es-
tado, II and ¡tio Perdigão Mendes, pedo
ceco. para ir prestar exame das materias
exigidas dos candidato:: a empregos da 24
entranc:a, no coacurso quo se vao realizar
na Delegacia Fiscal no Ceará, resolveu, por
deapacho de 11 do corrente, in leferir o allu-
dido requer i mento, visto que, tendo aquelle
es-cripturatio lindado o seu exoreicio em
jaulio 'malte° passado, é de crèr que não
esteja em condições do prestar satisfatoria-
mente as provrs a que se quer subinetter.

—Sr. delegado Ilácal em Min ,s Geraes:
N. 12) — Remettc-vcs, para 03 e.eVideS

fins, 'os inatos is títulos do 13 o 15 do iner
corrente, pelos quttes foram nomeados, roa

• pectivaniente, Josa He:notado de Aloirado P
Avelii o Jost:! Alineka para os togares
escrivão da, Collectoria, das Rendas lableraos
tm Leopoldina. e S. João liaptsta, nesse Es-

-sr. delegn.do fisc.ti no Pararia :

nientes, qui o Sr ministro, tendo pre.seato
o requerimento transmittido c on o VCSSO
officio u. 69, de 16 de julho ultimo e em
que D. Maria Carmina da Motta Tavares,
viuvo, do general do divisão Jozé Procopio
Tavares, pede pagamento da, importando a
que se julga com direito, provoniento da
pensão do montepio deixado poe sett filho
Pedro de Alcantara Tavares, correspondente

periodo de 2. de fevereiro do 111c0 a 1 thi
março de 1934, res. Irou, por despacho do 3
do corrente, indeferir o ;Aludido requer:-
mento, visto não ser exacta a allogação da
sup?:Laute do haver apresentado recla-
mação, om tempo habil, para interrompei
a prescripção de cinco amuos.

—Sr. dele4ado fiscal na Parahyba:
N, 55—Remetto-vos, para os devidos fins,

a inclusa portaria do 15 do moz corrente,
coneetendo tres mezes de licença ao I° es-
cripturario alfandega desso Estado
Thcodoro Soare alontoiro Junior.

— Sr. delegado fiscal ein Pernambuco :
N. 179 — Declaro-vo3, para, os tios couve-.

mentis, que o Sr. miniatro, tendo presente
o processo transmittido com o vosso officio
n. 5:). de 11 de março ultimo, relativo ao
pedido feito pela firma Rosa. Borges Sc Coinp.,
no sentido de lhe serem restituidos os direitos
correspondentes a seis fardos do xarque pa-
gos pela nota, de importação n. 45.532, do
dezumbro do atino passado, resolveu, por
despacho de 4 do julho proximo findo,,tuto-
rizar a. restituição somente quilato aos
quatro fardos cabidos ao mar.

Outrosim, VO3 doei Iro, na fôrma do citado
despacho, que ao inspector da ralfandega
desse Estado cabo averiguar a falta dos
outro dous fardos, indevidamente iticluidos



O638 Domingo 21	 DIARTO OFFIOIAL
	

Agosto - 1910

imiuMle podido, apurar a responsabilidade
resultante de tal falta e autorizar a resti-
tuição de direitos, como preceitua os ns. 3
e 5 do §39 do art. 84 da Consolidação das
Leis das Alfandegas e da circular n. 34, de 5
do novembro de 1905.
- Si. delegado fiscal no Piauhy
N. 43-Remetto-vos, para os devilos fins,

• a inclusa portaria de 15 do moz corrente,
concedendo tres mezes de licença ao 1 0 escri-
pturario dessa repartição Leoncio do Rego
Monteiro.

N. 44 - Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Sruipluistro, attendendo ao que soli-
citou o Ministerio da Agricultura, Industrio,
e Commercio em aviso n. 240, de 30 do julho
proximo findo, resolveu, por acto de 10 do
corrente mez, autorizar o despacho, livre
de direitos, nos lermos do art. 2°. §''e 23 e
5° das Preliminares da Tarifa, combinados
com o art. 593 da Nova Consolidação das
Leis das Alfandeg,as o Mesas e Rendas, dos
materiaes discriminados na inclusa relação,
encommendaaos na Iaglaterra por inter-
medio da firma commercial Oliveira Pearce
& Comp., da praça da capital desse Estado,
com destino á. Escola de Aprendizes Arti-
fices.

-Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Norte:

N. 43-Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Sr. mini-tro, attendendo ao que re-
quereu João Proença em petição de 11 do
corrente mez, resolveu, por acto do dia se-
guinte, autorizar o despache livre de direi-
tos, mediante termo de -responsabilidade
com o prazo de 60 dias para preenchimento
das formalidades legaes, de 50 toneladas de
trilhos, vin tas, pelo vapor Polycarp, com
destino á Estrada do Ferro Central do Rio
Grande do Norte, da qual é empreiteiro e
arreadatario.

Confirmo, assim, meu telegramma de
13.

Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 251-Declaro-vos, para os devidos fins,
queat ar. ministro; por despacho de 3 do
vigonte, resolveu , deferir o requerimento
encaminhado cem o vosso officio n. 163, do
24 de'maio ultimo o em que o 2° Oseriptu-
rario da Alfandega do Rio Grande, nesse Es-
tado, João Francisco Velha pede pagamento
da commissão a que tem direito, á ingá do
disposto na circular do M nisterio da Fa-
zenda, n. 11, do 7 de março deste anuo, Dor
ter exercido no periodo de janeiro do 1906 a
julho de 1908, o cargo de azente da Caixa
Economica, no referida ci a lo do Rio Gran-
de, d vendo a repartição pagadora verificar
a exactidão do calculo para o supradito pa-
gamento.

N. 252-Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Sr. ministro, tendo em vista o que so-
licitou o governo desse Estado, no ofilcio en-
caminhado com o dessa delegacia n. 227, de
22 de julho ultimo, resolveu por acto (e 9
do corrente, autorizar o despacho livre de
direitos, nos termos do art. 2°, althea VI,
n. 9, da vigente lei orçamentaria da recei-
ta, dos materiaeá a que se rcfere a inclusa
relação, destinados ás dilemas da Casa do
Correcção da Porto Alegre, com exclusão,
porém, do todos os artigos que estão relacio-
nados com a ind,cação de «não especificados»
que se acham traçados a lapis encarnado.

-N. 253 -Remetto-vos, para os devidos fins,
os inclusos titules do 13 do corrente mez,
nomeando Olivorio Alves da Rosa o Lydio
Fribets do Oliveira para os legares de col-
lector e escrivão das rendas federaes em
Latem .Vermélha, nesse Estado.

N 254- Deelaro-vos, para os devidos fins,'
que 'o Sr. ministro, attendendo ao que sou-.
Citou o. pressidente, desse Estado, em tele-
¡gramma do 23 de julho . proximofindo, re,_
&Abreu, por acto de 25 do mesmo mez, att-

torizar o despacho, livro do direitos, dos
apparelhos destinados ao Observatorio Me-
teorologico e aos quaes se refere o vosso
officio n. 190, do 16 de junho ultimo, Liando
sem effeito a ordem n. 219, de 25 do referido
mez do julho sobro o mesmo assumpto.

Fica assim confirmado o meu telegramma
de 17 do corrente.

N. 255 Incluso vos devolvo o processo
encaminhado com o vosso officio n. 27, de
17 de junho proximo findo, relativo ao pe-
dido de credito para execução do decreto
n. 1.410, do 11 de novembro do 1905. que
creou mais um legar de fiel do theso•ireiro
na Alfandega do Rio Grande, nosso Estado,
afim do que, de accôrdo com o despacho do
Sr. ministro, de 3 do corrente, informeis
qual o motivo por que não foram incluidos
por essa delegacia, nos orçamentos de 1906
a 1910, os vencimentos relativos ao novo
legar enodo.

Outrosim, em observancia, ao alludido
despacho, cumpro que manifesteis a vossa
opinião, a respeito daquello pedido.

N. 256 - Tendo essa Dele:meio transmit-
tido, ao Thesouro, com o officio n. 46, de 21
do junho proximo findo, o processo referente
á divida de que são credores C. & O. \Vil-
demann, proveniente de objectos de expe-
diente fornecidos á Alfandega do Porto
Alegre, em julho do anuo passado, na im-
portancia de 361900, que deverá ser liqui-
dada p ir exercidos findos, nos term is do
art. l4 do decreto n. 10.145, de 5 de ja-
neiro de 1889, chamo a vossa attencão, de
accôrdo com o despacho do Sr. ministro, de
21 do julho ultimo, para o disposto nas cir-
culares os. 31 e 36 de 12 do setembro de
1895 e 5 de outubro de 1908, por ter sido
autorizada a despeza de que se trata quando
não mais a comportava o credito da verba
pela qual deveria ser ella paga, quando cor-
rente.

Outrosim, na conformidade do mesmo des-
pacho, convém informeis por q le motivo
deixou do ser cumprida a determinação
constante da ordem da extinta Directoria
do Expediente, sob n. 376, de 20 de novembro
de 1909.

- Sr. collector federal de Rezende :
N. 31 - De accordo com o despacho do

Sr. ministro, de 10 do corrente, declaro-vos
que, em face do disposto no art. 17 das
instrucç5es que baixaram com o decreto
n. 4.0 -,9, de 25 de junho do 1901, deveis
providenciar no sentido de ser recolhida aos
cofres publicos a importancia, do dois mil e
novecentos réis (2$900), proveniente de um
telegramma transmittido á Directoria da
Receita e a que se refere o vosso officio
n. 93, de 27 de julho pro :imo findo, dirigido
á Directoria Geral de Contabilidade do The-
siuro Nacional.	 •

- Sr. delegado fiscal em Santa Catharinaa
N. 99--Declaro-vos, para os devi los fins,

que o Sr. ministro, attendendo ao que soli-
citou o governador 4less . Estado no officio
encaminhado com o dessa delegacia n. 71,
de 9 de julho proximo findo, resolveu, por
acto do 9 do corrente, autorizar o despacho,
livro de direitos, nos termos do art. 2°, ati-
nea XI, n. 9, da vigente lei orçamentaria da
receita, do material a que se refere a in-
clusa relaVio, a ser importado por aquelle
governo, com destina á installação de luz
electrica na cidade do Floriamolis.

- Sr. delegado fiscal em S Paulo:
N. 396-Declaro-vos, para os fins conve-

nientes, que o Sr. ministro, por despacho de
5 deste moz, resolveu approvar o acto de
que destes conta em officio n. 303, de 25 do
julho proximo findo, e pelo qual arbitrastes
provisoriamente em 500$ o valor da fiança
para o cargo de escrivão da Collectoria das
Rendas Federaes em Mattão, nesse Estado.

N. 397-Declaro-vos, para os devidos fins,
que o ministro, attendendo ao que requereu

Directoria da Receita Publica
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Sr. director do Patrimonio Nacional:
N. 84-Em resposta ao vosso oficio n.79,

de 8 do corrente mez, incluso vos transmitto
o inventario dos bens moveis pertencentes
ao patrimonio nacional o existentes nas di-
versas secçõe; destt directoria, inventario
c ise ontanizado do acendo com os modelos
que acompanharam v0930 citatb) officio.

Sr. director da Casa da moeda
N. 837 - Providenciae para que á Colle-

ctoria Federal de Vassouras sciaremettida
a quantia de 920$, em es.tampilhas do seno
adliesivo, das taxas abaixo declinadas, con-
forme requisitou o respectivo colloctor no
oficio n. 63, de 17 de corrente, sendo:

	1000 da de $30C	  •	 • • 300$500

	

10, » 4000 	 	 100 -z0 00
10 »	 2$000 	 	 20$000

N. 838-Providenciae para que á Collecto-
ria Federal, em Vassouras', seja rernettida
a quantia de 50:579$, em estam pilhas dor
impostos de consumo das taxas abaixo decla-
radas, conforme, requisitou o respectivo col-
lector no officio n. 67, de 17 do corrente,
sendo :
2.500.000 da de - $020 	  50:000$000

1.000 s	 $25 ** ....	 25$000
300	 o $200. 	 .	 60$000

a Companhia Estrala de Ferro de Dourado,
na petição encaminh ida com o vosso officio
n. 150, do 13 de abril ultimo e'a que se re-
fere o de n. 163, de 30 do julho proximo
fiado, resolveu, por acto de 9 do corrente,
autorizar o despacho, livro do direitos, nos
termos do art. 2', alinea XI, n. 5, da vi-
gente lei orçamentaria da receita, dos ma-
teriaes naencion tdos nas tres inclusas rela-
ções, vindos pelos vapores Tennysson e Tiles-
pis, com destino ao prolongameuto aa refe-
rida estrada.

N. 398-Declaro-vos, para os devidos fias,
que o Sr. ministro, attendendo ao que soli-
citou a Secretaria da Agricultura, Com-
morei° e Obras Publicas desse Estado no
officio encaminhado com o dessa delegacia
n. 297, de 23 do julho proximo finto. resol-
veu, por acto de 11 do corrente, autorizar o
desplcho, livre do direitos, do material refe-
rido na inclusa relação, destinado á extin-
cção de gafanhotos.

N. 399 - Em resposta ao vosso oficio
n. 309, do 25 de jalho ultimo, declaro-vos,
para os fias convenientes, que o Sr. mini -tro,
por despaelio de 5 do corrente, deixou de
approvar o acto dessa 'delegacia autorizando

Ernewina .França. ex-azente do Correio
de Cambucy, a vender estampi has do solto
adhesivo, visto não lho poder mais aprovei-
tar a licença para isso obtida, e que só lhe
fora concedida por forca daquelle cargo.

-Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 400-Declaro-vos. para os *devidos fins,

que o Sr. ministro, tendo em vista o que
requereu a Cimara Muticipal da cidade de
B 'untos, nesse Estado, na potição encaminha-
da com o vosso • fficio n. 263, do ?0 de junho
uitimo, resolveu, Por acto de 26 de julho
Droximo fio lo, autoriz ir o desp Lobo. livre
de direitos, nos termos do art. 2°

' 
alinea. XI.

n. 9 da vigente lei orçamentaria da reco ta,
dós materiass discriminados nas inclus LS re-
laçiln; e destinados aos serviços de abaste-
cimento de amuas e extrottos e insta.liação
de luz electrica da referida cidade, com -

), porém, de dons telephones e seus
apparelhos-15% ad lição das ro ações de fls.
2 o 3-e bem assim com as reducçti es e alte-
rações propostas no cert ficado profissional
constante das mesmas relações e assignala-
das a tinta vermelha.
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500 cintas ;aia	 . 	 10nia001 Jos'i Joaquirnala
30 )
500

»
>

'40 	
a30) 	

72-0,)
10 -0 )0

Amancio Monewiva de Lima.—Idem.
José e Carlos Mari 	 .

120 x. $ 7200o0 Francisao	 M. Esherard .—Idem

Credito

100v. Iructas 1$a00 	
i—Sr. delegado fiscal no Rio Grani	°")Grande

Sul:
N. 53—Incluso vos devolvo o processo 'afe-

rente L reatituaão pretondida p e• Edtiar !o
Duarte, a que so refere vosso officio e. 95, de
18 do julho ultimo, não só para que seaim (le-
vidamente inualizadus iisestanipi has dos, do-
cumentos de fls. 7 e 8, como para o fim do
ser por essa daleg.;cia reconhecido o direito
do requerente á mesma restituiçã, a de ao-
côr l() cem o disposto no art. 40 do decreto
n. 5.300, do 10 de dezembro de 19)1.

N. 54—Junto vo; devolvi) o preces o re-
foranto á restitu i çã) pretendida p r M Limei
Sevarino do Priad a a que se ralbro vosso
officio n • 102, do 2:) ae julho ultimo, afim
do ser por essa delagacia, recanhea l do O d
rolo do requerenta á maana. restitniaa
do accórdo com II.s? isto no ar t. 49 ao e-

ii. 5.390, de 10 de de, ombro de MI.

Re:ebei'oria o Dl tricto Fe lerat
Requeriments tiespachados

Dia 20 de agGsto de 1910
Honriquo Viriato iiC Feeitaa.—Cam aareça,

a apari ç .,o, para ser temida par termo a
de:macia.

..duarlo WirKee	 tom.
1),1 'aliado ia Irma a—Imponho a multa de

D. Luiz), C st, .—Felto o abico dos impos-
tas pa os, tii	 tira-se.

Caetano aall —Anntille,-ao a divida con-
stamo da contra-à"; .1 ia.	 o!liciaudO-so á
laoauradaria GOra,1	 Fazanda.

Jos R. da souza, Marques. — nn uno se a
divida constanto da. MI tua ai junta e a de
100 , ollialanda-se á Procuraloria Geral da

\ut tio Josa da silva.—Idem, idem.
beralim 13drix.si. St	 Tra.nstira-se.

Caixa, ouro:
Libras 	
Francos 	
Marcos
Ouro nacional...—.
Dollars 	
Réis fortes 	
Pesos argentinos....
Corôas austriaca,s 	 a
Liras 	
Pesetas 	

Guilherme P. .Joio Pleno. — 'dom. 'moci-
nho a multa de 2S, nos termos do art. 21,
decreto n. 5.141, de 27 de fevereiro de 1914.

Therezina Betti 	 Fernandes.—A' 2 Sub-
Directoria .

Manool Gomes Corraa, Comp.—Em face
do parecer, pague a multa impastaa

D. Carolina Pereira e outros.—Annulle-se
a divida constanto da cantra-fé junta, (Ali-
ciando-se á Procuradoria Geral da Fazenda.

NI. Carlos Ribeiro.— tverbe . sc a mudança.
Narcisa J. (1011los Nunes.—Idem.
Antonio P. de Lima.—'unte a procuraçãa.
D. Amelia J. Farnandes.—Pague o debito

accusamo no parecer.
Companhia Geral de Melhoramentos do

Rio de Jan e ira.—Altere-se a inscripção o
officio-ao á R ;partição de Águas, Esaotas
Obras Publicas, nos termos do parecer.

Contra-1'a n. 3.104, D. 0.—Em face do
parecer, archi sie-se .

Manoel A. de Senna.—Pago o imposto em
cobrança, transa] a-si.

R. santos & Camp.—Sat i sfaça a exigencia.
Jacomo da Costa Si I I li-a38 e Gabriel Pires

(1.,nçalves.—Paguem o imposto em debito.
Amolda Wireellos. —A' Segunda Sub Di•

reatar i
Au tanio P. Salt)s —Restitua-se a quantia

de 440$. levando-se a despeza á receita a
anima ai.

O ustavo Leuzinger Nfasset .—Transfira-se.
Jia
Josa Cardoso doa Sautos.—I lem.
Alfredo J. Pereira da Curnia.—Idem.
José Nfassico.—Idem.
Bazilio P. de Azeveao.--Idem.
D. Emala, Deveza.—Selle o documento de

7
Antonio J. de Oliveira e outra.—Comple-

te o pagamento exigido por despach ) de 9
de junho ultimo. A' Primeira Sub-Dire-
etOria.

84.479:4103000
17:9554074 64.497:3654074

172.982:704
32.836:1	 107
26.552:1783023

384:7503000
8ê.350:658210

231$459
425:0163378

1:366$066
2:7343553

481:364530 319.997:1843928

384.494:530$000

390.007:0003000

70.009:8803000

	  319.997:1203000

	  84.479:4103000

18:000$000

384.494:5303000

Ministerio da MarinV
, Por part irias de 20 do corrente:
Foi exonerado o capitão-tendnto . Pedro'

Malva Sarrat de) uaygo 10 itSilS10111,0 110 UM-
mando dl, divisão ila,val do sul.

Foi nome ida o 1° teci lin Adalberto Rechs-
teiner para exercer o e irgo de as,:istento
commando da divisão naval do Sul.

Foram co ¡cedidos:
Ao capi lã 1 de mar e guerra Gustavo An-

tonio GaIlli(31', em vista do paracer da junta
medica e na forma da lei, does mazes ile
conça para tratar de sua saudo onde lho
convi.ir ;

Ao sub-machiaista. Harablo Cardoso de
Carvalha Roo ia, em vista do parecer da
junta medica e na fôrma, da lei, ti-es rn •ZOS
do licença para tratar do sua mudo onde lha
conv ler ;

Ao invalido grumete, Joaquim Anselmo
licença para resida. lóra, do Asylo, nesti. ca-
pital, percebendo o soldo e o valor da et ipa -

Requerimento despa h ,do

Joaquim Cunl a.— O exame só rói° ser
feito de accôrdo com o regulamenta atual.

Ministerio da Guerra
Expedient. , do dia 13 de ogo . to de 1913

Ao Sr. ministro da razoada, solicitando
pagamento das seguintes quantias

De 1:4 Eckt: -tu 2' tenente vete,rinario Joa-
quim Enleiam- is Barbosa (aviso mi. 6a3)

De 149$4132 a Alberlo de Castro Neves
(avisa n. 055i

De 33:18 1 .9 i2 a Janowitzar aValile ia C map.
(aviso n. 65)

De 720$ ao e ipitão Oltverio do Deus Vieira
(aviso n. 6`0)

De 12:494998 a Haupt ta Comp. ( iviso
n. 661)

De 1:6233803 ao Dr. Miguel Ciam ni dit
Pia e Alineala (aviso n. 662).

— Ao chefe do Pepartamento da Guerra
Da:a-arando ' que nesta data si) mall n la raie •

car a matricula com que frema ti as aulaa
da Escla de Artilharia e Engolir taii i, o ali,-
mno aspirante a ()racial Fran isco Pereira
da Costa ;

Mandando pôr á disposição do Ministeria
das Itelaçaes Exteriores l) I . tenente João
Baptista Mascarenhas do Moraes, afim do
servir como auxiliar technica da 001)1111 8 ;-10
encarregada de demarcar a frontair t io Irra-
zil com a Bolivia, conforme 'radar o dito mi-
nisterio.

Ministerio da Viaçã.o e Obras
Publicas•

Directoria Geral de Obras e vinca°
Ministerio da Viação o Obras Pulai

Directoria GeralGeral de Obras o Viação 2' se-
cçã.o—N. 394— Rio de Janeiro, 20 de agosto
de 1910.

Sr. ministro da Justiça e Negocios Inte-
riores—Satisfazendo o pedido no avia) do
V. Ex. sob o n. 3.067, de 24 de juil u ulti-
mo, tenho a honra de passar ás mãos do
V. Ex. o incluso orçamento, organizado pela
Repartição do Aguas, Esg. tos o Obras Pu-
blicas, da despeza necnsaria aos rapar is do
que carecem os tubos da rede de d slbui-
ção de agua ao Hospicio Nacional do Al,e,na-
dos o respectivo roservatorio na morro da
Piassava, calculada a referida, despaza na
importancia do 89:1783288, que, caso con-
venha, V. Ex. se digaara, providenciar para
que seja posta no The..ouro Nacional, para,

Caixa de Conversão
BALANCiums: DE cAixA 1,./11 20 DE AGOSTO DE 1910

Debito
Caixa:

R1 lutos	 ornittir . 	
moeda subsidiaria 	

10.811.419-0-0
51.633.840
33.819.670

213:7503000
26.200.188

653000
133.665

2 050
4.300

725.475

Emissão:
'filhotes emittidoa 	

> resgatados dilacerados... 15.730:050$000
> resgatados 	 54.279:8303000 

Em circulação 	 ...
Notas a emittir:

Existentes 110 t'Orre 	

Thesouro Nacional:
Suppriniento ciii mooda subsidiaria 	  

Rio do Janeiro, 20 do agosto de 1910. — Dr. Henrique A. ,,gus'o de Oltveira biniz,
director.—Dr. Carlos Claudio da Silva, chefe da entabilidade.—Enzilie Chaudon, fiel, pelo
thesoureiro.
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•
•ser levantada por aquella repartição, após a
prostaçã.) das resnecti v as contas.

Reitero a V. Ex. Os mons protestos de es-
tima o distincta consideração. — Fran-
cisco &I.

Ministerio da Viação e Obras Publicas —
Directoria I;era,1 de Obras e Viação —2' se-
cção —N. 392—Rio de Janeiro, 20 de agosto
do 1910.
•A' vista do que informastes por officio

n. 183, do 30 do julho ultimo, autorizo-vos
a fazer entrega ao Ministerio da Fazenda do

. proorio nacional sito á rua Chefe de DiViSãJ

Salgado, visto não ter mais utilidade á re-
partição a vosso cargo. — Francisco Sã.—
Sr. director geral da Repartição do Aguas,
Esgotos e Obras Publicai.

— Deu-se commouicação deste acto ao
Ministerio da Fazenda.

Expeliente de 20 de rgosto de 1910

Remetteu-se ao engenheiro chefe do dis-
tricto telegraphico do Rio Grande do Sul
o projecto do edificio para Correio e Tele-
graph° a ser construido na cidade do Porto.
Alegre.

— Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda
ordens tele g raphicas á Dolegacia do Thesou-
ro Nacional no Pará afim de que nenhuma
concessão de aforamento de terrenos de ma-
rinhas seja feita sem audiencia deste mi-
nisterio, corno se tem procedido a respeito
de outros portos.

Requerimento despachado

Engenheiro João Pereira Navarro de An-
drade, pedindo abono do ajuda de custo,
porler sido removido do cargo de engenhei-
ro ajudante da Commissão Fiscal do Porto da
Bania para igual cargo na do Pará.—Inde-
ferido.

Titulo registrado

De engenheiro civil pus iodo a Augusto
Hor-Movil, em 5 do corrente, pela Escola
Potatechnica do Rio de Janeiro.

•
DIRECTORIA. GERAI DOS CORREIOS

Requerimentos despachados

Dia 20 de agosto de 1910
Alvaro Ramos Nogueira, pedindo readmis-

são no cargo de prat:cante.—Em vista das
int winações, indeferido.

Mano.ii Duarte de Figueiredo, pedindo no-
Illeaça0 para carteiro.—Não ha vaga..

Ministeno da Agricultura,
Industrio e Commercio
Directoria Geral da Contabilidadi

PRIMEIRA sEcçXo
Expediente de 18 de agosto de 1910

Ao Ministerio da Fazenda solicitaram-se
provai meias afim de que:
• soOt indemnizada a Sociedade Nacional de

Agricultura, da quantia 35:940$12 .0, flue des-
pendeu com a construcção do seu pavilhão
na Exposição Nacional de 19)8, conforme
consta dos do -umentos, com a devida gloza
(avis n. 1.973);

Seja entregue ao director do Instituto Os-
waldoloCruz, a quantia do 4:000$, a titulo do
adeantamento, afim de attender ás despeza,s
'com o pessoal daquello instituto, que voe
colltborar no serviço de inspecção voterina-
ria (lesto miuisterio, na parte referente ao
diagoostico micsobiologico das epizootias; e
com o material quo for empregado nosso
serviço (aviso n. 1.972);,

Seja paga a conta do Arnaldo Braga
(.4: Com

'
o. na importancia de 2:652$7e0,

veniente do fornecimento do pipel e outros
objectos de expediente ao Jardim Boto,nico,
no mez do maio proximo passado (aviso
n. 1.970) ;

Sejam pagas cinco contas, na imoortannia
total de 8:425$300, provenientes de varios
forneconentos feitos ao Jardim Bdtanice, nas
mezes de abril e maio proximos passados
(aviso n. 1 968)

Sejam pagas seis contas na importancia
total de 9:604310, provenientes de trans-
portes e fornecimentos feito; em proveito
de diver:OS nucleos coloniaes, nos mezes do
maio e junho proximos passados (avisa
n. 1.967);

Seja paga á Agencia Americana, a quan-
tia de 2:000$, proveniente de despachos te-
legraphicos feitos por ordem deste minis-
terio, no carente anilo, a titulo do propa-
ganda (avisou. 1.960)

Soja paga a conta do jornal Gazeta da
Tarde, na importancia de 3:000$, Proveni-
ente da publicação do relatorio apresen-
tado a este ministerio pelo director geral do
Serviço de Povoamento, no corrente anno
(aviso n. 1.965)

Seja paga a conta da Sociedade Anonyma,
O Pai;, na irnportancia de 1:500$, proveni-
ente da publicação do relaturio aprcoentado
a este ministerio polo director geral do Ser-
viço de Povoamento, no corrente anno
(avisou. 1.964)

Seja paga a quantia de 56(;$ ao Jornal do
Commercio de Porto Alegre, proveniento do
publicações feitas pia' ordem deste minis-
terio, no corrente anuo (aviso o.. 1.963)

Seja paga a conta do Jornal do Commer io
de Porto Alegre, na importando de 320,
proveniente de publicaçOies leitos or ordem
deste ministerio, no corrente anua (aviso
n. 1.962);

Seja paga a quantia de 336$, ao Jornal do
Commercio de Juiz de Fora, psoveniente de
publicações feitas em proveito deste, minis-
torio, no corrente anuo (aviso n. 1.(O61)

Sejam pagas duas contas de Pestana Sc
Comp., na importamcia de 111$100, prove-
nientes de transportes e despacoos effectua-
dos por conta e ordem deste ministerio,
mez de maio proximo passado (aviso
n.	 1.961);

Sejam pagas aos funccionarlos'da Directo-
ria Geral do' Estat i stica, mencienados•ara
folha enviada, as gratiricações, na importân-
cia total de 8"10$, a que fizeram ,jus no in(z
proxinao passadio, por serviços extraordina-
rios prestados fora, das horas do expediente
(avisou. 1.959); 	 •

Seja paga a Sociedade •noayma Lloyd
Brazileira, a quantia de 791$4 1!), proveni-
ente de trelas concedidos em proveito da
cammissão organizadora da secção brazileira
na Exposição de Betixellas (aviso n. 1.958)

Seja paga a conta de 13 , ir:idu maia
Comp., na impertancia, de 11:269$350, Pro-
veniente de fornecimentos feitos' ao Jardim
Botanico, no - :•• ei de abril proximo passado
(aviso n. 1.956);

Seja paga a Alfredo Elysiario da Silva, a
quantia da 1:203$. proveniente do custeio
do «iblible - pliaebn» empregado n) serviço
gorar deste ministerio o de alugueis de au-
comoveis no mez de . julho. ailtiona (aviso
n. 1.9O5);

Seja paga a Leuzinger & Comp., a quan-
tia do 20$, proveniente de livros-adquiridos
para a Directoria Geral de Agricultura o
Industria Anima!, olo.sta Secretaria do Es-.
tad°, no corrente anno (avisa n. 1.954);

Seja paga a folha de vencimentos do pes-
soal trabalhador do Jardim Botanico, • na
importancia total do 11:933$, relativa ao
'noz 'de julho .proximo passado (aviso
a. 1.953).

SE`IUNDA SECW-5,0.

Expediente de 18 de agosto de 1910

Ao director do Posto Z iotechnico Federal,
remetto 1-se ao portaria do colimação teriha
do engenheiro agronomo Ilermenaardo Fer-
raz da Rosa paro o cargo do chefe da secção
de brom ttologia, do mesmo posto.

_Communicou-so ao director da Despeza
Publica do Tneiouro Nacional que, por
portaria de 17 do corrente. foi nome til o o
ngenlicOro a.gronoma liermengardo Ferraz

da Roso, pont oxorces, interinaiamite, o cargo
de chore (1 I. nJecçã o to• Bromotolooia, Animal
do Posto Zootechnic o Federal.

Dia 2.)
Ao Sr. ministro clu F Lzendst soltei taram se

providoncias ui	 entiiio de serem di siarul-
dos na .11faddaso, li vros de quite:quer
tos, uni volume, Vil) lo pelo vapor George
Pymon, contendo orsa balança americana,
destinada ao Posto Z aiteeen.ee Federal, o
troo; i.Laixaa contendo um ia aoarapho e um
aoloinietr de. «Ora-li», immtadOs para
Uso lt Di octarOt (I • sletooroiogio e Astrono-
mia e choga, los d..) [lavre rio vapor Amiral

ao delegai° fiscal (ire
Iliiuru NA violai' em Sa ci Catharina que,
Por' portarias de ;8 do corrente, foram no•
mead oo o engenheiro antomo Io irigues
Gumes Ladeia, actuai ajodante tia. coimais-
são encarregada da fundoo;M tIo nueleo ec-
bnial Annitapolis, nosso Estado, para o coroo
de chore ci c meima comnifss o, e o agrimon-
sor Sisenamby de .Vattos Bourguignon para
exercer o cargo do cheio da com nissoo in•-
cumbida da fundação tlr um inicie° colonial
nos valies dus rios alto Ti 'lede, Boa Espe-
rança o Engano, tamboril na • ordlo Et alo,
percei;endo cada uni a gratidearão mensal
de 600$ e mais vaotagans que lues compe-
tirem.

—Ao Sr. J. Pompilio Dias rom stteu s
para as lin; convonicates, o ointliecimento do
uni volume, ooida polo vaaor ingloz Ge ,rge
Pyman, coatend unia baia:loa americana,
cesdnaala ao Posto Zooteennwo Feleral.

airector:a Gsral. de Dr-tossi-1a e Cornmersio

PRIMEIRA SEeçãO

Exped;ente de 18 de agosto de 1910

Solicitoram-se providencios:
Ao director da Bibliothosa, Nossional no

sentido de .sorem reineJt , dos para o Serviço
do PublicocOes e Bibliotheca os faseie dos
I1S . 117,148 e 120 a 130 da Flora Brasi-
liensis

Ao director geral da Report:ção do Agicis,
E,gotose • Obeas Publicas, no surdido de sor
ultimado • O' exame prévio a que foi submet-
tida a invenção, para que pede privilegio a
Rio de Janeiro City Improvements Company
Limitou, do um apparellio para deter as
gorduras ou corpos gordurosos contidos nas
aguas domestica; de despejo.

Communicou-se:
Ao Sr. José Alves Mendes o recebimesto

do seu pedido acompanhado do uma amostra
de amianto,que foi submettida a analyso pelo
chefe do Servo Geolosico o Minerahosico
do Bra.zil, cuja informação lho foi enviada
por corda
. Ao director da Escola do Aprendizes Arti-

fices em Islamlos o recebimento de sou offi-
cio trazendo ao conhecimento deste- •minis-
terio .que, perante o delegado fiscal daquello
Estado, prestou o compromisso legal o assu-
miu o exercicio do cargo de director da-
queira escola:
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Requerimen'os despachldos

The Cadrord. Gas Process Compaily,
man to privi egio do invenção para

Cum novo prbe.,sso do syntheso catalytico,
men ino»:—Complaeça, nesta directoria ge-
ral, afim do receber guia para pagamento
do solto o da primeira annuidado da pa-
tento.

George Barker, pedindo priviliezio de in-
venção para «Mil as,ento reversiva apor-
Ala gado para, carros de estradas do ferro,
bit ds o outros fins». —I iene. •
• Léopoid. Valour, pedindo privilegio de in-

venao para «uma machina para seoarar do
coou abone as cascas de plantas cauchifera3
O pira outros fins analogoss.—Idens.

imonidas Norzagaray Elicocnea, pedindo
garantia provi orla sobre a propriedade da
8113, invenças ae aum apaarolim alerfeiçoado
'o 1 maci linha par I golpear ou fazer int.

1..(3.3 n C:11 arvores de bosr cha, para extracção
iii adeas. • —eáno troça nesta directora ge-
ral, afloi de roubei. gaia para pagamento
tio sei Io da portaria.'

Eita.aio ata-dulia:10 Piras Eeareira, pe-
dindo garanna provis .ria sobre a praiano-
dado da sua invenção de (41131 novo sjsterna
de enlatar manteigas.—Idem.

sE0UNDA SECÇÃO
ExpNlie,d) de 2.) de agosto de 1910

, O Sr ministro resebeu do diaeetar
(kiuuiissi.o dá Expamat Eco ;rima a do Drazil
caminunic..çao de haver sido inaugurado,
(sin is do correato, oin Caltanisetta, !tal ia,
sol) os aus-s ic'es dessa cominiss',o. o Bar hei
Brasile, destinado ii. vemla e pi s ,,p a.anda
café, mata° e outros proluot.)s ao nos o
paiz.

D:r.:ctDr:a Geral de Agricultura e Industria
animai

PRIMElitA sEcçao
• Eayedi 'mie de 2 de agos:o de 1010

Sr. director do M1 . 011 Cointnereiat
Solicito-vos, de ordem do Sr. ministro,

com argucia,. informaçaes sobre o frete do
frutas para a Etuoaa, espejahnento o do
bananas.

—Sr. director geral do Povoamento do
Solo:

Em res yasta ao vosso officio n. 1.575, de
de agosto ao corronto, com que remetteis

o relatorio do inspector do Serviço de Po-
voamento no Estado de Santa Catharinn,
sobre as terras devolutas situadas na re-
gião banhada pelos rio; Alto Tijucos, Baa
E Imana, Engano e tribatarios, afim de
verificar Si ellas ofreiroceni as coadições
ex'gidas para o estabalecimento de uni
nueleo colorual,communico-vos que o Sr. mi•
ii : stro deu o seguinte despacho : A titorizo

• execução (los trabalhos preparatorios,
--Aloja maçonica Dons de Dezembro enviou

a) Sr. ministro da Agricultara, am corrente
moz, o sõgainte oficio, que publicamos nos
sous pontos capitaes: 	 .

Os Movimentos altruistas que explicam
pico amante a wobrevivencia através de
muitos M3C1f03 da Maçonaiaa, cujas origens
estão assigna:adas nos livros sagrados de
auasi todos os povos da antiguida io, justa-

. ficam a expediçJo desta prancha.
a O. acto do Governo actual da Republica,
livaziloira, que regala a catechese da abo-
ringene nacional nos moldes da sã politica,
da moral oda razão, O digno de applausos e

•• da solidariedade da loja Doas de Dezembro.
e Essciacto dá Governo da Deaublica, que

s • chamou a siao serviço de protecção 'aos
s indioaa vem- libortal-os da catecheso polo
•ahoistfanisma, que não podia-chegar a um

•esultado satislactorio, pelo • systema em-

pregado de querer quo um cerebro bruto,
como o do india, concebesse logo a idéa de
um Deus.

Si çlles estivessem inebriados da verda-
deira inspiração christl, que em suas ori-
gens paulatinas era dostinala a fundar uma
organização sacerdotal, ampla, liberal e
domocratica na sua maravilhosa simplici-
dade e lo.rica moral, não teriam ordenado
ou pelo m mos consentido os massacres mo-
thodicos dos indios implantando destairto o
hor quo explica a suaapparonte refra-
ctabilidado civilizaçao oecilental.

Teriam melhor respeitado a lei da ovo-
lução, que tanto se appl ca cerebro
pensanto como ao humilde animal e como
aos milhares de soes que povoam o es-
paço.

Para que um povo possa progredir, é
preciso, -antes de tudo, possa transformar-se.
Elle mo soim progressivamento na escala
da civilização solão com a condição de ad-
quirir gradualmente qualidades novas.

Porom si a variabilidade a essencia do
progresso, a estabilidade não lhe é menos
necossaria.

Para consantir saldo da barbaria e se al-
çar na escala da civilização, um povo deve
primeiramente curvar-se a leis fixas.

O catechismo rel!gioso não admitte que
os povos tenham pass ido par fôrmas infe-
riores primaivas, porem quo surgiram
brliscamente no ninado, com tudo o que era
nocessario tiara se constituir immediata-
mente em naçõos

A acçÃo de,.iorrento da inspiração deste
falso prima nio, contrario á lei da evolução,
liii crystallizada irtquellas leis fixas do cate-
chisno relgioso em viriule das quaes toda
a sua canducta gravitava em torno do facto
anti-ociontiaw de se quorer incutir no
animo do selvagem os mais dificeis proble-
mas do moral religiosa, quando deviam
interassians com paenomenos ao alcance de
seu fraco desenvolvimento.

O resulta 10 foi inteiramente negativo.
Pois beira Exmo. Sia ministro da Agricul
tina, ja que a theoria simple, e grandiosa
da sai-ohm:aia quo tão profundameate trans-
tornou as sciencias naturaes em menos de

annos, e sem o conhecimento da , qual o
desenvolvimento rapido da, civilização dos
ind,os seria unia seria de incomprehensiveis
milagres; já que esta theoria foi religicsn, o
sabiamente isespoitada pela clarividente
orleataçao dada por V. Ex. ao pragramma
que normalizará o influxobemfazejo e nobre
d.siensado poios poderes da Republica, acs
li tbitanti.s infelizes das • florestas Brazilei-
ras; a lei da evolução, que resume 'pairas,
que são todas devidas ao3 progressos reali-
zados pele homem durante seu longo pas-
sado, durante sua marcha lenta e laboriosa.
para unt futuro melhor, já que, elevastes
nas sabias dispos • ções do vosso programma
a lei quo assim desenvolve a escata pro,li-
feiosa, indo do polypo obscuro ata ao orga-
nismo de Newtor, assim tamboril fará do
selvagem um homem civilizado que se in-
corporará definitivamente á civiliz tção
brazileira, acceitae, Exmo. Sr. ministro, a
nossa franca solidariedade o os. nossos mais
sinceros applausos. —Jnsd Leilão de •Aluzei-
da.—klrião Accacio Pereira de liigusredo.
—Eduardo Augdst) de Alnicida,—Dr. • José
Cesar de Nagallbles.—EogenioPiohciro. •

— S.'. presidente da Sociedade Nacional
de Agricultora:

Solicito-vos, de orlem do Sr. Ministro,
as necessarias providencia--; afim de que
sejam romettadas ao Sr. Jcsa Rodrigues No-
gueira, para Franca, Estado de S Paulo,
100 mudas: de una 'metro de comprimento
de baunilha do Ikaexieo. •
- Solicito-vcs, de ordem-do Sr: ministro,

• as necess irias providencias, 'afim do. que
82,ja enviado aos Srs. Balthazar -José Po-

reira, Joaquim Auausto de Oliveira, Joad
Serrano de Oliveira, Theodoro Alexandrino,
Anton:o Pio de Oliveira, Pedro Celestino Ito-
drignes e Nona() Pereira. da Silva, em
Arassaahy, Estalo de almas Geraes, um kilc
do s.mseutes de a l godão a cada um dos relia
rides soi.hores.

— Solicito-vos, de ord(sm do Sr. ministro,
as necessarias providenoias, afim do caio
seja reinettido ao Sr. Edmundo do Car-
valho, inteadente municipal do Rio Verde,
Estado de Goyaz, um kilo do sementes de
trigo e um do centeio.

SEGUND• SECÇa0

Expediente de 20 de agosto de 1910

Ao presidente da Sociedade Na.cionai.do
Agricultura, remettendo 230 exemplares im-
pressos das portarias o regulamento para as
insc,•ipçõs (les criadores, 1 ivradorcs o pro-
lissionaes de iadustrias conexos. (Oficio
n. 223.) .

—Ao Sr. ministro da Guerra, remetendo
cópia do officio do director interino do Nu-
doo Colonial Visconde de Man alim de re-
solver si O conveniente o aproveitamento
dos pastos existentes naquilo nucleo: desti-
nados a int-caiada do Exercito. ( Aviso
n. 70.)

--Ao director do Posto Zootechnico, auto-
rizando a entrogais ao criador Sr: Henrique
de Almeida Leite Guimarães os animaes
destinados á reproducção o importadas por
intermedio do Governo e conta do mosmo
criador. (Aviso n. 71.)

—Ao Sr. Francis:o Antonio do Arruda Ca-
mara,doixando de attender ao pedido feito em
carta de 7 do corrente, sobro .a compra da
doas bovinos, par não se achar ainda habili- •
tado para agir nosso sentido, o determa
nando que a Sociedade Nacional de Agiaml-
tura provideacie afim de serem remet ;idas
-as semetites soliejtadas polo mesmo agricul-
tor. (Officio n. 224.)

TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens de pagamento

Odens de pagamento sobre as quaes pro-
- feriu despacho do registro, em 23 do cor-
rente, o Sr. Dr. presidente deste tribunal:

Ministerio da Viação e Obras Publicas:
Avho n. • 1.601, do 18 de agosto corrente,

pagamento do 4:014a a Turino (a Lima o ou-
tros, de trabalhos executados no Palacio
Monroe, om maio o junho ultimos.
• —Ministerio da Justiça o Negocios Interio-

res—Avisos:
N. 3.088, de 13 (lesto moz, pagamento do

300$ á Imprensa Nacional, de 'publicações,
nowtriniestro findo ;

N. 3.690, idem, idem de 1:645$607 a di-
versos funccionairios 'da Directoria Geraldo
Sande Pablica, folhas de differoaças entro o
ordenado e a gratificação, relativas ao mez
do julho uroxiino findo ;

N. 3.710, de 15, idem do 50$ a MOrcellino
Josa Gomes, de gra :Meação, por Serviços
prestados tio 'rninisterio.

— Minisierio da Guerra :
'Aviso ri. 650, deli' corrente, paga-

mento de 13:432$ja (1 i versos. • do ' forneci-
mentos á repartição da administração, no
actual coam-Cicio. 	 • •.

— Ministerio da Fazenda Avisos:
Ns. 87 a 88. da Recebedoria dó. doJa-

neiro, de 26 de *iniba, ultimo; pagamento do
90$- so‘ 100$ aos jornaes t;azeta de No ijiits o

TribUna, de publicações de • ollititeS, cm
junho dest s amo:- • •	 •	 •

N. 1403; -da Impronaa NaCional„ de 10 do
mesmo moz, idem de 1:204230;
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va. es no ?)iario Official, por conta do Patri-
monio Nacional, em abril e junho ultimos

Sem numero, do juizo de direito da Barra
do Pirally, do 13 de abril do corrente anno,
idem de 255$110 a Achilles Cesar da Silva,
juiz do Cofre de Orphãos

Requerimentos:
Do Oliveira Rocha & Comp., pagamento

de 432$ á A NoÃcia, de publicação do edi-
taes, em junho findo

De Alvaro Jorge Moreira, idem de 1900$,
de ajuda de custo ;

De José Estilial, idem de 1:052$315, do
impostos indevidamente pagos.

Exercicios findos:
Requerimento do Dr. Joaquim Francisco

de Assis Breail, pagamento de 3:000$, divida
de 1008.

DIÁRIO DOS TRIBUNAES
Supremo Tribu nal ed e ir al

64e sessão em 20 de agosto de 1910
Presidcncia do Sr. ministro Pindahiba de

Mattos— Procurador geral da Republica, o
Sr. ministro Guimarões Nata/

A's 11 horas o meia da manhã, abriu-se a
sessão, achando-se presentes os Srs. ministros
Ribeiro do Almeida, André avalcanti, Oli-
veira Ribeiro, Cardoso do Castro, Amaro
Cavalcanti, Pedro Lassa, Canuto Saraiva e
Godofredo Cunha.

Deixaram de comparecer os Srs. ministros
João Pedro e Manoel Murtinho, que se
acham em goso de licença, o os Srs. mi-
nistros Herminio do Espirito Santo, Epitacio

, Pessoa, Manoel Espinola, com causa partici-
pada.

Foi lida o approvada a acta da sessão an-
terior o despachado todo o expediente sobre
a mesa.

Em seguida, o Sr. presidente propoz ao
tribunal que e mandasse lançar na acta um
voto de profundo pozar pela perda enorme
que acaba de offrer a Republica do Chile,
paiz nosso constante amigo, com o faleci-
men'o do seu ilustra Presidente, Sr. Dr. Pe-
dro Montt, jurisconsulto,administralor e es-
tadista notavel, que sempre se esforçou e
contribuiu efficazmente pelo congraçamento
o boa harmonia das nações americanas, cau-
sando o seu inopinado desappa.recimento
sincera e profundisima, consternação em
todos cs paizes amigos, e, mais, que se désso
conhecimento da resolução do tribunal ao
Presidente da Nação Chilena e ao seu digno
representante nesta capital.

O Sr. ministro Oliveira Ribeiro, pedindo
a palavra, propoz que tamboril se consi-
gnasse na acta um voto de profundo pezar
pela morte do grande brazileiro, que honrou
as lettras juridicas, a administração e o
parlamento nacionaes, com a sua elevaia
cultura intellectual, notavel caracter e bra-
vura indomita, o Sr. conselheiro Domingos
Andrade Figueira.

Ambas as propo,tas foram unaniniemente
approvadas.

Não havendo numero legal de Srs. minis-
tros para o julgamento do recurso extraor-
dinario n. 427, para que fara convocado o
Sr. juiz seccional da 2a vara desta Capital,
o Sr. presidente convidou o mesmo juiz a
comp trecer á sessão de segunda-feira, 22 do
corrialte.

•
JULGAMENTOS

Habeas-corpus

N. 2.919—Pernambuco — Relator, o Sr.
ministro Oliveira Ribeiro ; recorrente, ba-
charel Manoel do Nascimento Fonseca Gai-
vão, em favor de capitão Antonio Correia

de Aatorho.—Net-roti-se poovimento ao re-
curso, c mfirmando-ee a decisão recorrida,
unanimemente.

N. 2.920—Minas Gerae;!—Relator, o Sr.
ministro Carás° de - Castro ; impetrante,
Fra,ocisc) Conceilou-se a ordem,
para que prestem informa.çõi!s o juiz fe-
deral e seu substituto de Minas Geraes, den-
tro do oito dias.

RI CURSOS ELEITORAES

N. 203—S. Paulo—Relator, o Sr. minis-
tro Oliveira Ribeiro; revisores. os Srs. minis-
tr. s Cardeso de Castro o Amaro Cavalcanti,
recorrente Beaedicto Rodrigues de Moraes;
recorrido, Francisco de Oliveira Lima.—
Negaram provimento ao recurso, confir-
mando-se a decisão recorrida, unanime-
mente.

N. 216—Santa Catharina—Relator, o Sr.
ministro Pedro Lessa; recorrente, Manoel
Antonio Soares; recorrida, a junta eleitoral
de recursos. —Negaram provimento ao re-
curso, unanimemente.

N. 217—S. Paulo—Relator. o Sr. ministro
Canuto Sira,iva; recorrente, Pedro Frede-
rico de Almeida; rec irá :a, a junta de re-
cursos. —Náo se tomou conhecimento do re-
curso, contra os votos dos Srs. ministros
Godofredo Cunha e Rib !iro de Almeida.

AppeRações crieiaes
N. 444—Minas Geraes—Re'.ator, o Sr. mi-

nistro Pedro Lassa; revisores, os Srs. mi-
nistros Canuto Saraiva e Godofredo Cunha
appellante, Francisco Camilo de Ameida ;
appellada, a Justiça.—Neg, ti-se provimento
mi appe Ilação, confirmando-se a sentença ap-
pelada, unanimemente.

N. 343 — Rio de Janeiro — Relator, o
Sr. ministro Ribeiro de Almeida ; revisores,
os Srs. ministros André Cavalcanti e Car-
doso de Castro ; requerente, Julio Pinto For-
reira.—Reformou-se a sentença para roeu-
si' a condernnação a cinco amos de prislo
callular una! imante,.

Impedido, o Sr. ministi o Oliveira Ribeiro.
Arpai a çao c i vel

N. 1.645 . (deslstencia) —Capital Federal--
Relator, o Sr. ministro Andra Cavalcanti;
revisores, os Srs. ministres Cardoso de Cas-
tro e Amaro Cavalcanti ; appellonte, a Com.
panhia, Equitativa dus Estados Unidos do
Brazil ; app.diado, Feliciano Febeonio Ro-
drigues.—Julgou-se por sentença a desisten-
cia, unanimemente.

Revisões criminaes
N. 1.172—Capital Federa'—Relator, o Sr.

ministro Andra Cavalcanti ; revisore s , os
Srs. ministros Cardoso de Castro me Amaro
Calvaeanti ; peticionario, José da Silva Cas-
tro.—C(nfirmou-se a sentença, unanime-
mente.

Impeditio, o Sr. ministro Oliveira Ri-
beiro.

N. 1.354—Capital Fe Ieral—Relator, o
Sr. ministro Canuto Saraiva; revisores, os
Srs. ministros André Cavalcanti e Cardoso
de Castro ; peticionaria, Thereza Bezerra de
Lima, em favor de seu filho Tito José Ide-
zorra.—Foi confirmada a sentença appella,-
da, unanimemente.

Impedido, o Sr. miaistro Oliveira Ri-
beiro.

Homologações de sentenças estrangeiras
N. 597—Capital Federal—Relator, o Sr.

ministro Gedofredo Cunha ; revisores, 03
Srs. ministros Ribeiro de Almeida e Andra
Cavalcanti; requeronte, Laura Wild.—Foi
homologada a sentença, contra o voto do
Sr. ministro Ribeiro de Almeida.

Impedido, o Sr. ministro Oliveira Ri-
beiro.	 -

N. 6.1 5—C.Inita,1 Federal—Relator, o Sr.
ministro Godorredo Cunha ; revisores, os
Srs. ministros Ribeiro de Almeida e André
Cavalcanti ; requerente, D. Maria Francisca
do Couto.—Foi homologada, a sentençu, con-
tra o voto do Sr. ministro Ribeiro de Al-
meida.

Impedido, o Sr. ministro Oliveira Ribeiro,
N. 608—Capital Fediotal—Relator, o Sr.

ministro Godofredo Cunha.; revisores. OS
Srs. ministros Ribeiro de Almeida e André
Cavalcanti ; requerentes. José Pereira Bar-
bosa Filho e outros.—Foi homologada a sen-
tença, contra o voto do Sr. ministro Ribeiro
de Almeida.

Encerrou-se a sessão ás 3 horas e meia da
da tarde.-0 sub-secretario, Edmundo da
Wiga.

--
DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS

Aggraro de peliça°
N, 1.291—Capital Federal— Aagravante,

Miguel Cindido da Silva Cunha; agg.ravada,
a União Federal.— Ao Sr. ministro Oliveira
Ribeiro.

N. 1.292 — Estado do Rio — Aggravanta,
Paschoal & Costa e Balthazar Pasehoal; ag-
gravados, Lyra, & Salgada—Ao Si'. mioistro
André Cavalcanti.

Recursos extraordinarios
N. 659—alinas—Recorranto4, Prado Lima

& Comp.; recorridos, Maria .Joseplia, de
Campas e outos.— Ao Sr. ministro Canuto
Saa ai va,.

N. 6130—Minm—Reclerinte„Tosé Joaquim
de Queiroz Junior; re !orrido. Th. St. John
d'El-Rey Mining Co. Ltd.— Ao Sr. ministro
Godofredo Cunha.

N. ae0 — Capital Federal — Recorrente
Dr. Manoel Lavrador; recorrido, Jos Pires
C trrapatoso .— Ag S... ministra Cardoso do
Castro.

N. 640—Matto Grosso—Recorrante, a Fa-
zenda do Estada ; reemitid o , MUNI ) Noves.

Ao Sr. ministro Oliveira Ribeiro, (em sub-
stituição).

N. 627 — Peroambaca — Recorreote„Toa-
quina da Silva Ril oiro Campos ; recorria ev,
Alves de 13ritto & Como.-- Aa min.stro
Ribeiro do Almeja:1 ('ia silbst4ale-,o).

N. 5131 — Ama,z. nas — Racorroato,
Avelino Martins ;	 r do,	 eoraldo
B. de Amorim.— Ao Sr. mimstro II. do Es-
piem Santo.

N. 602 — S. Paul) — Re ,orrent o , Dr.
Francisco Antonio da Cosei, BI' a. a ; recor-
ridos, o smenores filhos çc3 D. M ! : rio i alisa de
Lima Gouveia.— Ao Sr. ministro Au Iré Ca-
valcanti (em substituiç5o).

N. 663 — Rio de Janeiro — Recorrente,
coronel Antonio Caros da Magalhães ; re-
corrida, a teimara Manicinal Petropol s.
Ao Sr. ministro Camilo Saraiva.

N. 664 — Capital Valorai — Recor-ente,
Abel Pereira Gu • marã-s ; recorridr . s. Pinto
do A.r.niar & Comp.—Ao Sr. ministro Go-
dofredo Cunha.

N. 635—S. Paulo — Reeorronte, D. An-
gelina Fon M.randa do Azevedo ; recor-
rida, a Associação Medica Benefi . ente de são
Paulo.— Ao Sr. ministro André C tvalcanti.

N. W.6 — Matto Grosso — Rocorrento, a
Camara Municipal de Corumbá : recorridos.
genaral Francisco de Paula, Pereira Fortes
e outros.— Ao Sr. ministro Ribeiro de Al-
meida.

N. 667—Capital Federal—Re aorrente,
Fazenda Municipal; recorrido, Aehilles Biol-
chino.—Ao Sr. ministro Andra Cavalcanti,

N. 638—Rio de Janeiro—Recorre tte,
Ra.nulpho Augusto de Oliveira Penna; re-
corrido s, Eduardo d 3 Araaija COILlp . —Ao
Sr . ministro Oliveira Ribeiro. 	 . •

N. 669—Capital Federal—Recorrente. João
Nepomucedo de Azevedo e Silva; recorrida.
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a Fazenda Municipal.—Ao Sr. ministro Car-
doso do Cartro.

N. 670—Capital Federal—Recorrente, Pe-
dro Zorlini; recorri os, Roichert Irmãos.
—Ao Sr. ministro Amaro Cavalcanti.

N. 671—Capital Federal- Reoorrente, A.
Thun; recorrido. Manoel da Rosa.—Ao Sr.
ministro Manoel Espinola.

N. 672-Rio de Janeiro—Recorrente, Ma-
noel Antonio Alves; recorrido, Arthur
Silva Macieira. — Ao Sr. min i stro Pedro
Lessa.

PASSAGENS DE AUTOS

Rec:irso eleitoral

N. 197—Ao Sr. ministro Omito Saraiva.
Appellaç:,es criminaes

N. 428—Ao Sr. ministra André Caval-
canti .

Ns. 417 e 418—Ao Sr. ministro Oliveira
Ribeiro.

Appella;•iro civel

N. 1.819—Ao Sr, ministro Canuto Sa-
raiva.

RecisJes criminaes

N. 1.410—Ao Sr. ministro Cardoso 'do
Castro.

Ns	 1.402, 1.38i, 1.401, 1.404. 1.423,
1.293, 1.30	 1.351, 1.425, 1.38 .—Ao Sr.
ministro Amaro Cavalcanti.

Homoloyzções de sente . ças estrangeiras

N. 617—Ao Sr. minist Ilermi do (hr Es-
pisito santo.

N. 60a—Ao Sr. ministro Go lofredo Cunha.
N. 599—Ao Sr. ministro Amaro Cavai-

AucliencIa em 20 de agosto de 1910

luz SEMANARIO O EXMO. SR. MINISTRO GODO-
FRED3 CUNHA

Aberta a audiencia foram publica los os
seguintes feitos:

Recurso extraordinario

N. 592—S. Pasilo---`locorrento, Dr. Vir-
g ni de Rezende; recorrida, a Faze -ala do
E t ido do S. Pauio.—Coulieceu-so do re-
curso e deu-se-lho provimento p trio refor-
mando a de: . isão recorrida, restaurar a sen-
tença do Tribunal do Justiça Co Estado de
S. Paulo.

Appellações eiveis

N. 1.5n1—rapital Federal—Appellamte, a
riaão F ,dera!; appellada, a Companh.a 'Fer-
ras e ViaçÃo.—Confismou-se por seus fun-
damentos a sentença appe.lada.

N. 1.645—Capital Federal—Appollante,
Companhia, de Seguros Equit diva; appel-
lado, Felician o Febronio Roarigues.—liomo-
logou-se a desistencia.

Homologaçiw de sentença estrangeira

N. 611 — Capital Federal — Requerente,
D. Cecilia Guarany Vieira Pereira C Lblas,
representando sou Olho impubere José Amil-
car.— Ilomologou-se a sentença para que
produza tolas os seus effeitos nos termos da
petiçáo inicial, de fis. 2 dos autos.

Rguerimentos

Compareceu o solicitador da Fazunda Na-
cional, bacharel Ildefonso do Azevedo, e
requereu o lançamento do prazo assignado,
sob prégão, a José Dias, para ver transitar
em julgado o accordão proferido nos autos
do appoll;ição criminal n. 433.—Deferido.
Apregoado, não compa.nceu.

Em seguida, compareceu o advogado con-
selheiro Augusto da Silva e por parto dó

Dr. Virgilio de Rezende, no recurso extra-
ordinario n. 59 a entra o seu constituinte e
a Fazenda do Estado de S. Paulo, requereu
que sob prégã,o e pena de lançamento ficasso
assignado á Fazenda do mesmo Estado, visto
não haver procurador coastituido, o prazo
legal para ver p issar em julgado o accor-
dão 110,:e publicado.—Deferido. Apregoada,
não com pareceu.

O sub-secretario, Edmundo da Veiga.

MIMEI

Jurisprudencia

Habeas-corpus

O hal nas-corpus é recurso legal e habil con-
tra actos do Poder Executivo, que, fora
dos casos taxativamente mencionados na
lei, decreta a inexistencia do Conselho
Municipal do Districto Federal, e veda.
com emprego da força publica, a sua reu-
nião no edificio proprio, para o exercicio
de suas funcções. Só o Conselho, como
um dos attributos de sua autonomia, tem
competencia para verificação dos poderes
de seus membros; no caso concreto, po-
ràm, nos termos em que foi posta a ques-
tão, não pode o Poder ,Tadiciario deixar
de conhecer da pretendida legitimidade
de sua organização, contestada polo de-
creto executivo. E' ponto substancial e
vicia radicalmente a constituição do Con•
solho a inobservancia do art. 92, do de-
creto n. 5.160, de 8 de março do 1904,
consolidado no art. 5°, § 2', do seu Regi-
mento interno. E. por esse motivo, falha
o fundamento invocado para o pedido ha-
beas-corpus

N. 2.703 —Relatados o discutidos estes
autos de recurso de h qbem-corpus, interposto
pelo Dr. Maldades Mario de Sá Freira. da de-

i cisão de fls. 50. na qual o juiz federal da
l a vara ndsou o habeas-cornus por elle im-
petrado a f4vor do Dr. Tbomaz Deltino dos
Santos e outros, pelos motivos e para os
effeitos declarados na petição inicial ; não
venoida, a preliminar levantada Cm mesa
da inconstitucion +lidado do decreto do Poder
Executivo n. 7.689, de 26 de novembro
findo, qus (determinou que, até ulterior de-
liberação do Congresso Nacional o prereito
administro e governe o districto indeoem-
dent omedie da collaboração do Conseho
Municioal, que é considerado não existente,
p ir não se ter coastitnido na farina de di-
reito»; aceordam negar provimento ao re-
curso o confirmar, como confirmam, a deci-
são recorrida.

O impetrante, dizendo que o Conselho
Municipal, guardadas todas as prescripções
lesmes e (Adi Regimento interno, havia re-
conhecido os poderes de seus membros, pro-
clamado intendentss os 11 cidadãos mencio-
nados na petição, os quaes foram de vidameate
empossados; achava-se legalmente consta
tuido e legitimamente habilitado para exer-
cer as soas funcções, o até as exerceu ;
quando fôra coagido a interrompsr esse
exercido. p.ir abuso de poder do Presidente
da Republica, que, violando a expressa dispo-
sição do art. 12, do decreto n. 5.160, de 8 de
m irço de 1904, que dá ao Conselho Municipal,
como um dos attributos de s. a autonomia
a competencia para—overi ficar os podereo de
seus membros, e para or sanizar o regi ,nono
de suas sessaea ad instar da attribnição
conferida a cada uma das Casas do Con-
gresso Nacional, polo art. 18, paragrapho
unico da Constituição Federal, baixou o ille-
gal decreto—declarando iaexistente o Conse-
lho Municipal, ameaçando impedir os paci-
entes do livro inaresso no edificio do Conse-
lho, onde toom eidos direito ao exercido do
mandato logisl divo municipal, na forma
Constituição o leis ordinarias; polo que,

•
dado no art. 72, §22 da mesma Constituição,
impetrara uma ordena de habeas-corpus,
para cessar semelhante abuso e violencia.

Assim posta a questão, é, • sem duvida, d
habeas-corpus autorizado pelo art. 72, §
da Constituiçio, na amplitude do seus ter-
mos — «dar-se-ha o habeas-corpus sempre
que o individuo solTrer ou se achar cio immi-
nente perigo de solTrer violoncia., ou coacção,
por illegalida.do ou abuso de poder», o unico
meio legal e habil contra a lezão do direito,
si, efTectivamente, ella se dou.

Não se pôde, porém, com fundamento no
citado art. 12 do decreto n. 5.161, migar
ao poder judiciado competeneia para co-
nhecer da regularidade da formação do Coa-
selho, desde que, chamado para julgar a
questão, é esse o ponto substancial o unico
do divergencia, affirmando o decreto do
Poder Executivo—que não existe Conselho,
porque não se organizou na fôrma, do di-,
reito, e aponta as'infracções leitos na sua
formação, e, ao contrario, o impetrante —
que o Conselho está regailarmento organi-
zado e em funcçõos. E' pais intuitiva a
compotoncia do Poder Judi riario para. no

tso cone iro, conhecer todas as aircum-
Aaacias de fido e de direito relativas a or-
ganização do Coo olho.

Exaaiinadas as allegAções do impetrante e
os documentos jou s aos aut u, qu I, antes
O quer dopois da sontenç i recorrida. é incon-
ti stavol quo são ,juriil ca,s o subsistem os
mo-Lisas em que ella sa fundou para denogar
a ordem de haheas-corpus impetrado,. Foram
violados te ;tos expressos cie lei e do R ogi-
mento interno d ',rondo Conse% ), em
pontos subs anciaes, para oraanização dessa
corporação: assim que, entro outros, não
foram girar . ad s as disposições dos arts. 10,
5", §§ 2', 8" e § 1 0 ib.) Reg mento ;— a
reunião (los inteadentes diplomados, que
deviam e.eger a mesa nrovisoria, ante a
qual é feita a veriiictçã.) de poderes. não
foi presidida pelo inteodente dipiom
mais velho de entre os ore•entes ; a veria-
cação de poderes foi feita de modo a lin
portar eni aniiiillações de eleição, dando em
resultado ficarem candidatos diplomados in.
foriores em votos a outros nao diplomados
e o Conselho não mandou proceder a nova
eleição para as vagas resultantes das nu!-
lidados ; excluido: tres não diplomados, re-
conhecidos com prejnizo de ires diplomados,
sem que O Consoai° mandasse proceder a
nova . eleição, como dispõe a lei esses ires
iutendentes reconhecidos illegolmento não
podsm ser computados para a formaçio dos
dons terços indisponsavois para a sua instai-
fação e funecionamento ordin uri 1; a posse
foi dada pelo presidente do cooselho ara
tenor sarnento. Todos e.ses factos estão pro-
vados pelos documentos juntos aos autos.
Dessas violações de lei nem todas são sob-
stanciaes, é certo, sondo formulas log,aos que,
preteridas, não poderiam, emn rigor de (Ia
rei, annullar a organização do Conselho;
outras, porém, são inquestionavelmento
substanciaos, sendo deste numero a inob,er-
vasicia la disposição do art. 5 0, § 20 do
Roaimento interno do Conselho, que é a
mesma do art. 92 do decreto n. 5.160,
do 8 de março de 1904, que preceitua
cao Coo:olho Municipal que for eleito com-
pete a verificação dos poderes de seus mem-
bros. Sempre, que, no exercido desta attri-
buição, o Conselho annullar uma eleição
sob qualquer fundamento, resultando desse
acto ficar o candidato diploaiado inferior
em numero do votos a qualquer owiao não
diplomado, mandará proceder a nova elei-
ção para, preencher a vaga ou vagas resul-
tantes das nullidades, prevalecendo entre-
tanto as eleições dos outros candidatos». A
excepção á regra, invalidado do diploma
por incompatibilidade do votado, 'definida....—em lei, não occorreu no caso.' • 	 •
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Deixatio ide, cumprir disposição legai, tão -
* clara é expressa, reconhecendo tres cidadãos
não diplomados, reconfiee ; na s to manifes-
tamente natio, não tinha ..s :lho numero
legal indispensavel para insts,Lar-se e -func.

•cionar. que é deus terços do mesmo Conse-
lho, isto é, 11 intendentes reconhecidos."

Esse é o motivo fundamental do decreto
n. 7.689, do 26 de novembro. E motivo de
procedencia legal inque,stionavel.

Nã,o procede, portanto, o habeas-corpus,
impetrado para o effeito de se ,m1gar regu-
larmente organizado e em funcçõea o Conse-
lho i ácipal, como infundadamente pretende
o impetrante. E, por isso, confirmam a de-
'cisão recorrida.

Supremo Tribunal Federal, 8 de dezembro
do 1909.—Pindahiba de Mattos Presidente.
—Canulo Saraivt, Espinola. —
A. A. Cardoso de Castro, vencido. — Manoel
Murtinho. — Pedro Lessa. Neguei a ordem
de habeas-corpus, impetrado, pelos funda-
mentos que passo a expor.

O acto de que se originou este habeas.
corpus, foi o decreto do Presidente dr
Republica, que declarou que, por forço
maior, nos termos do art. 23 do decreto
n. 5.160, de 8 de março de 1904. ao Prefeito
ficava confiada a administração do munici
pio da Capital Federal, dissolvido o Conselho
Municipal.

O decreto do Presidente da Republica, ne
26 de novembro do corrente anno, é illegal
inconstitucional.

E' illegal; porquanto, o art. 23 do decreto
n. 5.160, do 8 de março de 1904, dispõe: ArNo
caso de aunullação da eleiçãc, ou em qual
quer outro do força maior, que prive o Con-
selho Municipal de se reunir ou de se core-
pôr, o Prefeito administrará e governará o
District° Federal, de accôrdo com as leis
municipaes em vigor».

Consequentemente, lia unicamente dois
casos em que o prefeito governa e adminis-
tra sem o Conselho Municipal: 1°, o caso de
se annullar a eleição; 2°, o caso de força
maior.

Não se cogita presentemente de annullação
de eleição. O que entende o Poder Executivo
Federal é que se verificou a segunda hypo-
these do art. 23 do decreto de 1904: força
maior.

Mas, a essa opinião se °opõem noções ele-
mentares de direito. A expressão força maior
tem significação bem conhecida.

Caso fortuito e força maior são todos os
factos que se não podem prever, ou a que,
se porventura previstos, não se pôde resistir.
Distinguem muitos jurisconsultos o caso
fortuito da força maior, dizendo que o pri-
meiro procede dos elementos, das forças da
natureza, como a tempestade, o terremoto,
a molestia, o raio, ao passo que a força maior
O oriunda da vontade das autoridades, ou, da
violencia dos homens como os actos dos pira-
tas e salteadores. Para outros o caso fortuito
e a força maior são expressões synonyws
(Bourgoin, Essai sur la distinction du cas
fortuit et de la force majeure, pag. 13). Era,
pois, necessario que se tivesse dado um des-
ses factos que se não preveem, ou a que se
não resiste, para que o Districto Federal
ficasse privado de seu Conselho Municipal.
Deu-se algum destes factos?

Absolutamente, não. O que se verificou
foi sômente isto : ao lado da mesa, legal,
que é a presidida pek, mais velho dos inten-
dentes diplomados, formou-se uma outra,
presidida por intendente mais moço. E' evi-
dente e oindiscutivel que, em face da lei, a
segunda mesa representa apenas uma ex-
travagancia, um capricho, um gracejo de
mão gosto. SÓ ha uma mesa, a presidida
pelo mais velho. Se as autoridades inunici-
paes e as federaes, observando seriamente a
lei não se correspondessem com a mesa illes
gal° giA_99.9À(.192...sge_P.? LiktglIt949, bAs_Srá

isso para que -dcs Lpparecesse o facto que se
equiparott á forço maior. Não se deu ma-
nifesta e, inquestionavelmente nenhum casa
do torça maior.

Sendo iileg d, o decreto de 26 de novem-
bro ultimo é inconstitucional. A inconsti-
tuctoaalidade nosto Caso é uni corsliario
Iogico da illegalidade. O art. e:t do citado
decreto do 8 do mai ço de 1904 figuri. as
duas unicas hypotheses em que o Districte
Federal fica privado d3 seu poder 13gisla-
tive : anaullação de eleição e força maior.
Esss hypotheses são de tal nattirezr, que,
ainda quando: não houvesse lei alguma
• 083 respeito, o que 53 prescreve no
art. 23, se teria do is-miasse forçosamente.
O art. 23 é inutil. Desde que a eleição
foi annullada e não ha intendentes mu-
nicipaes, ou desde que uma epidemia, um
terremoto, uma revolução, unia guerra, é
obstaculo á reunião do Conselho Nlunicipa.1,
o Prefeito, poder executivo, confiada a des-
empenhar suas funcções, a administrar. L'
o que faria o Presidente da Republica, ou o
de qualquer Estado da União, se por força
maior os congressos, da União ou dos Esta-
dos, não se pudessem reunir. O art. 23 man-
da fazer o que pela natureza das coisas não
seria possivel deixar de fazer. Por outro
lado, é tóinento nas duas hypotheses figura-
das no art. 23 que o Prefeito pede e deve
funccionar sem o Conselho Municipal. O Dis-
trict° Federal não tem a autonomia ampla,
assegurada aos outros municip:os pelo ar-
tigo 68 da Constituição Federal. Sua auto-
nomia é cerceada pelo art. 34, n. 3), da
Constituição.

Mar, sem embargo dessas restricçõei que
sómente o Poder Legislativo, e ti tiac t, o Exe-
cutivo, pôde estabelecer, o Distri ;to Fe lera'
O um municipi6autonomo. administrado pôr
autoridades municipa es, corno estatue o a.-'s
67 da mesma Constituição. Não é licito ao
Presidente da Republica privai . ° do seu
poder legislativo.

Seria attentar contra a autonomia do Dis-
tricto Falua!, violar o art. 67 da Consti-
tuição.

Nos dois casos do art. 23 não O o Poder
Executivo Federal, não é nenhum poder, que
priva o District° Federal da sou Conselho
Municipal. E' pela ordem natural das coisas,
O por uma injuncçã'o da necessidade que o
facto se dá : não havendo Conselho Muni-
cipal, o Prefeito continua a exercer suas
funcções administrativas.

Consequentemente, fiara das duas hype-
theees do art. 23 do decreto de 8 do março
do 1904, privar o Districto Federal do seu
poder legislativo é violar a Coastituição.

Entretanto, neguei a ordem de habeas-
corpus ; porque, o fim que se tentou con-
seguir, impetrando-a, não foi garantir a
liberdade individual ~ente, mas resolver
concomitantemente uma questão de investi-
dura em funcções de ordem legislativa..

Ensinam os publicistas inglezes e ameri-
canos, que nessa materia são irctestri di
coloro che sanno, que o habecis-corpus tem
per (micção garantir unicamente a liberdade
individual. Wheneet ver any persón is dained
with or wilhout duo prucess of lato, unless
for treason or felonY, plainly and apeei°. ly
eXpressed in the toarrant of cdonnitment, or
unless suav person be a conxict, or leyally
charged in execution, he is entire l to his writ
of habeas-copus.» (Kent, Conmentaries on
American Lato, vol. 2°, pag. 26, da 14° edição).
Cooley, depois de assignalar que o habeas-
corpus é uma dag principaés salvaguardas
da liberdade pessoal, ré-IS:reduz a noção de
liberdade individual de Blakstone: «personal
liberty consista in the potoer of locomotion; of
changing Situation, or moving one's person to
tohatsotoin placa one's ower inclination mity
direc t • Witikal stIP.119~It of. _ÇO:g_111.t

unless by due course of law. (Çons:ilittional
pau. 412. da 6a edição).

Ainda que	 lente. o. conceito da ,
dade	 que . mas dilatam esse
direito, como por • exemplo, o que nos
niStri.	 Brunialti . no .50.211510 voMme
do su t obra	 Diritto Constit u.:.ionale.
Politica. pag. 642, nunca será perinitti-
do. affirm Lit. que o hal) -Jorpus Seja meio
remi ir de garanti.. a li herdade indi-
v iduat, resolvendo simultaneamente od-
tuia cinestões, envolvida pr,,p-siradamente
na decisão do lobeas-cOnnts, qae foi o .- que
• nrciteroleu nestes autos.

Intendentes que formaram uma mem ma.-
relestanuinte.itlegtl pre,-, , adiam obter uma
ordem de habeas-corptis para penetr.trna Lula
do Conselho Municio il. o funcc'onar, na
uelidarre de presidente e secretaries a!glins,

o tia de iatendentea, lcgalmonte empossados,

isso seria dar ao. holm s corptcs urna ex-
teim?io que não tem nos p riz.eL c:m1ts.—.4n-
r7r'4 Caca/c.a:2V, vencido.-9/iveira Ribeiro .—
Pibeire- de Alei-la..—Antaro Cavalcanti, ven-
cido: Conced • kabeas-cor.,us para, o flui de os
5ntendentes, diplo .n ides pela Juut4 doi preto-
res, poderem penetrar ii) e.1 ifici do Coa solho
Municipal, e . ahi exerce?em as funcçõ.s le-
ga,'s decorrentes de :25.19 dp.o.nac. —Godo-
frodo Cunh2.

Appelfaço cr'ine

E' dado provimento á appellação, para im-
por ao reo appellante a pena do grão mé-
dio do art. 9 0 , combinado com o art. 70,
ambos na ausencia de circumstancia quer
aggravante quer attenuante e por ser a
mais benigna, porquanto, na especie dos
autos, não concorram, corno parece ao juiz
a quo, os doas delictos, fabrico e introdu-
cção dolosa de moeda falsa na circulação,
corno consta dos autos, pela busca e ap-
prehensão feita pela auto . idade policial
e pela confissão do reo, o crime do fabri-
co da moeda falsa, do qual é acto comple-
mentar a introducção na circulação

N. 304.— Vistos e expostos estes autos do
appellacão crime, em que ô appellanta José
Covas Martim e appellada a Justiça Federal:
Delles co.ista que o appellado processado no.
fôro criminal da secção fed eral do Pará, por
ter passado em agosto de 190 Q, por interino-
dio ao um filho menor,duas moedas do nickel
em unia casa de negocio, de Belérn,ae quan
foram reconhecidas falsas, mediante o com-
petente exame pericial, hav indo tombem a
policia, na busca que dera na casado residen-
eia do ruo, descoberto alli outras moedas de
nickel egualmenie falsas, bem como, duas
fôrmas de gesso. para o fabrico de taes
moedas, com a cireumstancia de ter o rio,
quando preso, confessado que, por falta de,
outros meios de subsistencia, estava esplo-
rando essa industria de moeda falsa, foi o
mesmo appellante submettido a ;julgamento
e condemnado pelo juiz. seccional á pena de
16 annos de prisão cellular, convertida em
18 annos e deus mezes de prisão simples,
como incurso no art. 1° paragrapho unico,
e 12 da lei n. 1.785, de 28 do novembro de •
1907, combinado este ultimo com o art. 13
do Codigo Penal e 24 da mesma lei ; sendo-
lhe imposta a indicada pena nos termos do
art. 66 § 3° do citado codigo, sentença essa,
da qual se interpoz a presente appellação, -
que deixou do Ser arrazoada pelo apeei-
tante, opinando o Sr. ministro procurador
geral da Republica para que se lhe negue
provimento. Isto posto ; e,

Considerando que na especie não comer-
rem deus delietos, como pareceu ao juiz
a quo, havendo apenas, o crime do fabrico
da moeda falsa, do qual é acto compleMen-
tar á introdução na circulação da mesma
moeda, que n:áo Di feita para outTo fit,
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•não tendo por' isso applieaç.o a invocado
regra do art. 66 § 3 0, do Codigo Penal ; •

• Considerando que O de!icto não foi acom-
panhado do circumstancia alguma, quer
agaravante, quer a.ttenuante, bem como é

•mais benigna a penalidade onabelesida pela
. novissima lei n. 2.110, do 30 do setembro
do 1909:

Accordam dar provimento á appellação
para impõr ao appellanto a pena do quatro
annos do prado cellular, gráo médio do
art. 90, combinado com o art. 7°, ambos da
citada lei n. 2.110; pagas pelo mesmo, as
custas.

Supremo Tribunal Federal. 23 de ontubro
do 1909.—Pindahaba de Mattos. P.— João
Pedro, relator.—M, Esdinola.—Canuto Sa-
raiva.— Manoel Murtinho.— Andrd Coval-
canli.—PedroLessa.—A. A. Cardoso de Cas-
tro.— Godofredo Cunha. —G. /Vaatl,— Ri-
beiro de Almeida.

Fui presente, Useira Ribeiro.

Appellação criminal

E' negado provimento á appellação inter-
posta ex-officfo para confirmar a sentença
que absolveu o réo do crime definido no
art. 12 da lei n. 1.785, do 28 de dezembro
do 1907, visto não existirem nos autos
elementos do convicção de que o réo fa-
zendo circular cedidas falsas, tivesse
agido com perfeito conhecimento do mal

social que seu acto acarretava e com di-
recta intenção do pratical-o

N. 344.—Vistos, relatados e discutidos estes
autos do appellação criminal, iaterposta
es-officio polo juiz federal do Estado de Ser-
gipe, da sentença por elle proferida, absol-
vendo o réo Fernandos Cardsso, do proco:so
a que resoondeu pelo crime definido no
art. 12 da lei n. 1.785, da 28 do novembro
do 1907:

Accordam negar provimento á appollação,
para confirmar, como confirmam, a decisão
recorrida, adenta a procedoncia juridica. de
3eus fundamentes.

Custas av-causa.

Supremo Tribunal Federal, 10 de novem-
bro do 1909.—Paidahiba de Maltos, P.—
Joao Pedro, relator.—A. A. Cardoso de Cas-
tro.—Godolredo Cunha.—Canuto Saraiva.—
G. Natal.—Manoel Nurtinho.—André Caral.
canU. —M. Espinola.—Ribeiro de Almeida.
—Pedro Lesse.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

Sen:ença pre'erida pelo juiz federal da sec-
ção dé, Estudo de Sergipe	 .

Vistos estes autos de libello crime, em
que é autora a justiça federal, por MI pro-
curador seccional, o réo Fernandes Cardos.),
pronunciado como incurso na penalidade do
art. 12, da lei n. 1.785, do 28 novembro de
1907, bem examinadas todas as provas addu-
zidas desde o inquerito policial até o plena-
rio, absolvo o mesmo réu da accusação que
lho foi intentsda..

Conhecida a existoncia de um delicto, des-
coberto o sou autor, O indispensavel sondar-
lhe o animo afim de ~fitar se houve de
sua parto o firmo e deliberado proposito de
pratical-o. Porquo sem esse proposito, re-
sultante da ma intenção, não ha crime.

E' esse o ensinamento dos juristas ; é isto
o que está consagrado na sobria o sslutar
disposição do art. 24 do Codigo Penal. O
dolo se manifesta na pratica intencional
do um acto que se sabe ser contrario a lei.

E' o morbus que enferma o espirito, ge-
rando o designio criminoso. Na especie dos
autos, quero dizer, na introducção de moeda
falsa, alio 6 condição visceral, intrinseca,

tinherente, o que importa em afflrmar que
sem ó Sou concursO desappareco o delicto.

E' elemento essencial, diz Macau Soares,'
qu3 a introducção . seja dolosa, isto é, que .- o
passador tenha a certeza do que a meda é
falsa e o proposito do • introduzil-a na circu-
lação. E assim o entendeu o legislador cri-
minal do 1830, quando na. redacção do
art. 241, do Codigd Penal, cuja penalidade
foi alterado pela citada lei de 1907, entpro-
gou a oxpressão — dolosamen'e. Quiz pa-
tentear que sem essa condição de má fé a fi-
gura j uridics, do citado artigo é

E isto é tanto mais verdade quanto é
certo que si um individuo qualquer rece-
ber dinheiro falso em bôa fé o o fizer
circular, não incido na sancção penal por-
que não pratica a omissão intencionalmente.

A bô t fé exclue a idéa de criminalidade.
Nos autos não se encontram elementos do
convicção de que o réo fazendo circular as
cedulas de fls. 10, tivesse agido com per-
feito conhecimento do mal social que o seu
acto acarretava e com directa intenção
'de praticai-o. Não se chega á certeza de
que esse acto se tivesse revestida do dók)
especifico do crime de que se trata. O que
constitue a essencia do crime, ensina Za-
nardelli, é a violação do um dirsito. por-
que onde não ha violo:a. ° do um direito
conjuctamente com a offensa do principio
da segurança, não se pode, sem cahir em
tyranuia, encontrar nm delicto c ameaçar
com urna pena. Si conjecturas, pondera
Bento de Faria, a, duvida, a suspeita, a pos-
sibilidade não bastam para a pronuncia,
que só é decretada, embora por indicios
vehementes, porém, quando a existencio
do crime e o conhecimento do delicto este-
jam plenamente provados, com maioria do
razão, toas presumpções ou indicios não
bastam para a condemnação que somente
em provas irrefragaveis devo assentar. •

Sabe-se que a condição essencial do toda
a condemaação penal é a. demonstração
completa dos factos arguidos ; que até que
alia seja plez:a o inteira, deve-se reputar
innocento o accusa.do (Mittermayer—Trat.
Prov. pags.

F, assim julgando, mando que se passe
o.avará do soltura em favor do réo, si por ai

•nio estiver poso. Hei esta por publicada
em cartorio.

acajá. 13 de • novembro do 1908.—
Francisco L. Nobrega de Lacerda. •

Con/licto de jurisdicção
E' julgado improcedente o conflicto entre o

juiz da 1" vara federal e o juiz dos Fei-
• tos da Sande Publica

N. 210.—Visitos e relatados este g autos do
conflicto de jurisdicção em que são sasci-
tantos Antonio Ferreira Lima, e suscitado o
juiz da la Vara Federal e o juiz dos Feitos
da Sa.ude Publica:

Accordarn julgar improcedente o con-
flicto positivo do jurisdicção entro os does
juizes, porquanto si o juiz da Saud° Pu-
blica é imcompetente para processar o
julgar , as infracções saltitarias em conse-
quencia, do não cumprimento das intimações
feitas pelas autoridades saltitarias para se
proceder a obras ou reparos nos predios e
não cabe, ao dono do predio, mandado do
manutenção do posso (Dec. do aggravo
n. 1. t70, de 28 de agosto do 1909; juris-
prudencia de 1900, fls. 107 e 116) tanto basta
para que o mandato de manutenção do
juiz federal da ia Vara, expedido a 18 do
maio a favor do suscitante Antonio Ferreira
Lima não possa obstar a acção do juiz da
Saude Publica, quando já havia o suscitante
recebido da autoridade sanita,ria, em 12 de
janeiro deste anuo, a inumação para obras
no predio do que é arrendatario,como consta

das certidões a fls. 5 to 22. E, asim jul-
gando, cond.-mimam o suacitanto nas custas.

Suoremo Tribunal Federal, 13 do outubro
de 1909. — Pindahiba d .3 Maltas. P. — ilf.
Espinola. vela, to r . —.Imo Pedro . —Caindo Se-
raica.—Pedro Lesse. —AnÁrd Cavalcanti.—
Manoel Murdinbo. —G. Natal.

Fui piesonte, Olivesra Ribeiro.

Embargos remellidos

São desprezados os embargos oppostos, em
execução, pela União Federal na parto
em que affectauf o accordão excquendo,
attentf a manifesta improcedencia das
nullidades arguidas ; e devolvidos ao
conhecimento do juizo da instnicia infe-
rior na parto em que entendem com o
excesso da execução

N. 1.659.— Vistos, relatados o discutidos
os embaegos de 11 4 .41, com que se oppoz
União Federal á execução contra alia pro-
movida por Luiz de Mendonça Santos, nos
guises aliega a mesma União, ora embar-
gante, não sá nullidade do accordão exe-
(atendo, que é o de o. 1.471, de 4 do abril do
1908 o constante da carta do sentama,
fls.34: Accordam desprezar os ditos embar-
gos na parte em que anelam o accordão
exequende, attenta a manifesta i mproce-
dencia das nullidades argualos, mandando
que baixam os autos á instancia inferior,
para que o juiz da execução julgue os refe-
ridos embargos na parte em que entendem
com o CXCOSSJ da execução. Custas pela
o mbarga to .

Su premo Tribunal Federal, 15 de outubro
de 1909.—Pindahiba de Maltes, P Pe-
dro. relator. — A. A. Cardoso de Castro.—
Godolredo Cunha.—Canuto Saraiva.—M. E;-
pinola. — Manos! Murtin4o.--Andrd ('ara!-

.—Pedro Lesse. —Ribeiro de Almeida.'
Fui presente, Oh cera

E' dado provimento aos embargos para;re-
formando a decisão embargado, mandar
que as eust.s sejam pagas, em propor-
ção, pela embargante e pelos ernbergados

N. 1.573-- Vistos, relatados o discutidos
estes autos de embargos remettidos do
Estado do Maraithão, entro- partos, em-
bargante a Fazenda Nacional o embargados
Moia Sobrinho ia Comp. 03 accordãos do
de fls. 27 o 30 v. dão noticia do processo,
que ora se acha em vias de execução, tendo
sido oppostos os embargos do fls. 44 para .o
fim do ser reformada a conta de fls. 40,
comprehensiva da que foi exarado na carta
do sentença a fls. 31 v. e 32v.

Dão provimento aos mesmos embargos,
para, reformando a decisão embargado, tão
somente na parte referente ás castas, man-
dar que estas sejam pagas em proporção
pela embarganto o embargados.

Supremo Tribunal Federal, 24 do novem-
bro de 1909.—Pindaltiba de Mallos, P.—An-
dra Cavalcanti, relator.— Manoel Murtinho,
Vencido por não se vor n ficar na especie ne-
nhum dos casos previstos no art. 351 do
decreto a. 848, de 189J.—Godofredo Cunha.
vencido, do accôrdo com o Sr. ministro Ma-
noel al ur ti n lio . —G. Natal.—Canuto Saraiva.
—A. A. Cardoso de castro—Pedro Lessa,. Os
autores pediram cerca do 170:004 o 9, ré
foi condemnada a pagar pouco mais' de
24:000$. Desde que o podido fui de quantia
certa, o não duque se liquidasse na execução
ou pouco mais ou menos de determinada im-
portando (vide Sylva, Ad Ordinationes, com-
mentario á Ord. liv. 30 tit. 67, § 2 0) a coas
demnação não podia deixar de ser em custas
proporcionaes.
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• A citada Ord., liv. 3', tit. 67, §2° manda I
condem nar em custas proporcionaes, sempre
que o réo é condemna,do em parte do pedido
do au , or, como na especie occurrente. O
art. 351 do decreto n. 348, do 11 do outubro
de 1890, reproduz apenas, por outros termos.
°preceito lia Ord. A praxe invariavel do fôro
brazileiro tem sido a que o Tribunal mais
urna vez adoptou neste accordão.

Sendo as custas progressivamente mais
onerosas nas causas de maior valor, não
se comprehende absolutamente que o legis-
lador permittisse pedir quantia muito supe-
rior á devida para depois ser o réo con-
demnado a pagar custas proporcionaes ao
pedido. Bastaria applicar a regra de direito
que manda condemnar nas custas a parte
vencida, para chegar ao momo resultado a
que se chega observando o preceito da O
liv, 30 , tit. 67, § 2°, e do art. 351 do decre-
to do 11 de outubro de 1890.- M. Espinola.
-Ribeiro de Almeira.

Fui presen te .-Uliceira Ribeiro.

Aggravo de instrumento
São desprezados os embargos oppostos ao

accordão deste Tribunal, por não ter sido
citada a lei offendida, que deixou de
conhecer do aggravo interposto pelos
aggravantes, ora embargantes, da decisão
do juiz a quo que não recebeu os embar-
gos de terceiro senhor e possuidor, com
que se oppuzeram ao -arresto de uma par-
tida de borracha, a que se procedeu em
Maná os.

O art. 60 da lei n. 221, de 20 de novembro
de 1894, em que se apoiou o Accordão em-
bargado, encerra uma disposição prohihi-
tiva e, por isso, não podia conhecer do
recurso intentado

N. 1.155 (2° Aecórdão).- Vistos, relata-
dos e discutidos os embargos de fls. 71,
oPpostos por Bernardo Bockris & Comp. ao
Accordão do fls. 66, pelo qual este Tribunal
deixou de tomar conhecimento do aggra.vo
interposto pelos embargardes da sentença
do Juiz Seccional do Amazonas, que não
recebeu os embargos de terceiro senhor
e possuidor com que se oppuzeram ao ar-
resto, a que se procedeu em Manaos, a re-
querimento do Mello & Comp., sobre uma
partida do borracha, sendo fundamento do
Accordão embargado ter sido tal aggravo
tomado por termo sem declaração da lei
offendida, contra o disposto na segunda parto
do art. CO, da lei n. 221, de 20 de novembro
de 1894. Vencida a preliminar de serem ad-
missivel; os ditos embargos por se tratar no
caso de decisão que reveste o caracter ter-
minativo de feito:

Accordam todavia desprezal-os, porque
não ha como confundir a declaração da lei
que permitte o aggravo com a declaração
da lei offendida.

Declararam é certo os embarganies o fun-
damento do aggravo por elles interposto,
mas não declararam qual a regra de direito
violada ou offendida no despactio de que in-
terpuzeram o aggravo. Encerra o art. 60,
em que se apoiou o Accórdão embargado
uma expressa e terminante disposição pro-

• hibitiva e é principio de direito que. a san-
• cção das disposições prohibitivas de ordem
publica, como é a regra de direito em ques-
tão, regra processual, consiste na nullidade
do acto contrario á lei. Na eseccie, por-
tuto, o termo de aggravo é como si não
eristisso, o nessas condições de tal recurso
não se podia conhecer. Assirn, desprezando,

• como desprezam, os embargos de fls. 71,
condomnam es embargantes nas custas.

Supremo Tribun Li Federal, 23 de outubro
de L:09.-Pindahiba de Matlos, P.-João Pe-
dro, relator.-Manoel Murt,nho.-G. Natal.
-Pedro Lessa.-A. A. Cardoso de Castro.-

R ;beiro de Almeida.-31. Espinola .-C ,nuto
Saraiva. - André Cavalcanti. - Godofredo
Cunha.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

Aggravo de etição
E' confirmado por seus fundamentos o des-

pacho agravado, que denegou ao aggra-
vante mandado de manutenção de posse
de um predio de sua propriedade, por-
quanto as medidas emanadas da Directo-
ria Geral de Sande Publica, para limpeza
e reparos o alludido predio, não consti-
tuem turbação de posse

N. 1.211.- Vistos, relatados e discutidos
estes autos de aggravo de peticão, ent .e
partes, aggravante Antonio Jo ,é da Fon-
seca Moreira e aggravada a Directoria Ge-
ral de Sande Publica, confirmam por seus
fundamentos o despacho aggravado de
fls. 45, que denegou ao aggrasante man-
dado de manutenção de posse de seu plantio
á rua do Senado n. 168, porquanto as me-
didas administrativas emanadas daquella
directoria não constituem turbação de
posse. pois foram unicamente expedidas em
virtude de attribuições legaes, reclamadas
pela hy giene publica. Pague o aggravante
as custas.

Supremo Tribunal Federal, 1 de dezembro
de 1909.- Pindahiba de Maltas. P.- André
Cavalcanti, relator.- A. A. Cardoso de Cas-
tro.- Godofredo Cunha. A Directoria Geral
de Saudo Publica não commetteu, na hypo-
these dos autos, nenhum excesso ou abuso
de autori(lade.- G. Natal.- Manoel Will:-
nho.- Canuto Saraiv	 de Almeida.
- M. Espinola.- Pedro Lessa.

Despacho do Juiz Fedoral da ia vara do Dis-
trict° Federal

Pediu-me o aagravante a expedição de
mandado de manutenção na pose do preclio
de sua propriedade da rua, do Senado n. 168,
pelos deus s guintes motivos:

a) ter o insoector sanitario do respectivo
districto ordenado aos operarios, que nelle
procediam a uma caiação e pintura, que as
suspendessem e fechassem o mesmo predio,
cujas chaves arrebatou, dando em troca o
documento do fls. 6;

b) haver depois a referida autoridade ex-
igido es melhoramentos, conforme a sua pro-
pria expressão, constante do documento de
lis. 18 a 19. -

Para prova de facto tão grave como o pri-
meiro, limitou-se o aggravaute a exhibir
simplesmente o citado documento de fls. 6,
que nada mais é, p Jris m, do que um recrbo,de
modelo impresso, das chames do predio por
parte da 6° Delegacia de Sa,ude e que, longe
de induzir qualquer violencia, prova unica-
mente que, estando vago o mesmo predio,
foram d.,das as suas chaves para ingresso
da autoridade sanitaria afim de desinfectai-o
e determinar a limpeza o os reparos neces-
sarios, de accôrdo com o regulamento sani-
tario em vigor.

E o proprio aggravante mostra que as
chaves lhe foram logo restituid is, apezar
de ter conservado em seu poder o referido
recibo, por isso que, sendo datado este de
13 de setembro, no dia 30 se guinte requeria
elle a este juizo que se procedesse no pre-
dio á vistoria ad perpetuau rei men2oriam,
de fls. 14 a 30, sob o fundamento apenas de
ter sido intimado a fazer as obras constantes
do documento de fls. 18, facu:tando a en-
trada e exame do prodio sem a mais leve
intervenção ou dependencia de qualquer au-
toridade sanitaria. Si houve, pois, a allegada
turbação na posso do aggra.vante, cila já
havia então desapp irecido e não pôde assim
autorizar mais a invocação do remedio re-
querido.

Subsiste, porém, o segundo motivo dado
para isso pelo mesmo aggravante á refe-
rida intimação para obras no predio, de ao-
côrdo com o regulamento sanitario. Resalta

, desde logo que, apezar de denominar man-
dado de manutenção, o que o aggravante
tem em vista, e de facto pede, é um ver-
dadeiro mandado prohibitono para obst ir a
acção das antoridados da Saude Publica em
materia determinada expressamente por lei
á sua competencia. Não ha.com offerto,como
se considerar a notificação de fia 18 a 19 uma
turbação actual, seria apenas uma simples
ameaça de turbação unicamente. Não se at-
tentoude forma alguma contra a posse do ag-
grav inte, que permanece em toda a sua in-
te gridade. Ora, o Egregio Supremo Tribunal
Federal tem sempre repelido os mandados
prohibitorios contra actos de autorida e pu-
Mica no exercicio regular do suas attribui-
ções, reconhecendo só poderem Mies ser an-
nullados mediante a acção summaria espe-
cial instituida pelo art. 13 da lei n. 221, de
1891.

Aindada recentemente, por Accordão de 4 do
corrente mez, no aggravo n. 1 192, confir-
mou despacho deste juiza em um pedido m-
eramente semelhante ao do ag Tavante.

Sejam os autos presentes ao mesmo Egre-
gio Tribunal Federal dentro do orazo

District° Federal, 17 de novembro de 1909.
-Raul de Souza Martins.

Aggravo de yliçao
I. A lei n. 641, de 14 de novembro de 1899,

autorizou o exame da escripta geral das
fabricas, desde que a escripta especial re-
vele fraudes, não para prova de acção
pendente (caso do art. 19 do Codigo Com-
mercial), mas como preparatorio de acção
futura.

II. A pena compulsoria de prisão é admis-
sivel na acção de exhibição.

III. A citada lei n. 641, de 14 de novembro
de 1899, sujeitando a exame a escri ta
geral, não contraria a Constituição Fe-
deral.

N. 1.079.- Vistos, expostos, relatados o
discutidos os autos, entro nanes: a Com-
panhia União Fabril, aggravaite, or i. em-
bargante ; a Fazenda Federal, aggravada,
ora emb Lrgada:

Considerando que, pelos fundamento s da
sentença apaellaita e do accordão embar-
gado, tornou-se evidente (e nos embargais
não foi contestado) que a escri pta especial
da embar2anto accusa, producção muito in-
ferior á que houve nas suas fabricas, nos
annos do 1900 a 1907, sendo, assim, defrauda-
da a arrecadação do impJsto de consumo

Considerando que a lei n. 641, de 14 do
novembro de 1899, sujeitou a exame a escri-
pta geral das fabricas, desde que os ageites
Ilscaes encontrem duvidas na escripta es-
pecial

Considerando que a citada lei não con-
traria, corno pretende a embargante, ne-
nhuma das dispos ções dos §§ 1°, 15, 18 o 24,
do aia. 72 da Constituição Federal, nos quaes
nada ha que possa cercear a attribuiçao do
Congresso de legislar sobre a arrecadação
da, ronda; fe,deraes e sobre O direito civil,
cummercial e criminal ; 	 .

Considerando que a mesma lei deixou ao
arbitrio dos agentes liscaes a oeportunida le
dos exames das escriptAs especial o gera!, o
não resirin giu o da escripta geral 3. p.ine
correspondeate da escripta especial, ultima-
mente examinada ; autorizou os agentes

•1 fiscaes, em termos amplos, a examinar a
es•iripta especial, todas as vezes que iulg,ien;
necessario e a pedir a escripta geral, quando
encontrarem duvidasi	 -	 .

Cousideraado que a mesma lei não cogitou
da hypothese do art. 19 do Codigo Commer-
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dal, pendendo de lido e exa,mo do tocante á
questão ; autorizou o exame da escripta,
geral, corno preparatorio de acção futura
e, portanto, não limitou o exame a pontos
detem) lindos

Considerando que a acção ~moda de
exhibição é competente para a exhibição de
livros, TITIO se vê em Mello Freire. Instits.
liv. 4°, tit. 6°, § 9° ; Lobã,o, Trat. das Accs.
Suma., §§ 19 a 33; Corrêa Telles, Dont. das
Accs., § 234; o por ter sido regulada pelos
doer:. 737, de 25 do novembro de 1850 e 848
de 11 de outubro de 189d, não deixou de ser
competente para o caso em questão

Considoraudo que a prisão, como meio
cornpulsorio, é pena legal, já adoptada antes
dos citados decretos ns. 737 e 848 , Corrêa
Telles, citado, not 516 4o juiz pôde
constranger,por simples mandado, a exhibir,
com pena do prisão s

Considerando que, si os livros se perderam
em consequeneia de incendi°, á embarga,uto
cumpre provai-o eumpridamente :

Aceordarn desprezar 03 einbargos, para
que subsista o aecordão embargado ; pagas
as custas pel =bargante.

Supremo Tribunal Federal. 22(10 dezembro
de 1909. — Pinclahiba de Matto, P. — Ri-
beiro de Ainzeida, relator.—Mmoel Mortinlio.
Pedro Lessa.— Camilo Sar,iva. — M. Espí-
nola. — A. A. Cardoso de Castro. — Oliveira

Godofrcdo Cunha.— André Cavai-
canti .— Amaro naval 'anti.

Fui presente, G. Natal.

Appellago civel

São desprezados os embargos por conte-
;cm mataria velha, discutida e julgada
pelo accordão embargado, que é confir-
mado por seus fundamentos, afim do pro-
seguir-se na execução

N. 1.250.--(2 , accor	 Vistos, relatados
o discutidos estes adios de embargos, entre
partes, embarganto José Macedo Portugal e
embargados o assistente Manoel Jansen Mid-
ler e a Fazenda Federal: desprezam os ditos
embargos, consistentes na materia velha,
discutida o julgada, para confirmar, por
seus fundamentos, o accordão embargado á
il. 120, afim de prose;atir-se na execução do
feito. Custas pelo =bargante.

Supremo Tribunal Federal, 13 do novem-
bro do 1909.—Pindahiba de Matlos, P.—An-
drd "avdcanli, TelatOP. —Manoel Hurtiniza.
—Ribeiro de Almeidu.—Pedro Lessa.—Godo-
fredo Cunha.—Canuto Saraiva.—A. À. Cer-
dos° de Castro.-31. Espinola.—Guimarees
Natal.

Fui pr:sente, Oliveira Ribeiro.
Foi vao vencedor o do Sr. ministro João

Pedro.
-

COrto de A.ppellação
EDITAL

Faço publico que, pelo Sr. desembargador
presidente, foram convocadas ai eama,ra,s
para,re unidas, no dia 24 do corrente mez, á 1
hora da tarde, julg.a.rein os seguintes feitos:
habilitação de herdeiros, 11.311, embargante,
•a Fazenda Municipal; embargado, José Bote-
lho tiodo Anuo Carvalho—Embargos de nul-
lidado, n. 910, embargante, a Fazenda Mu-
nicipal; embargado, Geminiano Vieira de
Mello—Ernbtrgos remettidos, n. 507, em-
bargantes, Casquilho & Comp.; embargado,
J. A. Vieira Lima. N. 956, embargante,
Fazenda Municipal; embargados, Goulart CRC

Irmão—Embargos de nullidade: n. 596, em-
bargante, Amorico Antonio Coelho; embar-
gado, Antonio Joaquim de Miranda.

Secretaria da Corto do Appollação do Dis-
tricto Federal, 20 do agosto do 1910.— O se-
cretario, Evaristo da Veiga Gonzaga.

DISTRIBUIÇÃO

Pelo Sr. desembargador presidente da
Côrte de Appellação, foram distribuidas no
dia 20 do correnw os seguintes feitos:

A' PRIMEIRA CÂMARA

Aggravo dc petição

N. 2.150.
Carta test ,munliara

N. 275.
Recurso crime

N. 320.
A' SEGUNDA CAMARA

Aggravos de petiecto
Ns. 2.146 02.151.

NOVA DISTRIBUIÇÃO

Appellaccro civel

N. 1.253—Ao Sr. deso:nb irgador Bulhões
Pedraira.

.Inizo de Direito dos Feitos
da Saud.° l'ublica

JUIZ, DR. ELIEZER G. TAVARES — ESCRIVÃO,
cAriTÃ.), FRANCISCJ AI. DE MORAES

Despachos o sentenças do dia 20 de agosto
de 1940

Autora, a Justiça sanitoria ; réo, Joaquim
Alvos Corrêa.. Vistos, e considerando se
tratar, como do auto a ils.4, de infracção por
não cumprimento das determinas53S do obras
e mellioramentss constantes do termo por
cópia a fls. 3, o do n. 12.716, relativo ao
precito da rua Visconde do noticia n. 159,
moderno ; mas

Considerando que esse predio é do constru-
cção recent, fls. 331

Considerando que esse prodio teve habita-
ção da Prefeitura do Districto Federal, em
26 do abril do corrente armo, conforme o
documento a fls. 17;

Considorando que esse predio foi construido
em conformidade com as exigencias do de-
creto n. 391, do 1903, e de accôrdo em tudo
com a planta approvada, que está a fls. 14;

Considerando que as condições de habitabi-
bilidade desse predio são manifestas, como
reconheceram os peritos e por este juizo foi
verificado

Considerando, segundo consta do laudo
unanimo a fis.35 v., serem inteiramonte dis-
pensaveis as obras determinadas pela auto-
ridade administrativa, o que tudo é corrente
desse laudo :

Por estes motivos e por mais que dos
autos consta:

Julgo improcedente a denuncia o absolvo
o denunciado Joaquim Alves Correia.

Custas pela União.
Autora, a mesma ; réo, Felisberto Nunes

Vilhena.— Vistos e examinados, o
Considerando que a infracção processada

o com fundamento no art. 98 do regula-
mento sanitario, por inobservancia da inti-
mação de que dá noticia o termo á fls. 3,
mas

Considerando que o supplicado requereu
em defesa a vistoria de fia. -11 em deanto ;

Considerando si tratar de um predio, qual
o da rua Voluntarks da Patria n. 447, con-
struido anteriormente ao anno do 1903, e,
pois, sujeito ao regulamento desse armo,
decreto n. 3)1 da Prefeitura Municipal, para
os casos aht expostos ;1	 -

Considerando que, segundo o laudo do
fls. 3 v., em resposta ao 1 0 quesito da au-
tora' o referido predio tem o sdlo concre.
tizado e sobro esse concreto estão assento

0

os ladrillns como já exigia o regulitmentC
ile •construcção da Prefeitura, do 1 de junho
do 1900 ;	 •	 •
• Considerando, segundo pessoalmente foi
verificado por este juizo que a indicação do

obras e inelluramentos do termo de fls. 3
constam exigencias desnecessorias por si
não darem faltas que as autorizassem ;

Cors • deriudo que um o outros laudo,-os de
fls. 28 e 31, aiiirmam o regular estado de
asseio o conservação do predio, e, final-
mente

Considerando os termos do laudo do fls. 31
-com que me conformo:

Por estes motivos, julgo' improcedente a
denuncia o absolvo o accusado Folisberto
Nunes Vaiam ; custas pela União.

ExecuecTo por custas

Exequente, a Sante Publica; Executada,
Alice Baptista da Silva.

Vis: os
Julgo afinal não provados os embargos Oe

fls. 21, recebidos a fls. 39, para dar Jogar á
discussão.

Nesses embargos, afira a materia util que
está desacompanhado de prova, o =bar-
gante pretende discutir a sentença criminal
condemnatoria, o já passada em julgado,
por considerar nenhum o processo movido
por denuncia do Ministerio Publico o em que
foi proferiada, a.quella sentença.

Nestes termos e julgando por sentença a
penhora do lls, mando se prosiga nos ter-
mos ulteriores.

EDITAE3
Juizo Federal da Primeira

Vara

De praça com o pra ao de nove dias

O Dr. Raul do Souza Martins, juiz federal
da 1° Vara do District° Federal, etc. •

Faz saber aos que o presente edital com o
prazo do novo dias virem ou dello noticia
tiverem ou interessar possa que no dia 20 do
corrente, depois da audiencia que costuma
ser ellectuada. á 1 hora da tarde no cdificio
do Supremo Tribunal Federal, á Avenida
Central n. 241, b porteiro deste juizo trará
a publico prégão de venda o arrematação a
quem mais dér e maior lanço offerceer aci-
ma da avaliação o predio o terreno á rua
Paula Brito n. 9 antigo, hoje 29, penhoradc
pela Fazenda Nacional a Emilia de Lima,
cuja descripção é a seguinte: pradio torre°
em meia agua do pão a pique em mito es-
tado, tendo urna porta o duas ,a,nellas
frente, coastruido dentro do terreno á rua
Paula Brito n. 29, antigo n. 9, dividido
em duas salas telha vã e assoalhadas, me
dirá) 7'11 ,45 do frente por 311',75 do fun-
dos. O terreno tem na frente as rumas de
uma parede o medo 8 m,65 do frente por
44m ,49 do fundos, tendo muros de tijolos
do lado direito e cerca do arame do lado es-
querdo e nos fundos. E' avaliado em
1:504000. E não havendo arrematante pelo
preço da, avaliação, voltará o immovel á
praça com o intervallo do oito dias o com
abatimento do 10 %; se nesta ainda não en-
contrar lançador voltará o immovel á praça
com o mesmo intervallo de oito dias o segundo
abatimento do 10 % o neste caso será arre-
matado pelo maior preço que fôr offerecido,
sem que em hypothese alguma seja pormit-
tida acção de nullidade por lesão do âua.1.
quer especie, tudo na fôrma do art. 233 do
decreto n. 848, de 11 do outubro de 1890. E
quern no mesmo quizer lançar deverá com-
parecer no dia o hora acima designados. E
para que chegue ao conhecimento o noticia
do todos, o presente edital será publicado e
atfixado no legar do costumo pelo porteiro
destejuizo, que deverá lavrar á competente
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aertidão para sor junta aos 'autos.' Dado o
passado nesta Capital, aos 19 de agosto de
1910. E eu, Alf.sato Pi isco Barbosa, escrivão
o subscrevi.---JRaui de Souza Martins.

De praça com 1 0 abatimento de 10 % e prazo
de 8 dias

O Dr. Raul do Souza Martins, Juiz re-
deral da l& Vara do District., Federal, etc.:
: Faz saber aos que o prcs mte edital virem
ou deite noticia tiverem ou interessar possa,
que no prazo de oito dias e na dia 30 do
corrente, depois da audiencia que costuma
ser effectuada á 1 hora da tarde, no adindo
onde funcciona o Supremo Tribunal Federal,
á Avenida Central n. 241, onde funcciona
este juizo, o porteiro dos auditorios trará a
publico pregão do venda e arrematação a
quem mais der o maior lanço oferecer
.acima da avaliação com o abatimento de
10 %, o predio e terreno á Rua S. Roberto
n. 35, hoje n. 59, cuja descripçãa é a se-
guinte abaixo mencionada, penhorado pela

.Fazenda Nacional a Thereza do Jesus Gan-
. çalves: Predio termo á Rua S. Roberto
.n. 35, hoje n. 59, morro do Estacio de Sá,
tendo na frente duas janellas e uma porta
.ao lado, sua construção é de frontal com
portadas de madeira, medo de frente 6m por

•13m,75, dividido em duas salas, tres (piar-
.tos e cosinha, forrado e assoalhado. Este
predio é do construcção ligeira e acha-se
dentro de um terreno murado dos.lados, fe-
chado nos fundos por um taboado, na frente
portas de gradil do ferro, cujo terreno mede
de frente Sm por 30',55 de extensão. E ava-
liados.predio e terreno,ern doas contos de réis
(2.000$), abatimento de 10 %, 200$, liquido
1:804, e não havendo arrematante com este
abatimento, irá novamente á praça com o

-mesmo intervallo o segundo abatimento de
10 Vo e neste caso será arrematado pelo maior
preço que for oferecido, sem que em hypo-
thrse alguma saia p3rmittida a acção do futi-
lidade por lesão de qualquer °sismo, tudo na
firma, do art. 283 do decreto n. 848, de 11
deaoutubro • do 1890. E .quem no Mesmo
quizer lançar, deverá comparecer á praça
desta juizo que terá lugaia no dia e hora
acima designados. E para que chegue ao co-
nhecimento e not i cia do todos, o pre-enta edi-
tal será publicado pela imprensa e affixado
no lugar do costume pelo porteiro dos au.li-
torios. o qual deverá, lavrar a competente
certiaão para ser junta aos autos. Dado e
passado nesta Capital Federal aos 19 de
agosto (1(3 . 1910. E eu, Alfredo Prisco Bar-
bou. escrivão, o subscrevi.— nau/ de Souza
Martins.

De praça, com o prazo de nove dias

O Dr. Raul de Souza Martins, Viz fe-
deral da Primeira Vara do District° Fe-
deral, etc.:

Faz saber aos que o presente edital com o
prazo de nove dias virem ou dello noticia
tiverem, ou interessar possa, que, no dia 30
do corrente, depois da audiencia que cos-
tuma sor effectuada, á 1 hora da tarde, no
edificio do S.1uprdmo Tribunal Federal, á
Avenida Central n. 241, o porteiro deste
juizo trará a publico pregão de venda e arre-
matação a quem mais der e maior lanço
oferecer acima da avaliação, o prodio e ter-
ral') á rua Gonçalves n. 43 antigo, hoje n. 52
moderno (Catumby) penhorado pela Fazenda
Nacional á Gertrudes Magno Alves, cuja
descripção é a seguinte: Predio terreo de
porta e janella com portadas de cantaria,
construido de pedra, cal o tijollo, forrado e
assoalhado, paredes divisorias 'de estuque,
dividido em duas salas, corredor, duas
alcovas e • no puxado cozinha despensa e

tanque ; mede de frente 4 m,65 por 17m,35 de
fundos e o puxado -7 m,6 do comprimanto.
E avaliado em 7:000$000. E, não havendo
arrematante, voltará o immovel 'á praça,
com o intervallo de oito dias o com o
abatimento de 10 % ; si nesta ainda não
encontrar lançador, voltará o immovel
praça , com c mesmo intorvallo de oito dias
e segundo abatimento do 10 % e neste -caso
será arrematado pelo maior preço que fôr
oferecido, sem que, em hvpothese alguma,
seja permittida acção de nidlidade por lesão
de qualq uer especie, tudo na fôrma do
art. 283 ao decreto o. 845, do 11 de outubro'
de 18a0. E quem no mesmo quizer lançar,
deverá comparecer no dia e hora acima
designados. E para que chegue ao conheci-
mento e notic a do todos, o presente edital
será publicado pela imprensa e ailixado no
lugar do costume pelo porteiro dast juizo,
que deverá' lavrar a competente certidão
para ser junta. aos. autos. Dado e pas aio
nesta Capital aos 19 do agosto de 1910. E
eu, Alfredo Peisco Barbosa. eicrivão, o
subscrevi. — Raul de Souza Martins.

re vraça com o prazo de nove dias

O Dr, Raul de Souza Martins, juiz fe-
deral da l a 'Vara do District° Federal, etc.

Faz saber ao 3 que o presente edital com o
prazo do nove dias viram ou delle noticia
tiverem ou ititeress u. possa, que no dia 30
do corrente, depois da audiencia que cos-
tuma ser efectuaria á 1 hora da tardo no
edificio do Supremo Tribunal Federal, á
Avenida Central n. 241, o porteiro deste
Juizo trará a publico pregão de venda e ar-
rematação a quem .mais dér e maior lanço
oferecer acima da avaliação o pre..lio e ter-
reno á rua Pedro Amorico n. 13) antigo,
hoje 307, penhárado nela Fazenda Nacional
a João da Silva Cardoso, cuja descripção é
a seguinte: Predio terreo feito da ti otos,
dividido em dois quartos, com varanda na
frente, com rima porta e unia joanina cada
quarto, fechado na frente por muro com
urna porta do madeira ; mede de frente
8,80 o terrono, tendo a mesma medição
a casa de frente — o Varreu:ide fundos mede
16 metros. E' avaliado em 1:004. E
não havendo arrematanta pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com
o intervallo de oito dias e com o abati-
mento de 10 ss; si nesta ainda não encontrar
lançador, voltará o immovel á praça com o
mesmo intervallo do oito dias e segundo
abatimento de 10 % e oeste caso será arre-
matado pelo maior preço quo for ofereci-
do, sem que em bypothese alguma seja per-
mittida a acção de nullblade por lesão do
q ualquer especie, tudo de conformidade com
o art. 283 do decreto u. 848, de 11 do outu-
bro de 1690. E quem no IneSITIO qaizer lan-
çar, deverá comparecer no dia e hora acima
designados. E para que chegue ao conheci-
mento e noticia de todos, o presente e,atal
será publicado e afixado no legar do costu-
mo pelo porteiro deste juizo, que deverá la-
vrar a competente certidão para ser junta
aos autos. Dado o passado nesta Capital, aos
19 do agosto de 1910.—E eu, Alfredo Prisco
Barbosa. escrivão, o sabscrevi.— Raul de
Souza Martins.

De praça, com o prazo de nove dias
•

O Dr. Raul do Souza Martins, juiz federal
da l a Vara do District° Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital, com
o prazo de nove dias, virem ou dello' noticia
tiverem ou interessar passa, que no dia 30

do corrento, depois da audiencia que cos-
tuma ser efectuada á 1 hora da tarde, no
edificio do „Supremo Tribunal Federal,
Avenida Centdal "n. 241, o portO:ro destó
juizo trará a publico , pregão do venda o
ai rema.t tção, a quem mais dér e maior lanço
oferecer acima da avaliação, o predio o
terreiro á rua Malte Grossr n. 10 (morro da
Conceição), fresuezia, de Santa Rita, cuja
descripção é a seguinte: Predio terreo, em
ruiu, tendo na frente urna porta o uma
janella, com portadas de madeira, estando
aberto do lado (lamento o descoberto, me te
de frente 9 -s ,90 por 2.2m,50 do fundas, exis-
tindo •lesta casa apenas a parede da frente,
e avaliado em C04r:00. E não havendo arre-
matante pelo preço da avaliação Voltará O
immovel á praça com o intervallo de oito
dias, e com o abatimento de 10 ss ; si nesta
ain la não encontrar lançador, voltará o im-
movei á praça com o mesmo intervallo do
oito dias, e segundo abatimeato de 10 %, o
neste caso s :ri arrematado pelo maior
preço que fôr offereeilo, sem qua em lispo-
lhes alginna saia pernsittida a acção do
mdlidaSe por :esão do qualquer espscie,
tudo na fauna do art. 283 do decreto n. 8:8,
do 11 do outubro de 1890. E quem no mes-
mo quizer lançar deverá com parecer no
dia e hora acima dos gnados. E para TIO
chegue ao contlecimenso e notic i a de to los, o
pr,..s .ant .J edital será publicado e afixado no
logar do ustulam pelo porteiro (lesto , razia
que deverá lavrar a competente certidão,
para ser junta aos a itss. 'Pado o parado
nesta Capital Federal, aos 19 de agosto do
1910. E eu, Alfredo Prisso Barbasa, orcei-
tão, o subscrevi.— Raul de Souza illartins;

D3 raça com o prazo de nove dias•

O 111 . . Raul de S niza Martins, juiz federal
da 1 a vara do Distrito.° Federal etc.

Faz sabor aos que o presmts afitai com
o prazo de nove dias virem ou dello noticia,
tiverem ou interestar rosas, que no dia 30
do corrente, deve s da aud.enc:a . que cos-
tuma ser effectuada á 1 hora da tardo no
edi fie :o do Supremo Tribunal dedera/ , á Ave-
niJa• Central o. 24:, -o porteiro deste juiz)
trará a publico pregão de venda e arre-
matação a quem ma s der e in ,lar lanço
°Tornei. acima da avaiiação, a metade do
predio e terra no á eu t Visconde do Rio
Branco il. 14 antigo, boje n. 26—penhorada
peai. Fazenda Nacional a Clarind t Carneiro,
cuja descripç'ao é a seguinte: Peedio de so-
brado com um andar, construcção ant ga de
pedra e cale tijolos, forrado e assoalhado em
parte, sendo o pavimento turreo ladrilhado o
cimentado com uma área ao entro, paredes
diyisorias de estu jue ; tem esta ca , a, nas
lojas 1 portão o 3 partasde caiu iria o no
sobrado com saccadas de grade de ferro cor-
rida, portadas de cantaria; as lo:as abertas
em um armazem e o sobrado dividido
em diversos commodos ; mede de frento
7m ,85 por 49 metros de fim los. E' avaliada a
metade em 15:004000. E não havendo arre-
matante pelo preço da avaliação, voltará o
immosel á praça com o intervalio de
oito dias e com o abatimento de 10 sa, ; si
nesta ainda não encontrar lançador, voltará
o immovel á pr iça com o mesmo intervallo
do oito dias e segundo abatimento 'de 10%,
o neste caso será arrematado pelo maior
preço que for oferecido sem quo em hypo-
the e alguma seja pernil lida a acção do
nullidado por lesao de qualquer especie,
tudo na fôrma do art. 283 do decreto n.848,
de li de outubro do 1890. E quem no mesmo
quizer lançar deverá comparecer no dia
hora acima designados. E para que chegue
ao conhecimento e noticia do todos; o'presen-
te edital será publicado e affixado.no Jogar
do' costume pelo porteiro deste, juízo, que
deverá-lavrar a competente certidão .par,
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Ser junta aos autos. Dado e passado nesta
Capital, aos 19 do agosto de 1910. E eu, Ai-
freio Prisoo Barbosa, escrivão, O subscrevi.
.—Raul de Souza Martins.

MIM

'Juizo do Direito drt Provedo-
ria e Itesidaos

De citaçffo, com o prazo de 9) dias, à viuva e
herdeiros (fil4os) de Eugenio Oyanquren,
para virem faltar a todos os termos do pro-
cesso do inventario do mesmo finado

O Dr. Diogo Josi; de Andraala, M tchado,
juiz de direito da Provedoria e Residuos,
nesta cidade do Rio do .laneiro, Capital da
Republica dos Estados Unidos do Brazil

Faço saber aos que o presante edital do
cita,çáo, com o prazo de 90 dias, virem ou
deite noticia tiverem, que por esse juizo e
caiam io do escrivão qui) es ,e subsorevo
processam es termos do inventario dos bens
deixa ;os por Eugenio Oyanguren, fallecido
em 23 de setembro de I90a, nesta Capital,
onda residia, com testamento soleinne que
foi aberto p o: este juizo. E como se acham
ausentes a viuva meeira, D. Michaola Are-
cha aa, e os seus filhos Roman, Bonito, José,
Maria do la Piedade e alaria do la Soledade,
cria parte incerta na larropa, foi a este
juizo dirigida, polo respectivo invenatrianto
a petição do teor seguinte : clixm. Sr. Dr.
juiz da Pr ,vedoria—Isidoro Abraanant, ia-
vontariante do espolio do finado Eugenio
Oy Lnguren, re mereu a V. Ex. a pro-
videncia constante de sua petição junta
aos autos a fls. 34, o V. Ex pelo las-
poitavel despacho ile lis. 40 v. mandou sa-
tisfazer a promoção do Dr. curador do au-
sento, que da expedição de enata roga-tona
ás Ju alças do reino de Ilespanha para cita-
ção dos herdeiros do inventariado, que re-
side,m em \afia Real. o suppficante declara
a V. Ex. que não pódo requerer a expedição
desta roga,toria, porque tem seienaia de que
taes herdeiros na- ) residem ratquella vil a,
pois as cartas que aos mesmos tem dirigido
toem sido todas devolvidas. por nfto serem
encooirados os , a ,a Matados. Assim, para
evitar d'spenklii...: i ;ntteis e perda de tempo
com a ida e volta do tal rogatoria, tasquer
V. Ex. se digne de ordenar a expediçto de
editaes com o prazo de 00 dias para eit ição
dos herdeiros do dc cujos, afim de ene ve-
nham falar a todos os termos do inventario,
sob pena de revelia e por Si funceionar no
pracesso o Dr. curador los ausentes. .Pede
deferimento. Rio de Janeiro, 18 de maio de
10I1. —Isidoro Abramanl. (Estava collada e
devidamente inuilizada uma estampilaa
federal de ::00 réis ) Em cuja petição pro-
feri o despacho seguinte: «Sim, em termos

•e com o prazo de 90 dias. • Rio, 18 de maio
de 19 .0.—Dloyo de And rnila Em virtude
tio que, polo presente, que va,e por mim as-
signa do, eito e chamo a viuvo, do finado
Eugenio Oyanguren, D. Micha,ola Arechaga,
e aos filhos do mesmo de nomes Rornan, Bo-
nito, José, Maria de la Piedade e Maria de
la So'odade, para que, no prazo de 90 dias,
que serão contados da publicação deste no
Linrio Official, venham a este juizo falar a
todos os termos do inventario do aludido
Ilnado até ficai sentença, sob pena de reve-
lia; Este juizo funcciona diariamente no
edificio do Porum, á rua dos Invadidos
n. 152 o o cartorio do escrivão que este
subscreve é na mesma rua n. 145, sobrado.
E para que conste e chegue a noticia ao co-
nhecimento dos . citados, mandei passar o
presente,que será afixado ás portas (to Furè4»1
e publicado no Diario Official e Jornal do
Corimercio. Dado e passado nesta cidade do
Rio de Janeiro em 19 de maio de 1910. E
eu, Alfredoalosa Pinto, escrivão intaano o
ubscrovi.—Diogo Josè de Andrada Machado.

auizo de Direito da Seunda
Vara, Commereial

De praça, com o p •aso de 20 dias, para venda
e arremataçao dos bens penhorados no exe-
cu'ico hypothecari .) que me se o monsenhor
Prancisco Ilildebrando Go,nes Aagelino a
Josd A,,tanio Lopes Soares e sua mulher, na
fôrma abaixo

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz de direito da 2». Vara Commercial do
District° Federal, etc.:

Faz stber que, par este juizo e ca,rtorio
do escrivão que este subscreve, proces-
sam-se os autos de executivo hypothecario
em que é exequente mon s enhor Francisc )
Hildebrando Gomes Angelino e exe,catados
JosO Antonio Lopes Soares o sua mulher,
nos quaes lho foi dirigida uma petição, por
parto do exequonte, na qual pode edi toes de
praça para venda dos bens penhorados ;
sondo deferida essa petição, passou-se o pre-
sente edital, pelo tear do qual o oficial ae-
manario trará a publico pregão de venda e
arrematação, em praça deste juizo, nu dia 9
de setembro vindouro ao meio dia, anos a an-
diencia d ) estylo,noP oram, desta capitahá rua
dos Invalidas' ri. 152, os bens penhorados no

executivo hypothecario que move monsenhor
Francisco lliidobrando Gomes Angelino
José Antonio Lopes oaros e sua mulher,
os quaes constam da avaliação junta aos
autos e são o; seanintes: predio de sobrado
á rua do Livramento n. 55, na freguezia de
Salta Rita, medindo 4'",3ad trent o o 60,m30
de fundos, com mental a,té a rua Cunha Bar-
bosa. O pavinioni.o superior tem duas ja-
nelas com sae ida, corrida e portadas de
cantaria e O dividido em duas salas, quatro
quartos e c ,zinha. O pavimento inferior
compae-se tio u:n grande sutiã, ), ao qual dão
ingresso dia ts portas com portadas de can-
taria. Este prelo é construido de pedra, c
e tijolos e acha-se oui mão estado ; avalia lo
em 7:000$, preço por que vai a esta praça.
E quem os ditos bens quiser comprar, de-
vera comparecer no referido dia, hora e
Jogar acima designados afim de ter logar
praça, que será feita par p sgamento á vista
ou liançt idonea, por tres dias. E, para
constar, passaram-se este e outros de igual
teor, que serão publicados e afixados na
fôrma da lei. Da lo o passado nesta cidade
do Rio de Janeiro aos 17 de agosto de 1910.
E eu, Jacintho Teixeir Pinta, escrevente
j tiram mtado, no impedimento ocasional do
escrivão. subsarevi.—Torauoto Baptista de
Pigwiredo,

juiz•do Direito da 'Terceira
Via Ja L Comaintereia.1

De 2 a praça, com o prazo de 8 dias e o aba-
timento legal de 10 %, p ira venda e arre-
matação dos predios e raspectivos terrenos
à rua Dr. Bulhões ns. 24, 26,28, 30,
32 e 51, penhorados a D. Anua Vieira
Barbam, em at , i9S de executivo hypo'hecario

ue lhe move Anselmo Gonçalves Fontes

O Dr. José Afonso Lana nder Junior,
juiz de direito da, 3 9. Vara Commeread
District° Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital vi-
rem, em como no dia ao do corrente mez,
ás 12 1/2 horas da tarde, á, rua dos Inva-
didos n. 152, o oficial de semana deste
juizo trará, a publico pregão de venda e
arrematação, a quem mais dér o maior
lanço oferecer acima da quantia do 21:00$,
preço por que vão á 2a ',raça devido ao
abatimento legal de 10 % os bens abaixo
descriptos e avaliados : Predio terno da
rua Dr. Bulhõe n. 24, construido de pe-
dra, cal e tijolo, forrado e assoalhado,
dividido em duas salas, um quarto, cosi-
nha, latrina, tendo o quintal todo mu-

rado. O terreno mede de frente 3 m,G0 o
de fundos 28 metros; o predio tem un4
porta o judia, do frente. Está avaliadO
em 3:030$. Predio terno da rua Dr. Bit-.
lifõos n. 20, construido do pedra, cal
e tijolo, forrado o assoalhado, com uma
porta o uma .janella de frente, dividido em
duas salas e quarto, anilha o latrina, sen-
do o quintal todo murado. O terreno medo
de frente 3m,60 o de fundo 23,n°. Está
avaliado em 3:001)$. Predio terreo da rua
Dr. Bulhões n. 28, construido de pedra, cal
e tijolo, forrado e assoallia•lo, com uma
porta e duas »tingias do frente, dividido
em duas s tias, ires quartos, cozinha, la-
trina, tanque e avarandado e um -pequeno
puxado de madeira ; medindo o terreno
de frente 6%4,0, e do fundo dividindo com
quem do direito, sendo esto terreno parto
m irrado e parte com uma cerca. Está ava-
liado em 6:000$. Pra lio termo da rui, Dr.
13ulliões n. 3 ), construido de pedra, cal e
tijolo, com uma porta e uma ,janella, forra-
do o assoalhado, dividido um duas salas o
dons quartos, cozinha, latrina e tanque,
sendo o quintal todo murado, mediado o
terreno 3.70 de fronte e 2:1ia00 de fun los.
Está avaliado em 3:000$. Predio ia rua Dr.
Bulhaes n. 32 (termo), e ustruido de pedra,
cal o tijolo, forra lo e assoalhado, com uma.
porta e uma janella de (reato, dividido em
duas salas, dons quartos, cosinha, latrina o
tanque, sendo a qllintal te 10 murado, medin-
do o terreno, do frente, 3 01,71 e do fundos

i:sta avaliado em 3:0 )0,300). Predio
da rua Dr. Bullgics n. 51, construido da
pedra, cal o tijol ), ferrado e assoalhado com
duas janelas de frente e una. porta ao lado,
dividido em duas sal ;s, dous quartos,c ssinha,
quint tl e tatigno,medindo o terreno pela rua
Dr. B ditais 60 11 .00 e pala roa nol Cite-
miei:) 11 .1 ,00. Está avalailo em 6:000a000. Im-
porta a presente avaliação em 04:00 n:n:01Y). E
quem os ditos bens vimr arrematar. deverá
comparecer na logar, dia e hora acima de-
signados, onde o olicial de semaira, deste
juizo os trará a publico palgão do vou ta o
arrema.t içàoa (piem mais (.er e maior 1;k nço
offarecer acima da quantia do 21:e0a$,
preço por que vão á 2't praça, devid„) a.)
abatimento legal do 10 t; ;eiv a i:diodo ao
arrematante o disposto no art. 5153, § 21 , do
decreto n. 737, de 18i0 (dinheiro á vista oit
fiador por tres dias). E p ira constar p
saranise este e mais dons do ig tal teór, quis
serão publicados o atlix trios, 11;1, firma da
lei. Dado e passado rias cuia :e do Rio do
Janeiro, aos 18 do aizosto tt•! 1910. Eu, .!o tu
de soma Pinto Junior, escriv:so, o subscrevi.
—Jose Alfonso Lamottni r Junior.

Faço publico que o julgamento dos em-
baratos de nullidado e infra naentos (I() jul-
• oppost is pela Dr. Carlos Rossi contra
alartins do Amaral, em autos de exactiçaia
que ambos contendem, ori Lidos da 1
toda, terá. lugar no dia 23 do corrente mez,
á. 1 hora da tarde. C irterio da lia Vara Com-
marcial da Cidade do Rio ti i Janeiro, 19 do
agosto de 1910.-0 escrivão, Juizo de Sotc.,a
Pinto Junior.

al- u IA° de Direito da Primeira
Tara Uivei

Faço saber que os embargos do nullidado
oppostos nos autos de ap )0:1n:tosta la pre-
tora, em que O appellamte embargante An-
toaio Rodrigues Campos e appollada embar-
gada Maria Ignacm, do Lima, serão julgados
pela junta do juizes das varas eiveis, ao
Forum,á rua dos Invalidos n. 152, em sessão
a rea.liz ir-se na quinta-feira, 25 do coarenta,
ás 12 horas, ou nas seguintes. Rio, 29 do
agosto do 1910. — O escrivão, Vicente da'
Paula Bastos.
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juizo de Direito da Segunda
Vitra, *Uivei

De terceira praça com abatimento legal

O Dr. Geminiano na Franca, Juiz de Di-
reito ila 2,'• Vara Civel desta Capital Fe•
decai, etc.:

Faço saber que por cato juizo cartorio
do escrivão que este subscreve, se pro.:es-
sani os autos de penhora executiva em que
é exequente a Irmandade da Santa Cruz dos
Militares o executados Casemiro Santos
Comp. e mo foi requerido pela exequente,
para serem vendidos em 3 ,, praça publica
deste juizo com abatimento legal, os se-
guintes moves : um motor n. 3.839, autor
Ruston Protector Comp., dous trans-
missores, contondo o primeiro tres polias
de maior diametro e o segundo acompa-
nhado de quatro polias do diametro inter-
mediario, foram avaliados em 4:5n$, qua
com o abatimento legal ficam reduzidos a
3:645$. Em virtude do que se passou o pro-
sente edisal, pelo teor do qual o porteiro dos
a.uditorios trará a publico pregão de venda
e arrematação a quem mais der acima da
avaliação com o abatimento legal, que é
de 3:Cs45 por que vão em terceira praça ;
o caso não haja licitante se , ão vendidos
os referidos moveis em leilão pelo maior
preço que for obtido. E quem os mesmos
quizer comprar deverá comparecer no dia
22 do corrente mez, depois da a.udiencia
deste juizo, á rua dos Invalidos n. 152
(Fortim), os moveis constantes do edital.
E quem quizer arrematar c mpareça no
dia, hora e togar acima designados, do que
para constar se passaram este e mai dons
de igual tror, que serão publicados o ans-
xados, na firma da lei. Rio do Janeiro, 19
do ata sto de 1910. Eu, José Caudato de
Barros, escrivão, o sub screvi Geminiano
da Finca. Confere.—José Candido de Barros,
escrivão.

—
' Juizo da, DOCitrift Terceira,

Pretoria,
De citaç(7o a Antonio S raphint Pinto .3Icchado,

a requerimento do Viviano Co das, co o o
prazo de 30 dias, na fdr»ta abaixo

O Dr. Manoel da Grata Ribeira, juiz da 13°
preteria, freguezia de Ishauma, etc.

Faço saber que por este juizo o cartorio
do escrivão que esto subscreve se processam
os autos do justificação para arresto, entre
partas Vivamo Caldas. supplicante e An-
tonio Seraphiin Pinto Machado, supplicado,
de cujos autos consta a petição do teôr se-
guinte: Exm. Sr. Dr. juiz da I3a protoria-
Viviano Cabias, sendo csodor de Antonio Se-
raplarn Pinto Machado da quantia de
1:a78a171, p:,r uma letra do aceito deste,
juros da nióra e custas na acção que propez
e a cujo pagamento foi condeinnado por
sentença do V. Ex , como talo prova com
os documentos junto.s, o estando o suplicado
ausente em logar incerto e não sabia.,
e querendo o supplicante executar a sen-
tença, requer a V. EX. se dama mandar
passara necassari a precatoria do Venia

ao M.M. juiz da Primeira Vara do Orphãos
para que se faça no rosto dos autos de in-
ventario do finado commendadar José Au-
gusto Pinto Machado o embargo ou arresto
do direito e acção que o supplicado tem
como lie :aleiro do espolio, ou em tantos bens
quantos cheguem para o seu pagamento,
dos que tiver tocado ao supplicado, cita000-
se a CSÉ2 por edital para no prazo que se lho
assignar apresentar embargos, sal) pena de
se converter o embargd em penhora e pro-
se.-uir-se na execução. Rio, 22 de julho de
1908.—Por procuração, Octacilio Carvalho de
Camará, advogado. (Estava legalmente sel-
lada.) Despacho: A. Justifique allegado.
Rio, 22-7- 908.—N. Pinto. Replica: Exm.

Sr. — Replicando raptar o supplicantn
V. Ex. se diane admiti ir que em addita-
mento a petição rota) se justifique tombem
que o quinhão hereditaria que o suppl indo
tem no inveniario ao finado Josa Augusto
Pinto Machado é o unico bem de que actual-
mento dispõe e qua procura alienar co' pre-
juizo do seus credo: es. Nestes te mos, re-
quer que justificado, seja, expedido o manda-
do requerido nos termos do art. § 4"
Reg. '737 do 180. Wo, 1-8-908. Despacho:
A. Sim. Rio, 1-8-908. — N. Pinto.— Tendo
o supplicante justificado o allegado na pe-
tição e replica acima transcrintas e tendo
sidojulgada por sentença a j astific tção pro-
cedente em 18 de setembro do dito anno
de 198 a ombarao no rosto dos autos de
inventario do finado commendador José An-
gusto Pinto Machado na quota horeditaria
pertencente ao herdeiro Antonio Seraphim
Pinto Machado, cujo embargo foi accusado
e perpetuado na auliencia, do dia s ,guinto
deste Ju ç wl , requereido o justiti 'ante Vi-
viano Caldas a expedição do editaes para
citação do justificado. Espadidos os editaes
em 25 do referido mez de setembro, com o
prazo do 30 dias, conforme consta dos autos
o não tendo sido publicados, pelo justi &sante
me foi dirigida a pet:çio do teor se rrante:
Exmo. Sr. Dr. Juiz da 13a Pretor:a. —Vi-
viano Caldas nos autos de arresto que move
por este ju zo contra Antonio Seraphim
Pinto Machado, tondo se extraviado o e lital
expedido por e, te juiz ) para ser pub!i•
cado na imprensa, citando o supplicado
e sua mulher para soiencia, da arresto
nos termos da petição inicial. vem
requerer a V. E. se digno mau lar expedir
novos editaes para sevam pablicad s na
fórma da lei o nos termo de dire:t a ,pelo qual
ficarão 'Lambem citados os supplicados para
todos os demais termos da causa até final.
P. D. Rio, 28 do julho de 1910. Por pro-
curação Tosd Joccnnc do Nasci,tento. (Es-
tava legalmente :aliada.) Despacho. Sim.
Rio, 28 de julho do 1910. Costa Ribeiro.
Em virtude do quo mandei passar o pre-
s mte edital de citação ao jnstiacado e An-
tonio Seraphim Pinto Machado, com o prazo
de 30 dias para sciencia do arresto feito e
findo o dito prazo ver assignar-se-lhe, na
primeira audioncia deste juizo, o prazo de
sois dias para alleg ir os embargos que tiver,
sob pena do revelia, ficando, ontrosim, ci-
tado para os demais termos da causa até
final e sciento de que as audiencias d 'sto
iuizo teem legar ás quartas-feiras e sabbados.
ao meio dia, na nredi n. 157, sobrado, á
rua Dr. Manoel Victorino, no Faidanlio de
Dentro. E afim do que chegue a noticia ao
seu conhecimento e ao de quem mais possa
aitereasar. mandei passar este edital e outros
dons de igual teôr na: . a publiea r io e :XI-
xação na fórma da lei, talo o pas ido nesta
cidade do Rio de Janaira, em 1 do agosto de
1910. Eu Henrique lemos de Aguiar, escri-
vão. o CSCT3Vi . —Manoel da C)s'a

NOTICIÁRIO
"Instituto Nacional de Mu-

sica-0 resultado dos exames realizados
no dia 16 do correntrs, foi o seguinte,:

Solfe;o, l a época (promoção) — Approvada
simplesmente. Maria de Oliveira.

Solfejo, 2' época (final) — Approvaala sim-
plesmente, Armya Urnrahy Almada.

(Jorrei() — Esta. repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes:

Hoje:
Pelo Argentinx, para Teneriffe, Barcelona

e Genova, recebendo impressos até ás 9 horàs
da manhã o cartas para o exterior até ás 10.

Pelo HaW, para 'sabia e Europa, via
boa, recebendo impresso; até ás 6 horas da:
manhã, cartas para o interior ata ás 6 1/2,
ditas com porto duplo e para o exterior até
ás 7.

Pelo Wurzberg. para Santos. racebenda
impressos até ás G horas da manhã, cartas
para o interior ata ás 6 1/2, e ditas com
porte duplo até ás 7.

Pelo A. Salton'Ir?r,1 de Lemonai:e, para
Santos, Rio da Prata. Matto Grosso e Para-
guay, recebendo impressos até as 4 horas da
manhã, cartas para o interior at,' ás 4 1/2,
ditas com porto duplo e para o exterior até,
ás 5.

Pelo Amason-s, para Santos, Paraná,
Montovidéo e Buenos Aires, racabeedo im-'
pressos até ás 8 horas da manhã, ca: is para
o interior ata ás 8 1/2, ditas com porte duplo.
o para o exterior até ás 9.

Pelo Bragança, para portos do norte, rece-
bendo impressos até ás 8 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 8 1/2 e ditas
com porte duplo até ás 9.

Amanhã:
Pelo Cap Arcona, para Europa. via Lis-

boa, recebendo improssos até ás 8 horas da
manhã, cartas para o exterior até ás 9 o
objectos para rogistrar até ás G da tarde
de /ajo.

Pelo Amazon, para Santos, Rio da Prata,
Malan Grosso e Para,guay, recebendo im-
pressos ata as 12 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 12 1/2 da tarde, ditas
com porte duplo e para o exterior até á I e
objectes para re g istrar ata ás 11 ila manhã.

Pelo Guanabara, para Cabo Frio, Espirito
Santo e Caravanas, racebendo impressos ata
ás 2 horas da tarde, cartas para o interior
até ás 2 1/2, ditas com porto duplo até ás
e objectos para registrar até á I.

— Recebimento do encommendas para
Portugal, Açores e Made;ra nos alCSMCS
dias, das 8 horas da, manhã ss 5 li tarde,
até á vespera da partida dos paluotes que
se destin irem a Lisboa exceatu indo as da
Compagnio Messa geries, Maritiinos, e entrega
Cambem nos mesmos dias, das 10 da manhã.
as 2 da tarde.

--
Sanaa Cawa.	 Mislcricordia,

— O movimento do lios pit ii da Santa Casa
da Misericordia, dos Irospicios de Nossa
Senhora da Saude, de S. João Isaptista, do
Nossa Senhora do Soccorro e do Nossa Se-
n'iora-das Dores em Cascadura foi, no dia 19
de agsto, o seguinte

Noci ,nmee EsIrangs. Tola
Existiam 	 1.050 590 1.6,t)
Entraram 	 **	 31 12 44
Sah iram 	 10 5 13
yaneceram 5 4 9
Existem 	 1.067 593 1.660

O movimento da sala do banco e dos con-
s tino ri o3 publicos foi, no mesmo dia, do
474 consultantes, para os qua,es se aviaram
512 receitas.

Fizeram-se novo extracções do dentes e 43
pequenas operações.

Obitnario—Foram sepultadas, no dia
18 de agosto de 1010, 36 pessoas, sondo:

Nacionaes 	  32
Estrangeiras 	  4

39
Do sexo masculino 	  20

• Do sexo feminino 	  16

36
Maiores de 12 annos 	  24
Menores de 12 annos 	  12

36
Indigenteci	   13:
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111inisterio da, .A.. ",rieultairát Industria, e Commercio - Directoria de Meteorologia e Astronomia-Socção
Meteorologia e Physica, do Globo - Observações nietemulo g icas simultaneas a Oh m de Ureensvich (9 11. 07 m a. t. m. do Rio)-.
Rio de Janeiro, 19 do agosto do 1910.

TEMPERATURA. VENTO

CS
Q.

o
Ç.Y.n

ME. 4=111510~.

o • o tu/.

Belftn 	
Fortaleza, 	
Quixeramobim 	
Natal 	 701.3 27.0 28.0 18.0 Nublado Incerto
Parabyba 	
Roel fo 	  70.1.2 25.3 25.3 21.5 18.9 ESE 6 Nublado 151iio, chuva
:loazeim 	
Arac.ibi 	  	 765.8 26.4 ,98.7 21.8 f:0.2 SE 5 Meio nublado Incerto
S. sal vador 	 7G6,0 25.2 20.2 22.5 20 2 SE 4 Meio nublado Incerto
°influa 	   765.5 24.3 25.9 2).9 19.0 ESE 2 Meio nublado Sombrio
Caotiti, 	
1111008 	 23.9 25.6 21.2 20.1 WS NV 1 Moio nublado Incerto
Cuyalyi, 	
Monte,. claros 	

771.3 15.9
21.0

29.8
2).0

14.5
18.2

5.6
13.2 NE 1	 6 Quasi nublado Incerto

Uberaba 	
Victor.a.. 	   707.9 22.0 25.0 19.4 17.0 2 Nula elo Smubrio
Franca.	 	   76 ;.2 10.3 9.6 E 2 Limpo 131).11

Ribeirao Pito 	 r .9 15.0 31.2 9.7 9.2 SE 2 Moio nublado Incerto
13arbacena 	 768.3 15.0 20.9 11,8 9.2 SE 7 Nublado Ince to
Juiz de Edra 	 770.5 10.8 2 8.5 9.1 SW :3 Nublado Incerto
S. Carlos do Pinhal 	
Rio claro 	

7119.4
70. 1

10.4
O

28.0
9.5

6.0
14.0

7.1
6.5 8

2
2

Quasi nublado
Quasi nublado

Bom
Bom

S. Paulo dos Agudos 	 •79.3 11.0 11.0 9.0 $E :1 Quasi nublado Bom
Piracicaba 	 770.1 12.2 29.2 12.0 0.9 SE Quasi nublado Bool
Capital	 (Rio).	 .. 	   771.1 17.4 29.9 19.4 13.0 WS \V 2 Nublad ) ellava
Campinas 	  	 771.0 11.6 27.0 11.8 7.1 SE 8 Moio nublado Inco.to
Taubaté 	   771.9 11.6 28. 0 13.3 9.2 1 Nublado Incei to
Tatithy 	 771.6 11.4 25.5 11.5 7.1 4 Quasi nublado I3om
S. Paulo 	  771.8 10.0 23.0 8.8 6.8 2 Nublado Incerto
Jaguaribe 	 8.6 12.0 7.9 Meio nublado Incerta
Santo ,:	 	  ....	 • 77.1 15.3 23.4 14.8 11.8 N\V Nublado Incerto
Faxina. 	 77" G 11.1 2 ;.4 10.4 0.2 SE 4 Meio nublado 13oni
Ignape 	   - 7 '.9 13 0 19.0 12.0 9.4 NW 2 Nublado 111C(31 ta
Guarapuava 	  771.0 .0 17.5 0.5 6 Quasi nublado Bom
Curytiba, 	 773.9 5.3 16.5 1.2 5.4 sJ 2 Quasi nublado Bom
Paranaguá 	 772.0 10.2 20.5 12.8 7.9 1 Nublado Sombrio
Blu men.: ti 	 773.6 13.4 21.() 9.5 8.2 WSW 3 Quasi	 limpo Claro
Brusque 	

•	 Florianopolis . 	  775.3 9.0 10. a) 10.0 6.3 2 Limpo Claro
Posadas
Corrientes 	
Itaquy 	
Santa Maria 	 774.3 11.0 15.0 12.0 8.0 S 4 t?dasi limpo Bom
.Porto Alegre 	 771.5 8.9 17.3 7,8 3.0 4 Limpo Bom
Cordoba 	
Bagé 	 772.5 12.0 ')2.0 10.2 8.6 4 Limpo Dom
Rio Orando 	 8.8 14.0 5.9 2 Meio nublado Bom
Mendoza 	
'Rosario 	
'Montevidéo 	  771.7 8.7 11.3 7.5 7.0 NW 1	 1 Nublado Ine3rto, nevoeiro
Buenos-Aires. 	

OCCURLENelAS

Em Sawz soprou SSW muito fresco no correr do dia e da noite de hontem e chweu 6ffi/31,00.
Elo Guaraptutva, llottve go ida na manhã de hoje.
Em Curityba choveu 0	 bordem á tardo e hoje pela manhã houve gada, fort,.
As temperaturas minimas do hontem verificaram-se : em Guarapuava com 0.5 e em Curytyba com 1.2.
As observações com este signal -1- são de liontcm.
Nota-Demorado por interrupção nas linlms .telographicas.
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.,IVIinisterio A.p.ricultura Industria 43 Commercio Directoria do Meteorologia h Astronoinia '--Secção
do Mex .rologia'e Physlea do Globo-- Observações Meteorologicas Simultaneas a O hm de Greenwich (9 07°' a. t. m. do Rio) -
Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1910.

TEMPERATURA VENTO

",1

• o

Belém 	
Fortaleza. 	
Qui xerainobim 	
Natal 	
Parahyba 	
Recife 	
Joazeiro 	
Aracajú..	 	
S. Salvador 	
Ondin 	
Caetité 	
Ilhéos
Cuyabá 	 770.6 18.81	 26.4 14.01	 8.61	 SSVsr 1 Limpo
Montes Claros . 	
Uberaba 	
Victoria 	 769.8 17.2	 22.8 17.1	 14.0	 S 3 Nublado
Franca.. 	  767.4 15.9	 34.5 10.6	 9.3	 NE 4 Quasi limpo
Ribeirão Preto 	 768.2 17.6	 26.2	 11.0 10.6	 SE. 1 Nublado
Barbacelia 	 768.8 16.0	 16.4 	 12.1 9.6 E 4 Nublado
Juiz de Fóra 	 772.0 15,2	 18.7 8.2 9.6 S 1 Nublado
S. Carlos do Pinhal 	
Rio Claro 	 769.5 11.11	 18.5 10.0 9.0 S	 1 1	 Quasi nubladol
S. Paulo dos Agudos 	
Piracicaba 	
Capital (Rio) 	 771.2 17.4	 19.4 15.8 12.7 NNE 2 Nublado
Campinas 	 769.6 13.6	 22.0	 9.0 8.7 SE 5 Quasi nublado
Tambaté 	 770.8 14.2	 14.6 11.4 9.4 SE 1 Nublado
Tatully 	
8. Paulo 	 770.4 13.01	 33.5 9.0 7.6 E 3 Nublado	 1
Jaguaribe 	
Sanios 	 770.7 17.0	 16.4 14.8 12.2 WNW 1 Nublado
Faxina. 	 771.3 13.2	 15.1 5.5 8.6 SE 2 Nublado
'guapo 	 771.7 14.0	 17.0 11.0 9.3 Calma O Nublado

rapuava 	 770.1 7.5	 16.5 -1.5 7.3 E 8 Nublado
Curytiba 	  	 773.8 8.8	 11.5 -2.8 7.3 E 2 Nublado
Paranaguá, 	 772.$ 13.0	 17.0 D.8 8.1 NW 1 Nub!ado
Blumenau 	 772.2 12.1	 26.2 5.0 7.9 NNW 1 Nublado
Brusque 	
Florianopolis 	 773.3 11.0 13.7 7.4 7.4 2 Quasi limpo
Posadas 	
Comentes 	 775.0 13.0 17.0 8.0 5.0 NE 1 Limpo
Itaquy 	
Santa Maria. 	 770.5 •11.0 13.5 11.0 8.0 E 4 Quasi limpo
Porto Alegre 	
Cordob 	

770.6
72.5

11.2
6.0

19.6
20.0

10.2
3.0

6.2
2.0 Calma O

Limpo
Limpo

Bagé 	  771.3 12.5 15.2	 10.5 8.9 3 Limpo
Riu Grande 	 771.7 11.8 18.0	 6.5 9.4 NE 2 Limpo
Mendoza.... 	 769.7 6.0 12.0	 0.0 2.0 ESE 2 Limpo
Rosario.... 	 772.$ 7.0 19.0	 'I 1.4 Calma O Limpo
Montevidéo 	
Buenos Aires 	

770.8
772.0

9.9
9.0

11.9	 7.8
15.01	 2.0

6.7
6.3

SSE
Calma

1
O

Quasi nublado
Limpo

OCCURRENCIAS

Bom

Máo, chuviscos
Bom
Incerto	 .
Bim
Bom

Incerto

Incerto
Incerto
Somb?io

Incerto

Sombria.
Somb.do
Incerto
Incerta
Bom
Sombrio
Bom

Bom

Bom
Bom

Bom
Claro

Bom

Em' Victoria chuviscou e choveu a intervallos, pela madrugada e manhã de hoje, tendo chuviscado hontem 1
Em Barbacen soprou SE muito Presa) durante o dia o á nJite de hontena.
Em Santos chuviscou hontenn durante o dia.
As temperaturas minimas de hontom verificaram-se: em Curityba com 2'.8 e em Guarapuava com 10•5•

As observa.ções com este signa! -I- são de hontem
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.Q.1.,)sier-eautoric> Nuclopnl-Directiorizt. do Meteorologia e Astronomla, -Boletim Meteorologico- Dia 17 de agosto de 1910.

o d 0 Ventos

Horas
CD e.

E °d

PZI

bo
a) .-
$2...É,

a.)

0
P.
d

M

^d d
d

z Velocl-
dado	 Direcção

E.

1 a. m 	 756.1 22.3 13.9 69 2.9 NW
2 a. In 	 756.0 22.4 13.6 08 2.8 WN \V
3 a. m 	 755.8 22.1 13.8 70 1.8 WNW
4 a. m 	 755.5 21.6 13.5 70 1.7 N

' 5 a. m 	 755.9 21.8 13.3 68 3.2 NNW
6 a. m 	 756.3 21.0 13.3 70 2.0 NW
7 a. m 	 756.8 21.8 13.0 67 1.4 N
8 a. m 	 757.5 22.6 13.1 61 2.3 N
9a,. m 	

10 a. m 	
758.1
758.7

24.0
25.1

12.7
12.9

57
54

5.3
1.0

N
NE

11 a. m 	 758.3 26.0 13.7 55 2.7 N
1/2 dia 	 757.8 27.2 10.3 38 3.7 N

1 p.	 	 756.9 28.1 0.8 34 2.5 N
2 p. na 	 756.0 28.8 13.0 43 3.0 NW
3 p. m 	 755.5 26.5 14.4 56 2.6 8
4 p. m 	

p.	 	
e p. ni 	

755.4
755.4
755.5

25.1
25.6
25.4

14.9
11.0
13.1

62
57
54

4.5
n

3.0

S
SSW
SSE

'7 p. 756.1 24.8 14.1 60 0.0 Calma
8 p. m 	 756.6 24.5 12.8 55 2.2 NE
O p. m 	 757.1 21.5 12.8 55 3.0 NW

10 p. m 	 757.4 23.0 12.9 59 2.0 NW
' 11 p„	 m 	 757.4 23.2 12.2 58 3.0 NW
1/2 noite. 	 757.3 23.0 12.3 59 2.0 NW

Médias 	 756.64 24.23 13.05 58.4	 I 2.6

Céo

Phenomenos diversos
Quanti-

dado I	 Nuvens

4 1	 CK

3

2 CK Nov. tonne ao N

2 CK Nev. tonna geral
3 CK

3 CK
3 CK

3 CK
4 CK

Nev. secco baixo
Nov. sueco baixo

O Limpo

O Limpo Nev. tenni) geral
Nev. tonue geral
Nov. tenuo geral

I	 2.5

Temperatura: maxima 8.8.1;.is 2.10 p. m. ; minima, 21.2 as O hi. e 45 m. a. ifl Evaporação em 21 horas: 4.3. Ozona: 7 lis. m. 0
7 lis. n. 1. Chuva calada : 7 hs. da manhã, 0.00; 7 hs. da noite, 0,0i. Total em 24 horas, 0.00. Horas de insolição: 9 hs.97=3 hs. e 53 m.

Obser-entovic) Nneional - Directoria de Meteorologia e Autronomia-Boletim Meteorologico-Dia 18 do agosto de 191a

Horas

b

:5.z..c)
5og...
rs

an

--ci
rs sd

rE i.,	 E.,,,
12-*z
E E,

1(2.	 '''

,-.2.
o

i ,,;, ÇA-
;...

EE,-,

•-.	 ,r5

3 .:-:
.'ã ---3'
t.: C)
.1. ^

Ventos Co

Phenomenos diverss3
Voloci-

dado Direcção Quanti- Nuvensdado

i	 a.	 ns....... 757.2 22.9 11.3 54 0,0

.

Calma O Limpo Nev. teimo ao sul
.2 a. in 	 756.9 22.8 10.9 53 2.8 WNW

3 a. m 	 756.8 22.7 10.9 53 2.0 WNW
4 a. n4 	  ... 755.7 22.3 11.1 54 3.0 WNW O Limpo Nev. tenue geral
5 a. In 	 76.9 22.5 10.6 r) 4.2 NW

•	 fi a.	 in 	 757.2 20.0 12.9 66 3.0 NW
7 a. In 	 757.7 21.5 13.0 68 3.0 WNW 'O Limpo Ne N' . termo geral
8 a. m 	 757.9 22.5 12.4 60 4.0 NW
.9 a. In 	 758,3 2.1.1 12.4 63 3.2 NW O Limpo Nev. tenuo alto
10 a. in 	 758.7 24.4 13.1 57 7.7 N O Limpo Nev. teime

.11 a. m. 	 78.3 26.2 11.6 46 5. 3 N 	  • 	 Nev. termo
',A dia 	 . 757.9 27.6 10,6 38 3.2 N O Limpo Nev. muito teimo
1 p. m 	 757.5 28.9 10.3 35 3.7 N	 , O Limpo Nev. muito tenuo

'2 p.	 In 	,
•	 3 p.	 m 	

757.0
757.8

23.5
26.1

11.0
12,0

3':i
.50

3.0
I.7

NE
8W 5 Meio nublado Rajalas na dirocção SW

•4 p.	 ni 	 758.5 24.6 13.9 61 7.7 SW 3 Meio nublado Rajadas na direcção SW
5 p. In 	
6 p. m 	

759.4
760.3

23.6
23.2

13.2
13.1

61
62

8.3...
2.2

W
WSW

7p. m 	 761.2 22.6 14.5 71 7.1 WSW 10 KN. N Ameaçador
3 D. m 	 702.0 21.4 11.9 78 8.2 SW Choviscos
9 p. m 	 76 ).4 20.7 14.8 81 9.8 SW Aguaceiros

10 p. m 	 703.0 20.3 15.0 85 6.3 S.8 IV 10 KN. N Chove
11 p. m 	 763.3 19.8 14.9 87 7.0 SSW Chovo
:i4 noite 	 763.5 19.4 14.8 88 7.1 SSW Chovo	 •

Média,s 	 759.17 23.36 12.70 60.8

.....

5.4 2.6

Temperatura: maxima, 29.9 4,s 2 lis, o 50 m. da t.; minima„ 19.4 ás 12 lis. da t. Evaporação em 24 hon g : 5.9. ()zona: 7 lis. m. O;
7 lis. n. 7. Chuva cabida: 7 lis, da manhã 0.00; 7 lis, da noite 0.00. Total ora 24 horas 0.00. floras de insolação: 9 lis.50=9 hs. e 30

A's 211s. o 50 m. da t. começou a soprar SW muito fresco, ás 3 lis. e 19 m. da t. com  rajadas de 25 xii. por segundo. Choviscou
fortemente ás 7 lis. e 50 m. da t. cahindo um aguaceiro torrencial ás O hs. e continuou até meia-noite.

- 	 .



ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 20 da anda) de
Em ouro....	 157.5 s-V 931
tàri papel....	 225.839S354

Renda arrecadada de 1 a 20
de agosto no 1910 	

IgUal periodo do 1909 	
Diferença a maior em Pd°

1910:

383:4004285

5.8R9:077'911
4.011:77-102
1.827:200$09

RECEBEDORIA DO DISTRICT° FEDERAL

Renda do dia 20 de agosto de 1910

Interior 	
Consumo

Pomo. 	 	 7:199l0)
12:74 :81s

Phosphoros....	 6 : 00s OSO
4:621S0

Valas 	 	 3:7 )i 0()
Perfumarias... 	 3 :e14S000
E. nuarmaceu-

ticas 	 	 1: 45!1.-!.n0ã
Vinagre 	 	 51=00J
Chapéos 	 	 4:48so00
Tecidos 	 	 11:60,fa000
Registro, 	 	 240:090

Extraordinaria 	
Deposito. 	
Renda com applicaçao aspe-

mal 	

a5:821$159

55:739$300

67:532.1R47
188g000

•	 '
7:991$402

107:272V708
Renda de 1 a 18 de agost)

de 1910 	  1.737:71-4501

1.904:987:1202
Em limai parindo de 190)- 1.9I3976775

EDITAES E AVISOS

MARCAS REGISTRADAS
N. (18-1, .

Recife
Certifico que a MaTel, «Padaria Nabuco»,

pe escente a Nogueira & Ventura, regis-
trada na Junta Commercial do Recire, sob o
n. 64, foi depositada nesta iunta, em 18 do
corrente, com o Dia.rio de Pernambuco em
que foi publicada.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
.Fe era', 20 de agosto de 1910.-Honorio de
Campos, 6filcial maior. ( Sob a data estavam
co!! das estampilhas no .valor de IVO() e á
suarsem via-se o carimbo da Junta Com-
moreial.)

41.n •n•n•

N. 0.7S4
Jwé Braziliano Leite de Menezes, estabe-

leoblo á rua Luiz do Camões n. 6, adopta
para distinguir um preparado anti-sepsico
em ferina liquido, do seu fabrico e commer-
cio a marca acima colada. Consiste ella no
nome caracteristico «aermatoL na», escripto
e it um rotulo rectangular guarnecido de um
filoto, veado-se natio, ateai daquele nome,
outras palavras explicativas sobre a sua ap-
plicação. A referida marsa, que poderá vi-
rar em ares e dimensões, será usada em
quaesquer vasilhames que contiverem o re-
ferido prepara o. R o de Jaaeiro, 12 de
ju l ho de 1910.- Jo é Braziliano Leite de Me-
nezes. (Inutilizada uma estampilha de 3J0
réis.)

A oresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Caaitsl Fe oral ás 12 horas do
dia 12 de julho de 1910. - O secretario,
Fabio Leal.

Registra ia sob n. 6.784, por despacho da
Junta Commercial est sessão de hoje. Pagou
nn primeiro exemplar Ge600 de selo por es-
tamoillias. Rio de Jane rs. 21 do julho de
1910.-0 secretario, Fabio -Vaaes Leal.
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N. 0.8Q1
Villela, Fonsesa & Comp., á, rua do S. Bento

n. 19, adoptam para distinguir Isaoli a e
outis s mineraes, taes como tintas, oct, ver-
melhão, sienne, sombras, etc., a marca
acima, que po lerá variar do car e dimea-
são, consistente da figura do tuna agala
sobro um globo terrestre sobre nuvens, ven-
ds-se por trás o sol. Supariormease lê-se:
«Exploração de lsaolin e outros mineraes» e
inieriormonte outros dizeres. Rio de Ja-
neiro, 8 do agosto do 1910.- Valeta, Fonseca
& Comp. (sobro uma estampilha de 300
réis.)

Apresentada na secretario, da Junta Com-
marcial da Capital Fetal ás 11 horas do dia
9 de agosto de 1910.- O secretário, labia
Lei.	 •

Registrada sob n. 6.821, por despacho da
Junta cammercial em ses , to de hoje. Pagou
no primada, exemplar c$00 de sello p
es ampilhas. Rio do Janeiro, 10 de agosto de
1910. ---0 seesetirio, Fabio Leal. (Ao Lido o
carimbo da Junta.)

--
N. O .

Alipio Cordeiro, resid cito á rua Ceará,
aT, ad ,pta para d stinouir um tonieo

paios caboclos, de sua fabricação, a marca
acima, consistente de um rotulo rectan-
gular, gammen:eido de bordaduras, tendo o
lado superior arredondado. No centro della,
em uma ellipse emmoldurada, dourada, Vê-
se a figura em busto de urna mulher, do Ves-
tido azul, tendo parto dos cabelos cahidos
sobro o peito o no centro da cabeça um pe-
queno agrupamento do flores. Na parte su-
perior 'do rotulo, em tinta bronzeada, vê-se
um ornato guarnecido de tilote dourado li-
gado á ellipso, tendo em Iettras brancas as

palavras Potroleo Olivier para os ca-
bellos o e, em tinta preta, outros dizeres
na inferior, sobre fundo azul, em tinta preta,
acha-se a descripção das qualidades do to-
mo e o modo de applical-ca A parte supe-
rior é ligada á inferior por uma sucessão
de sete pequenas flores dispostas symetrica-
mente de cada la to. A referida marca
será usada exclusivamente nas &fres acima
descriptas. Rio de Janeiro, 16 do agosto
de 1910. - Alijai° Cordeiro (sobre uma es-
tampilha de 300 reis.)

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, á 1 hora do
dia 16de agosto de 1910.-0 secretario, Fabio
Leal.

Registrada sob n. 6.822, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar C$300 de selo por
estampilhas. Rio de Janeiro, 18 de agosto de
1910. - O secretario, Fabi9 Leal. (Ao lado
eslava o carimbo da Junta.)

RENDAS PUBLICAS

Directoria Cleral de Sr; I 1.3
Publica.

De ordem do Sr. Dr. director geral, faça
publeo. para conhecimento dos interessados,
que a Sa Delegacia de saude transferiu a sua
sede para, o predio á rua S. Francisco Xa-

1

 vier n. 159.
Secretaria da Directoria Geral de Saud()

Publica, 20 de agosto de 1910.-0 secretario,
Dr. J, Pedroso.

Directoria. Cleral de muda
IE'ubi icjmL

De ordem do Sr. director geral, convido
os proprietarios ou. arrendatarios dos pre-
dios abaixo designados, ou seas legitimos
procuradores, a comparecerem no dia o
hora infra indicados, nos referidos predios,
afim de assistirem á vbtoria sanitaria que
nelles vs.° ser effectuada, sob as penas
da lei:

Rua Farani n:. 20 e 20, dia 23 do corrente
ás 12 1/2 horas da tarde

Rua Barão de Itamby n. 67, dia 26 do cor-
rente á 1 hora da tarde;

Rua D. Carolina T18. 5 e 7, dia 29 do cor-
rente ás 121/2 horas da tarde

Rua Assis Buem> il. 40, dia, 29 do corrente,
á 1 hora da tarde

Rua Delfim ns. 105 a 123. dia 31 do cor-
rente, ás 12 1/2 horas do tarde.

Secretaria da Directoria Geral do Saudo
Publica, 21 de agosto de 1910.-0 secretario,
Dr. J. Pedroso.	 (•

--
Directoria °oral de Samde

toubIlett
INFRACÇÕES DO REGULAMENTO SANITARIO

Foram intimados a satisfazer nesta Dire-
ctoria Geral, no prazo de chies dias, as mul-
tas que lhos foram impostas, ou, findo essa
prazo, se vera ti processar do accôrdo com o
reaula.mento sanitaria:

Pia 4s Dislega,ela, de Saude:
Atina Maria Gaimarães Alves, multada

em 250$ por não ter cumprido o 2 , trino
intimação n. 2003. 	 para execução do laudo
de vistoria effectuada no predio n. 116 da
rua da Conceição, infringiaao o § 11, art. 98
do citado regulamento.

Pela 6a Delegacia de Sande:
Antonio Carvalho de Almeida, multado

em 50S; por não ter cumprido a intimação
n. 18.999 pira, executar diversos reparos de
asseio e conservação no pretiro n. 123 da
rua. Senador Euzebio, infringindo o art. s9
do citado regulamento

Jos. Pereira Paulo, multado em 51z: por
não ter cumprido a intimação n. 21.16
para executar repares de asseio e conserva-
ção no poedio e. 80 da rua Viscoade do
Itauna, infringindo o art. 89 do citado regu-
lamento.

Secretaria da Directoria Gral de Saudo
Publica. 21 de agosto de 1010.-0 secretario,
Dr. J. Pedroso.

Directoria Geral de saude
I? ti bl ic

De ardem do Sr. Dr. director gorai, con-
vido os .proprietarios, arrendataries ou seus
procuradores, (k g pretlios abaixo . menci)na-
dos, a comparecerem nesta directoria dentro
do prazo de cinco dias, afim de tomarent
conhecimento das intimações que llios foram
feitas pelo inspector salutar:o da . zona. ora
que se acham situados os referidos predi0s,
sob as penas do lei

Rua Senador Euzebio ri. 74.
Rua Deparai Severiano n.
Rua General Sevariam° n. 108.
Rua General Soveria,no n. 110.
Rua Arehias Cordeiro n. 492 moderno.'
Rua Muriquipary n. 10.
Praça da Republica. ns. 207-e 209, antigos

113 e 115, cinco intimações o laudo de vis-
toria.

Rua dos Arcos n. 31 moderno.
Rua do Lavradio n. 151 moderno.
Rua Conselheiro racharias n. 119 IncW.

demo.
Rua do Rezende mis. 19 e 21.
Rua Luiz do Vasconcellos n. 77, laudo de.

vistoria. -
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, Rua dos Arcos w. 47. antigo 51' 	 •
,; Rua, da America n..145, Iauskr.W.vsatoraa.

Rio de Janeiro, Secretaria da Directoria,
Geral de Saude Publica, 21 de agogo de
1910.-0 secretario, Dr. J. Pedroso.	 ('

Instituto Nacionak de•Musica
EXAMES E CONCURSOS DE ADMISSÃO

De ordem do Sr. director, faço publico
que os exames o cancuraos do admissão de
teclado, piano, violino, violonce/lo, flauta,
clarinete, oboé e canto se realizarão nos dias
e horas abaixo designados

Teclado e piano (1 a época!, no dia 18, ás
10 horas.

Violino, no dia 18, ás 10 1/2 horas.
• Violoncello, no dia 18, ás 12 horas.

Flauta, clarinete e oboé, no dia 18, á
1 hora.	 •

Piano (2' época), nos dias 19 e 20, ás 10
horas.

Canto, no dia 20, ás 10 horas.
" Piano (3' época), no dia 22, ás 10 horas.

Secretaria do Instituto Naoional de ala.
alce, 16 de agosto de 1910. — O secretario,
Aratu,. Tolentino da Costa. 	 (•

•

Directoria do 1Patrimonio
Nacional

DE CONCURRENCIA PUBLICA PARA O AFORA-
MENTO DO LOTE N. II DE TERRENO DA FA-
ZENDA NACIONAL SANTA Can, Á ES MAPA
GERAI, DO MESMO NOME, CJII SE S METROS DE
FRENTE

-De ordem do Sr. diroct w. faço publica
que, tendo Francisco R atrigues da Silva re-
querido por albrameato o terreno acima
anuindo, se acha aberta, denro d prazo de

dia, a contar da data do presente edital,
concurrencia para o aforamento do dito ter-
reno, sob as condições abaixo declaradas:

As propc,stas deverão ser devidamente
selladas, escriptas sem emendas, rasura; ou
outro qualquer defeito que dê logar a duvi-
das, bom msim, apresentadas -dentro de
cartas lacradas;

Toas propostas serão abwtas ás 2 horas da
tarde do dia 20 do agosto proximo futuro,
nesta Directoria do Patrimonio Nacional;

Os concurrentes, no acto da aeresoutação
das proposta; exhibirã,o certificado de have-
rem depositiido na Thesouraria Geral do
Thesouro Nacional a quantia de 50$000, para
garantia da assignatura do termo de afora-
mento;

O proponente preferido perderá essa quan-
tia em favor dos cofres do Thosouro, caso
não a•ssigno o mencionado termo dentro do

•prazo de 15 dias, contados da publicação do
despacho no Diario Official;
. A lavratura do termo em questão, po-
rém, depende do prova do pagamento á Su-
perintendendo da Fazenda Nacional de San-
ta Cruz da joia de 13$632. da medição da
área na importaneia do 13$200, Cama tom-
bem do fero do primeiro anno, na de 1$200.

Na Directoria do Patrinionio Nacional e
na Superintendendo da Fazenda Nacional
de Santa Cruz, os Srs. concurrantes poderão
.pedir quaosquor esclarecimentos a respeito
do aforamento do que se trata.
; Sub-directoria technica do Patrimonio Na-
cional, 21 de julho de 1910.-0 sub-director,
Christino do Volte.	 • (-

--
Recebedoria do District°

1+•ederal
INDUSTRIAS E PROMES3ES

z De ordem do Sr. director faço publico,
Piara conhecimento dos interessados, que de
1 'de agosto até 31 do mesmo mez, se proc:-
dera nesta repartição a cobrança á bocca
.0 cofre, do imposto do industrias e profis-

sues, relativo ao segundo semestre do exer-
cido corrente.
• Não será permittido o pagamento do se-
gundo semestre; achando-se em debito o
primeiro.

Incorrerão na multa do 10 °/. os contri-
buintes que deixarem de effectuar o paga-
mento no prazo marcado.-	 •

Recebedoria do District° Federal. 30 do
julho de 1910. —.Herman° Eugenio Tavares,
sub-director,-interino.

'Caixa de AJrnortizaçno
Faço publico, em virtude da resolução

tomada pela Junta Administrativa em
sessão de 6 do corrente moi, que terminará
em 30 do setembro proximo futuro o prazo
para recolhimeato, sem desconto, das notas
do Thesouro Nacional dos valores de 5$ das
oitava, nona e decima estampas, d.o 103 das
oitava o nona estampas, de 200$ da decima
estampa e de 20$, 50$, 100$, 20a$ e 590$ fa-
bricadas na Inglaterra (de que tratam os
edito" do 1 de março, 20 de abril, 25 de
novembro e 12 de maio unimos), começando
em 1 de outubro seguinto a pratica dos des-
contos marcados no art. 13 da lei n. 3.313,
de 16 de outubro de 180, a que se refere o
art. 205 do decretou. 6.711 de 7 de novem-
bro de 1007 (2 % nas tros primeiros mozes,
4 % nos outros troa luzes, 6 0 /. nos tres
meios seguintes, 8 °/„ nos outros tres mezes,
10 0 /. no primeiro moi que se seguir e mais
5 0 /. mensaos dahi em deante).-

O itrosim, faça publico que as notas do
1$, da sexta estampa, de 23 da sexta, setima
e oitava estampas e as dos mesmos valores
de 1$ e 2$, fabricadas na Inglaterra, serão
trocadas por moeda de prata sem limito de
prazo.

Caixa de Amortização, 13 de agosto de
1910.— O inspector, M. C. de Leão.	 (•

Cai xa de .A.mor ti za,çiío
Faço p ublica que, tendo-se extraviado os

titul ,s da divida publica funda la do valor
nominal de 1:000$, ns. 81.389 e 84.390,
emittidos em 1869, e do 600$, n. 441, emit-
tido em 19,34, d) juro annual do 5 % pa-
pel, vão ser expedidos novos titulos si, den-
tro do prazo de 15 dias, não houver recla-
mação em contrario.

Caixa do Amortização, 6 de agosto. de
1910.— O inspector, AI. C de Leão.	 (•

--
.A.lfanclega do "-tio de Janeiro

Edita' de praça n.35
Pela Inapectoria da Alfandega do Rio de

Janeiro, S3 faz publica que ás portas dos
Trapiches da Ordem, Docas Nacionaes e lpv-
ranga, nos dias 23.25 e27 de agosto de 1910,
ao meio dia, se hão de arrematar livrei de
direito; e no estado em que se acharem as
mercadorias seguintes:

TRAPICHE DA ORDEM

, Lote n. 1

CMC: 1 barril de quinto vasio sem nu-
mero, vindo do diavro no vapor Ouessant,
descarrogado em 2 de agosto do 1909 e con-

	

ignaclo a C, Monteiro & Comp.	 •
Lote n. 2

CTC: 9 barris do quinto, cosias, sem nu-
meros, vindo do Havro no vapor Ouessant,
descarregados em 2 do agosto do 1909 e con-
signados a Carlos Taveira &Comp.

Lote n. 3
CTC: 27 barris de quinto sem numeros,

contendo vinho não especificado, pesando
bruto 2.295 kilos, tara 20 %, 459 kilos e li-
quido legal 1.836 kilos; vindos do Havre no.	 .

vapor auessani, /descarregados em 2 do
agosto de 1909 e consignados a Carlos:1'a...
veira.

Lote ir. 4
Nobrega Santos: 2 barris do quinto, valos, -

sem numeres, vindos do Havia) no vapor
Ouessant, descarregados em 2 do agosto do
1909 e consignados ao mesmo.

Lote n. 5
FC: 2 triangulos juntos 50 barris do

quinto sem numoros, contendo vinho não
especificado, pesando bruto 4.6R0 kilos, tara:
de 20 %936 e liquido legal 3 744. vindos do
Honre no .vapor Amiral Jaureguibery, descar-
regados em 12 de agosto de 1909 e consigna-.
dos a Francism Coimbra.

Lote n. 0
MRPS: 10 barris de quinto vasios, sem nu-

meros, o 7 barris de quinto contendo vinho
não especificado, pesando bruta 216 Mios,
tara de 20 °/., 43_ kilos e liquides legal 173
kilos, vindos do Havre no vapor Amiral Jau.
reguibery, descarregados em 12 de agosto do
1909 e consignados a Manoel Rodrigues Pi-
nheiro Sobrinho, está em começa do fer-
mentação acetica.

Lote n. 7
JFC: 1 barril desmontado pesando liquida

real 10 kilo-, vindo do Havro no vapor
Amtiral hereg tribJry, descarregado em 12 de
agosto de 1S09 e consignados a -Joaquim For-
ria-rides Sc Comp.

Lote e. 3
CPC: 30 barris de quinto, sem numeros,

contendo vinho não espia:ideado, pesando
bruto 2.159 kilos, tara 20 % =431, liquido
legal 1.728, vindos de Hull no vapor Tomar,
descarregados em 6 de setembro do 1909 o
consignados a Carvalho Pinto & Comp.

Lote n. 9
Figueiredo: Um blrril de quinto, vasio,

sem numera, vindo de Amstordam no vapor
Endand, descarregado em O de setembro do
1909 o consignado a Figueiredo Antuna•
& Comp.

Lote ir. 10
MK : Vinte fardçe sem numeres, entoado

rolhas de cortiça, pesanth bruto 600 kiloa,
vindos do Hamburgo no vapor Ibbsborgo,
descarregados em 22 de setembro do 1909 o
consignados á ordem.

Lote n. 11
MCB: Seis oitavos sem numero., contendo

vinho não especificado, pesando bruto 368
kilos, tara 20 o/ kilos e liquido legal 295-
kilos, vindos do Bordeaux no vapor Mien-
tique, descarregados em 21 do setembro do
1939 e consignados a Martins Cofre Bervnessa.

Lote ti. 12
PC: Um barril de quinto, contendo vinha

não especificado até 14°, pesando liquido
letal 70 kilos, vindo do Bremen no vapor
allemão Aachen, descarregado em 29 de
março de 1910.

Lota n. 13 „
Fernandes Mourão & Comp. : Quatro

barris de quinto, contendo vinho não especi-
ficado até 14°, pesando liquido legal 298
kiloa, vindos do Bremen no vapor allemão
Crefeld, descarregado; em 19 de março de
1910.

Lote n. 14
Guimarães Irmão & Comp.: Cinco barris

de quinto, contendo vinho não eapecificado
até 140 ,posando liquido legal 303 kflos,vindos
do Bremen no vapor allemão Crefeld, descora,
regados em 19 de março de 1910.

Lote n. 15	 .
Figueiredo Antunes & Comp.: Um barril de

quinto, vasio o 1 barril de quinto, contendo
vinho não especificado, até 14°, pesando
quido legal 35 Mios, vindos do Porto ni
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vapor inglez fio +relede, descarregados em 1:
de março de 1910.

Lote n. 16
CD: Um barril de quinto, sem numero, con-

tendo vinho não especificado, pesando bruto
92 Mios, tara de 20 %-18 kilos e liquido le-
gal 74 kilos, vindo do Porto no vapor Ani-
stel:and, descarregados em 17 de dezembro
de 1W09 e consignado a Corrêa Dutra.

Lote n. 17
TBC: Um barril de quinto,sem numero,con-

tendo vinho não espscificodo, pesando bruto
27 kilos, tara do 20 %-5 kilos, o liquido
legai 22 kilos, vindo do Porto no vapor Ani-
stdland, descarregado em 17 de dezembro do
1909 e consignado a Teix. ira Borges & Comp.,
em começo de fermentação acetica.

Lote n. 18
CMF: Um barril de quinto,sem numero,con-

tendo vinho não especitlesdo, pesando bruto
80 kilos, tara 20 %-16 kilos e liquido legal
64 kilos, vindo do Porto do vapor Arnstle-
tonel, descarreg ido em 17 de dezembro do
1909 o consignado a Alvaro Barroso &
Comp.

Lote n. 19
DM: Duas meias bordalezas, sem numeros,

'comendo vinho não especificado, pesando
bruto 217 kilos, tara 20 % —43 kilos e li-
quido legal 174 kilos, vindas de bordo do va-
por Barcellona, descarregadas em 21 de fe-
vereiro do 1910.

Lote n,20
AM Seiça: Quatro barris sem nurneros,

de quinto contendo vinho não especificado, pe-
sando bruto 436 kilos, tara de 20 % kilos
e liquido legal 349 kilo:, Vindos de bordo do
vapor Tyne, entrado em 23 de fevereiro do
1910.

Lote n. 21
PCC: Dous barris sem numeros, de quinto

contendo vinho não espiei ficado,pesando bruto
175 kilos, tara 20 %=35 kilos e liquido legal
140 kilos, vindos de bordo do vapor Kodney,
descarregados em 12 de fevereiro de 1910, e
consignados a Pereira da Costa.

Lote n. 22
MSC: Dous barris sem numeres, de quinto

contendo vinho não especificado, pesando
bruto 208 kilos, tara 20 %=41 kilos e liquido
legal 1.67 kilos, vindos do bordo do vapor
Maaslande, descarregados em 25 de feve-
reiro de 1910, em começo de fermentação
acet:ca.

Lote n. 23
AAS: Tres barrissem numeros, do quinto

contendo vinhonão especidca . lo,pesando bruto
235 kilos, tara de 20 %=47 kilos e liquido
legal 188 kilos, vindos de bordo do vapor
Maasland, descarre gados em 25 de fevereiro
do 1910, em começo de fermentação ace-
tico,.

Lote ri. 24	 •
Azevedo & ano.: Um barril sem nume-

ro, de quintos contendo vinho.não especifica-
do, pesando bruto 72 kilos, tara de 20 %=14
kilos e liquido legal 53 kilos, vindo de bordo
do vapor Maaslaude, descarregado em 25 de
fevereiro de 1910, em começo de fermenta-
ção acetica.

DOCAS NACIONAES

Lote n. 1
C.Monteiro:um barril de quinto,contendo

vinho não especificado, pesando bruto 80 ki-
los, tara elo 200/s, 16 kilos e liquido legal 64
kilos, vindo de bordo do vapor Hohenstaufen
entrado em 12 de fevereiro de 19,0.

Lote n. 2
AS: um barril de quinto sem numero,con-

tendo vinho não especificado, pesando bruto
47 kitos, tara de 2010,9 e liquido legal 38 ki-
los, vindo do bordo do vapor Hohenstaufen,
descarregado em 12 de fevereiro de 1910.

Lote n. 3
JFC: um barril de quinto sem numero,

contendo vinho não especificado, pesando
bruto 45 kilos ,tara 20°/, 7 kilos e liquido
legal 28 kilos, vindo do bordo do vapor Ho-
henstaufen, descarregado em 12 de feveseiro
de 1910.

Lote ri. 4
Guimarães Irmão Sz Comp.: dons barris

do quinto som numero, contendo vinho não
especificado, pesando bruto 162- kilos, tara
20^/0 ,32 kilos o liquido legal 130 kilos,vdido
de bordo do vapor Hohenstaufen, descarre-
gados em 12 de fevereiro de 1910.

Lote n. 5 •
GI traspassado com uma setta, : um barril

de decimo sem numero, contendo vinho não
especificado, pesando bruto 45 kiloo tara
201, 9 lírios e liquido legal 36 kilcs vindo
a bordo do vapor Hohenstaufen, descarrega-
do em 12 de fevereiro de 1910.

Lote n 6
TCC:Quatro barris de quinto, contendo vi-

nho não especificado até 14°, pesando liquido
leoal 270 kilos, vindos de Hamburgo no vapor
Habsburgo, descarregados em 1 de abril de
1910.

Lote o. 7
FA: Um barril de quinto, contendo vinho

não especificado até 14^, pesando liquido
legal, 19 kilos, vindo de Hamburgo no vapor
Habsburgo, descarregado em 1 de abril de
1910.

Lqe 9i . 8
Ferreira Cabral: Dous barris de quinto, con-

tendo vinho não especificado até 14 0 , pesando
liquido legal 59 kilos, vindo do bordo do
vapor Habsburgo, descarregados em 1 de
abril de 1910.

Lote ta. 9
CSC: Um barril de quinto, contendo vinho

não especificado até 14°, pesando liquido
legal 53 kilos,vindo de Hamburgo no vapor
Etruria, descarregado em 28 de fevereiro
de 1910.

Lote ft. 10
VTC:Urn barril de quinto, contendo vinho

não especificado atO 14 0, pesando liquido
legal 73 kilos, vindo de Hamburgo no vapor
Etraria, descarregado em 28 de fevereiro
de 1910.

Lote n. 11
SC: 50 saccos som numeres, contendo al-

piste, pesando bruto 2.477 kilos; vindos do
Rio da Prata no vapor Santos, de:carrega-
dos em 8 do julho de 1J09 e consignados a
M. A. de Souza Carvalho.

•Lote n. 12
RTI) — contra marca —B: um barril de

quinto som numero, contendo vinho não espe-
cificado, pesando bruto 65 kilos, tara de 20 %
= 13 lutos e liquido legal 52 kdos; vindo de
Hamburgo no vapor Petropolis. descarre-
gado em 3 de agosto de 1909 e consignado
ao Sr. ministro do Uruguay.

Lote n. 13
RTD — contra marca — T: um barril de

quinto sem numero, contendo vinho não espe-
cificado, pesando bruto 45 kilos tara de 0 %
=9 kilos e liquido legal 36 kilos; vindo de
Hamburgo no vapor Petropolis, descarregado
em 3 de agosto de 1909 e consignado ao Sr.
ministro do Uruguay.

Lote n. 14
GF—contra marca—F: duas meias pipas

sem numero, contendo vinho não especifi-
cado, em começo de fermentação acetica,
pesando bruto 385 kilos, tara do 20 % =77 kl-
los e liquido legal 308 kilos; vindas de Ham-
burgo no vapor Petropolis, descarregadas
em 3 do agosto do 1909 e consignadas aâ
ministro do Uruguay.

Lote n. 15	 )
GF—contra marca T: -clous barris do qninto,„

sem numero, contendo vinho não especificado,
pesando bruto 142 kilos, tara do 20 •-oss-28
kilos o liquido legal 114 kilos ; vindos de,„
Hamburgo no vapor Petropolis, desca,rres,.
gados em 3 do agosto de 1909 o consignadOf •
ao Sr. ministro do Uruguay.

•Lote n. 16
GF—contra marca B: tres barris de quinto,'

som numero, contendo vinho não especificado
pesando bruto 250 kilos, tara de 20 %
kilos o liquido legal 200 kilos ; vindos do
Hamburgo no vapor Petropolis, descarrega-''
dos em 3 de agosto de 1909 e consignados ao
Sr. ministro do Urnguay.

Lote n. 17
DC: sete quartolas sem numero, vazias af;

vindas de Marseille no vapor Espane, des-
carregadas em 9 de agosto de 1909 e consig-
nadas ao Sr. ministro do Uuruguay.

Lote n. 18 ,-
NZC: uma meia quartola vazia, sem nus:

mero ; vinda de Marseille no vapor Espagne,,
descarregado. em 9 do agosto de 1909 •:3
consignada a Nicola, Zagari & Comp.

, e¡i
Lote n. 19

GAC: cinco barris do quinto vasios, sem
numero ; vindos de Barcellona no vapor Mi-
guel Gallart, descarregados em IS do Agosto
de 1909 e consignados a G. Alfonso & Comp.

Lote n.
C. Monteiro: dous barris do quinto, sena

numero, vasics; vindos de Barcellonia no
vapor Miguel Gallart, descarregados cm 18
de agosto de 1909 o consignados a C. Monteiro
& Comp.

Lote ri. 22 .
Mourão: dons barris do quinto, sem nume-

ro, vasios; vindos de Hamburgo) no vapor
Rhaelia, descarregados em 26 de agosto de
1909 o consignados a Mourão & Comp.

Lote n. 23
Marques Vellcs): um barril de quinto,

sem numero, vasio; vindo do Bremen no
vapor Halle, descarregado em 27 do agosto
de 1909 e consignado a Malsines Velloso
& Comp.

Lote n. 21
Guimarães Irmão: cinco barris do quinto,

vasios; vindos de Hamburgo no vapor Cor
doba, descarregados em 3 de setembro da
1909.

Idem: novo ditos, contendo vinho não es-
pecificado até 14°, em começo de fermenta-
çã,o acetica, pesando liquido legal 591 kilos;
vindos da mesma procedendo, vapor e des-
carga e consignados a Guimarães Irmão..

Lote ri. 25
Silva Boavista: quatro ditos, vasioe, da

mesma peeeedencia, vapor e descarga, con-
signados a Silva Boavista & Comp.

Lote )1 26
Marques Silva: nove ditos, ditos, da meSs

ma procedencia, vapor o descarga, consigna-
dosa Marques Silva (.4: Comp.

Lote n, 27
JCC: vinte barris do quinto, contendo

vinho não especificado até 14°, em começo
do fermentação acetica, pesando liquido
legal 935 kilos ; vindos do Hamburgo no
vapor Santos, descarregados em 10 de
setembro de 1909 e consignados a, João Ca-
lheiros.

Lote ri. 28
GBC: uma bordalezo vazia, v inda de Ge:

nova no vapor Barcellona, descarregada em

•
Lote n. 21

Thomé: dous barris do quinto, sem nume-
ro, vasios . vindos do Hamburgo no vapor
Rhaetia, descarregados em 26 de agosto do
1909 e consignados a Thoiné & Conip.
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12 de setembro do 1909 o consignada á or-
dem.•

Lote a. 29

• VB: uma dita, dita, da mesma procedeu-
eia, vapor e descarga e consignada a Vifo
Barone.	 •

Lote n. 30

• JL: uma dita, dita, da mesma proceden-
eia, vapor o descarga o consignada ao
mesmo..

Lote a. 31

GB: vinte cinco barris do quinto, contendo
vinho não especificado até 14 0, pesando li-
quido legal 1.201 kilos; vindos do Hamburgo
no vapor Cap Roca, descarregados em 17 do
setembro de 1009 o consignados a Germano
Boettcher.

Lote n. 32

Florido: sem numeros-55 barris do quin-
to, contendo vinho não especificado até 14
galos, eai começo do fermentação acetica,
pesando bruto 3.542 e liquido 2.834 kilos ;
vindos do Hamburgo no vapor Cap Frio o
descarregados em 17 de maio de 1908, consi-
gnados a Florido Pinho & Comp.

Lote n. 33
Fui T: 13 bordalczas som numero, con-

tendo vinho não especificado até 14 grilos,
posando bruto 1.073 kilos e liquido legal
830 kilos.

Idem: dous barris de quinto vazios; vindos
do (3enova no vapor Barcellow, descarrega-
dos em 4 de junho de 1908 e consignados á
ordem.

Lote 91, 34

AB: seis bordalezas contendo vinho não
especificado até 14 gráos, em começo do
,fermentação acetica, pesando bruto 700 ki-
los o liquido legal 608 kilos ; vindas de Ge-
nova no vapor Rd Undfrerto, descarregadas
em 2) de junho de 1908 e consignadas a Avel-
lar & Comp.

Lote n, 35
C: quatro bordalozas sem numeros, coa-

`tendo vinho não especificado até 14 grãos,
•em começo de fermentaçãa acetica, pesando
bruto 730 o liquido legal 584 kilos, vindas
do Genova, no vapor Ré Umberto, descar-
regadas cm 20 de junho do 1908 e consi-
gnadas a Alberto Bacceth.•

Lote a. 36
•MSS: quinze barris do quinto svon nume-

,ros, contendo vinho não especificado até 14
gráos, em começo do fermentação adetica,
:pesando bruto 951 kilos e liquido legal 761;
vindos do Bareellona, no vapor Arpei:.
tino, descarregados em 26 de julho de 1908
o consignados a Joaquim Rodrig ucs do Souza.

Late n. 37
HG: 193 teros de madeira não especificados

sem numero, para fabrico de phosphoros,me-
•(lindo 38 metros cubicos ; vindos,de Hambur-
go no vapor Corcovado, descarregados em 11
de maio do 1908 o consignados á Empreza,
Industrial Serra do Mar,

,Lote a. 38•
T: 667 tóros do madeira não especificados

'para o fabrico do phosphoros, medindo 137
metros cubicos; vindos de Hamburgo no va-
por Crefeld e descarregados em 27 de junho
de 1008 e consignados á Empreza Industrial
Serra do Mar:

TRAPICIIE IPYRANGA

Lote n. I	 •

MI—contra marca—B: 230 barricas com
(timento ; vindas de Marselha no vapor Us
Alpes, descarros,a,daá em 17 do setembro do
1900, cousignadala,ç Ministerio da Justiça.

Lote n. 2

MI--contra marca—R: 250 barricas cons
cimento ; vindas do Marselha no vapor Les
Alpes, descarregadas em 17 do setembro de
1969, consignadas ao Ministerio da Justiça.

No dia do leilão, as mercadorias que tive-
rem de ser arrematadas, ou suas amostras,
estarão á dispo;sição dos Srs. pretendentes,
que as quizerom examinar, bastando para
isso se dirigirem, antes do leilão, ao fiel do
armazem.

Lavrado o termo do arrematação, entre-
gara o arrematante ao escrivão da praça, o
signa' de 20 %, em dinheiro, recebendo
deste uni conhecimento extrahido do talão.

Alfandega do Rio de Janeiro, em 11 do
agosto do 1910.—Pelo inspector, Crescentino
B. de Carvalho.

.A..11ranclegra, do Elio de Janeiro

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS

Pela Inspectoria desta Alfandega se faz
publico que, achando-se as morcadorias
contidas nos volumes abaixo mencionados no
caso do serem arrematadas para consumo,
OS seus donos ou consignatarios deverão
despachal-as o retiral-as no prazo de 30
dias, sob pena de, findo esto, serem vendidas
por sua conta, nos termos do tit. 6°, cap. 50,
da Consolidação das Leis dar, Alfandegas
sem que lhes fique direito de allogar centra
os elTeitos desta venda.

Armazem de amostras—Manifesto n. 1.311
— Letreiro : Onze caixas no. 111/121, vindas
de Hamburgo no vapor allemão Habsburg,
descarregadas em 4 de janeiro de 1910 o
consignadas Companhia Brazileira do La-
eticinios.

Mesmo manifesto — Letreiro : Um enca-
pado sem numero, vindo da mesma proce-
dem:ia, no mesmo vapor, descarregado na
mesma data o consignado a C. Philippi
(Visconde de Maua).

Manifesto n. 3—Letreiro: Uma caixa Som
numero, vinda da mesma procedendo, no
vapor allomão Balda, descarregada na
mesma data e consignada a Hime & Comp.

Mesmo manifesto— Letreiro: Urna caixa
sem numero, vinda da mesma procedencia,
no mesmo, vapor, descarregada na mosma
data e consignada a Carlos Fachos.

Manifesto n. 9— AEL contra marca RJ:
Uma caixa n,0, vinda do Bord(los no vapor
francez Amatarne, descarregada na mesma
data o consignada a Arthur Ed. Levy.
• Manifestais. 9—ZC: Um pacote In 1, vindo

da mesma procedência, no mesmo vapor,
descarregado na mesma data o consignado
a Lessa Costha.

Mesmo manifesto — Um pacote n. 1,
vindo da mesma procedencia, no mesmo va-
por, descarregado na mesma data e consi-
geado a Daudevia S.: Comp.

Manifesto n. 10—Letreiro : Um encapado
sem numero, vindo de Bremen, no vapor
allemão Aachen,desearregado na mesma data
o consignado a A. Gomes & Comp.

Manifesto n. I5—Letreiro: Um encapado
sem numero, vindo do Rio da Prata, no
vapor francez Cordillére, descarregado em
7 de janeiro do 1910 e consignado a Ambrosio
Lancion.

Manifesto n. 20—Letreiro: Um pacote sem
numero, vindo de Liverpool, no vapor inglez
Camoeas, descarregado em 10 de janeiro do
1910 e consignado a Norton Megaw.

Manifesto n. 21—VM: Urna caixa n. 3.963,
vinda do Genova no vapor italiano Cadi;,
descarregaria em 11 de ja,nçiro de 1910
consignação

••
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.	 •
I Manifesto n. 28—Qaadranto 1.812,contra-

marca ATS: Uma caixa n. 2.273,vinda de Sou,
thampton no vapor inglez Danube, descarre-
gada na mesma data e consignada á ordena.

Mesmo manifesto--NTC1. dentro de um qua-
drante: Um amarrado som numero,vindo da
mesma procedencia, no mesmo vapor, des-
carregado na mesma data o consignado á
Western Telegraph.

Mesmo manifesto — Um pacote sem nu-
mero,vindo no mesmo vapor, da mesma pro-
cadencia, descarregado na mesma data o
consignado a João Reynaldo Coutinho.

Mesmo manifesto—Uma -caixa sem nume-
ro, vinda da mesma procedencia, no mesmo
vapor, descarregaua na mesma data o con-
signada a L. Musso & Comp.

Manifesto n. 34 — Lettreiro: Uma caixa
sem numero, vinda do Buenos-Aires, no
vapor inglez Asturias, descarregada em 12'
de janeiro de 1910 o consignada a M. Roca
Coutinho & Luiz Borgeth.

Mesmo manifesto — Letreiro: Unia caixa
sem numero, vinda da mesma procedencià;
no mesmo vapor, descarregada na, mesma
data o consignada a Rouchon & Comp.

Manifesto n. 5 —Letreiro: Um encapadc
sem numero, vindo de Nova York, no vapor
inglez L'elnkira, descarregado em 13 do ja,
neiro de 1010 o consignado a Joseph Baniu:s.

Masiffesto—SAC, contra marca R: Uma;
caixa n. 623, vinda do Hamburgo no vapor.
allemão Navarro, descarregada em 14 dó'
jane:ro de 1010 e consignada a Silva Araujo'

Manifesto.festo — Cruzeta, JRCC: Uma caixa
n. 1.466, vinla da mesma procedeneia, no
mesmo vapor, descarroeada, na mesma data
e consignada a J. Rodrigues da Cruz &
Comp.

Manifesto n. 41—MB: Unia caixa n. 128,
vinda de Bremen no vapor allemão &ano
descarregado, em 17 do janeiro do 1910 o
consignação ignorada.

Mesmo manifesto—Letreiro: Novo pacotes
sem numero, vindos da mesma procedencia,
no mesmo vapor, descarregados na mesma
data e consignados a J. B. Madeira.

Manifesto n.58—PMC: Quatro caixas as. 658
a 061, vindas de Hamburgo, no vapor alie-
mão S. Nicolas, descarregadas na mesma'
data o consignadas á ordem.

Mesmo man i festo—FW: Uma caixa n.
vinda da mesma procedencia, no mesusw
vapor, descarregada na mesma data e con-
signada a Henrique Perlmutter.

Mesmo manifesto — Letreiro: Uni pacote '•
sem numero, vindo da mesma procedencia,
no mesmo vapor, descarregado na mesma;
data o consignado a Oscar Costa. 	 .

Mesmo manifesto — Letreiro: Um pacoto
sem numero, vindo da mesma procedencias;
no mesmo vapor, descarregado na mesma'
data o consignado a clodoaldo da Pons•SOU.

Manifesto n. 67—Letreiro: Uma caixa sem
numero, vinda de Bordéos, no vapor franco.:
Chili, descarregada em 18 do janeiro de 191C.
e consignada a Rodrigo OctaviO—Theodor •
\Valo& Comp.	 •

Manifesto n. 73—Letreiro: Uma caixa sonaj.,
numero, vinda de Liverpool no vapor inglez
Grita, descarregada em 19 de janeiso do
1910 e consignada á The Rio Light a,nd
Power.	 •

Manifesto n. 84—Letreiro: Um pacote sora
numero, vindo do Liverpool no vapor in‘lez
Titian, descarregado em 24 de janeiro do
1910 e consignado a Norton Mega sv.

Manifesto e. 71—Ali: Uma caixa n. 5,vinda
de Buenos Aires no vapor nacional Jupter,'
descarregada em 27 de janeiro do 1910 o
consignação ignorada.	 •

Manifesto n. 04- Letreiro: Um pacote som
numero, vindo de lia.mbuiso nu vapor al-
lemão Ti;uca, descarregado cai 29 de ja-
neiro de 1910 e consignado a A. Prudepass
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Manifesto n.100—Latroiro: Um pacote sem
numero, vindo de Bremen, no vapor allemão

•Ertanyer, descarregado em 29 de janeiro do
1910 e consignado a Luiz F. G. Prosser.

Mesmo manifesto—Letreiro: Dous pacotes
sem numero, vindos no mesmo vapor, da
mesma procedoacia e descarregados na
mesma data.

Mesmo manifesto — Letreiro: Um pacote
sem numero, vindo 'da mesma procodencia,
no mesmo vapor e descarregado na mesma
data.

Manifesto n. 112— Letreiro: 1 pacote sem
numero, vindo de Hamburgo, no vapor al-
lemão Cap Roca, descarrega to em 31 de ja-
neiro de 1910 e consignado a P. Roth &
.Comp.

Mesmo manifesto—Letreiro: 1 pacote sem
numero, vindo da mesma precedencia, no
mesmo voador, descarregado na mesma data
e consignado a Afranio Briloto.

Mesmo manifesto—Letreiro: 1 encapado
n. 25, vindo da mesma procedencia, no
mesmo vapor, descarregado na mesma data
e consignado a Gaspar Medeiros & Cump.

Mesmo manifesto—Letreiro:, 4 caixas sem
numero, vindas da mesma procedencia, no
mesmo vapor, descarregadas na mesma data
e consignadas a A. Prudente.

Mesmo manifesto—Letreiro: 1 pacote sam
numero, vindo de Buenos Ayres, no vapor
nacional Paris, d•scarregado em 29 de ja-
neiro do 1910 e consignado a F.Sa,int

Armazern n. 1—Manifesto n. 1.284—CJF •
1 caixa n. 9.180, vinda do Havre, no vapor
•francez Corso descarregada em 1 de janeiro
do 1910 e consignada a Pestana & Comp.

Mesmo manifesto—CMC: 1 caixa n. 8 366,
vinda da mesma procedencia., no mesmo
vapor, descarregaria na mesma data e con-
signada a Coelho, Martins & Comp.

Mesmo manifesto —GSM :uma caixa sem
numero, vinda da mesma procodencia, no
me •mo vapor, descarregada em 5 de jneiro
de 1910 e consignada a CoAa & Salinas.

Mesmo manisfesto — I.JF : n. 503, um
engradado vindo da mesma procedencia, no
mesmo vapor, descarregado no. mesma data
e consignado a Augusto Menezes.

Mesmo manifesto — BR : ns. 17 a 28, 12
caixas vindas da mesma. procodencia, no
mesmo vapor, descarregadas em 7 de janei-
ro de 1910 e consignadas a Ch. Vautelet.

Mesmo manifesto — mesma marca : nu-
meres 41 a 63, 23 caixas, vindas da mesma
procedei:eia, no mesmo vapor, descarrega-
das na mesma data e consignadas ao mesmo.

Mesmo ma,nifesto — Letreiro, Julio de Al-
meida : ns. 1 493 a 1.495, tres caixas vin-
das da mesma procedencia, no mesmo va-
par, descarregadas na mesma data e con-
signadas a Julio do Almeida & Comp.

Mesmo manifesto—mesma marca n. 1.596
uma caixa, vinda da mesma procedemcia no
3nesmo vapor,. desearreg,a.da na mesma data
e consignAda ao mesmo.

Mesmo manifesto — Mesma marca: Duas
caixas as. 9.375 a 9.376, vindas da mesma
procedencia, no mesmo vapor, descarre-
gadas na mesma data e consignadas ao
mesmo.

Mesmo manifesto — Mesma marca: Dez
caixas sem numero, vindas da mesma pro-
cadencia, no mesmo vapor, descarregadas
na mesma data e consignadas ao mesmo.

Mesmo manifesto — J de AC: Onze caixas
na. 1.204 a 1.214, vindas da mesma proce-
dencia, no mesmo vapor, descarregadas em
8 do janeiro do 1910 e consignadas ao
mesmo.

Mesmo mani festo—Triangulo 82: Doze bar-
ricas 8.037 a 8.048, vindas da mesma pro-
cadencia, no mesmo vapor, descarregadas

i ma mesma data e consignadas ã ordem.
Mesmo manifesto MSC : Seis caixas

na. 1.270 a 1.275, vindas dá mesma prece-
:..dencia, no mesmo vapor, descarregadas ná,

mesma data e consignadas a Maeder Du
Bois..	 • -

Manifesto 24-1.C: Doze caixas ns. 1 a 12,
vindas de Nova York, no vapor inglez• Vol-
taire, descarregadas em 11 de janeiro de
1910 o consignadas a Leuzinger & Comp. •

Mesmo manifesto—LC: 1 caixa n. 2, vinda
da mesma procedencia, no mesmo vapor,
descarregada na mesma data e consignada
ao mesmo.

Mesmo manifesto—Quadrante L: 1 caixa
n. 4,054, vinda da . mesma procedencia, no
mesmo vapor, descarregada em 15 de ja-
neiro de 1910 e consignada á ordem.

Mesmo manifesto—Mesma marca: 17 cai-
xas as. 4.236 a 4.252, vindas da mesma pro-
cedencia,no mesmo vapor, descarregadas na
mesma data, e mesma consignaçaa.

Mesmo manifesto—Quadrante Bale: 1 bar-
ril sem numero, vindo da mesma proceden-
eia, no mesmo vapor, descarregado na
mesma data e consignado a Borlido Maia
& Comp.

Manifesto n. 31 — Quadrilatero Ardas: 1
barril n. 663, vindo da mesma procedencia,
no vapor inp.-,lez Chances ., descarregado em
19 de janeiro de 1910 e consignado a Abilio
Ardas & Comp.	 •

Mesmo manifesto—MLB: 2 caixas ns. 1 e
2, vindas da mesma procedencia, no ineamo
vapor

'
 descarregadas na mesma data e cdn-

signa,da,s á ordem.
Mesmo manifesm—Qaadrante BMC: 2 cai-

xas as. 5.2,5 e 5.260, vindas da mesma pro-
cadencia, no mesmo vapor, descarregadas
na mesma data e consignadas a Borlido Maia
& Comp.

Manifesto n. 74 — Triangillo Brazil : 1
amarrado n, 14, vindo de Santos no mesma
vapor, desiarregado em 27 de janeiro de
1910 e consignação ignorada.

Mesmo manifesto—Quadrilatero 375—LR.
com a contra-marca PSAC: 1 amarrado
ns. 1.665 a 1.666, vinco da mesma proce-
denda, .no mesmo vapor, descarregado na
mesma data e consignação ignorada.

Mesmo manifesto—Triangulo SC: 2 rolos
no. 754 e 758, vindos da mesma procedencia,
no mcsmo vapor, descarregados . na mesma
data o consignação ignorada.

Manifesto n. a2—CZC: I caixa n. 1, vinda
de Nova York no vapor inglez Byron, des-
carregada em 21 de janeiro do 1910 . o con-
signada a Joseph Bailar.

Mesmo manifesto — Letreiro Jornal do
Brazil: 50 caixas ns. 1 a 59, vindas da
mesma procedoncia, no mesmo vapor, des-
carregadas na mesma data e • consignadas
ao Jornal do Bra:il

Mesmo manifesto — Letreiro Drogaria
Mattos : 3 amarrados ns. 115 a 117, vindos
da mesma procedencia, no resino vapor,
descarregados em 28 de janeiro de 1910 e
consignados a Mattos Saldanha & Comp.

Mesmo manifesto—Mesma marca: ns. 118
'a 120,3 amarrados, vindos da mesma prc-
cedencia, no mesmo vapor, descarregados
na mesma data e consignados aos mesmos.

Mesmo manifesto—Mesma marca: 2 cai-
xas no. 121 a 122, vindas da mesma prece-
dorida, no MOMO vapor, descarregadas aa
mesma data e consignadas aos mesmos.

Mesmo manifesto — Quadrante L: 1 caixa
n. 4.235, vinda da mesma procedencia, na
mesmo vapor, descarregado, na mesma data
e consignada á ordem.

Mesmo manifesto—Quadrante PS: 1 caixa
a. 8, vinda da mesma procedencia, no
mesmo vapor, descarregada em 29 de ja-
neiro de 1910 e consignada a Joseph Bauer.

Mesmo manifesto—Mesma marca: 1 caixa
n. 9.002, vinda da mesma procedencia, no
mesmo vapor, descarregada na mesma data
o consignada ao mesmo.

Mesmo manifesto — Quadrante SSMC :•
1 caixa n. 637, vinda da mesma procedencia,
no mesmo vapor, descarregada na mesma

data e consignada a Singer Sewing C. Li-
mited.

Armazern n. 3 — Manifesto n. 3 — •JPDS:.
1 barrica n. 71, vinda do Hamburgo, no va-
vor allemã,o Bahia, descarregado em . 8 do
janeiro de 1910 e consignado a J. P. Domina
gues da Silva.	 -

Manifesto n. 9—BG: 13 caixas na. 1 a
vindas de Bordéos, • no vapor francez Ama-
zone, descarregadas em 7 do janeiro do 1910
e consignadas á ordem.
• M inifesto n. 25—AM: 1 caixa sem nume-
ro, vinda de Genova, no va por nespanlicd
Cadi: descarregada em 10 'de janeiro do
1910 e consignaeao ignorada.

Mesmo manifesto— FS: 2 ca i xas no. 1 o 2,
vindas da mesma procedencia, no mesmo
vapor, descarregadas em 11 do janeiro do
1910 e consig..a.das á ordem.

M in i festo n. 30—GC: 1 caixa n. 67, vinda
da mesma procedencia. no vapor italiano
Chile, descarregada cai 15 de janeiro do
1910 e consignada á ordem.
'Manifesto u. 47 3 barris sem nu-

mero, vazios, vindes de Hamburgo, im va-
por allemão Na varra, descarregados ern 25
de janeiro de 1910 e codsignados a Jacinitio
Paes Gonçalves.

Mesmo manifesto— TalS: 1 barril sem nu-
mero, vazio, vinde da mesma procedendo, •
no mesmo vapor, desca.rreatido. na mima.
data e con,ignada, . a TheOdoro de Macedo
Sodré.

Manifesto n. 53 — Som marca: 2 caixas
sem numeres, via las da mesma procedencia,
no vapor allemã.o San iVicolas, descarrega-
das em 29 de janeiro de 1010 e de consi-
gnação ignorada.

Lattreiro Jean Lebong: 1 caixa som nu-
mero, vinda do Amsterdam, no vapor hol.
landez Ameterland, des:arregada em 31 do
janeiro de 1910 e de conslgnação ignorada.

Manifesto n. 108— Qoadrante PD: 1 caixa.
sem numero, vinda de Buenos Aires, no va-
por francoz Provence, descarregada em 31
de janeiro de 1910 e de cansignaçãa igno-
rada. (Niia consta do manifesto.)	 .

Manifesto n. 23—NAID: 1 caixa n. ?,vinda
de Geoova, no vapor hespanh 1 Cedi;, das-
carregada em 10 do ,janeiro de 1910 o coa-
siga ida a Novoa, Martin z & Dias.

Armazena n. 1 1—Malifesto n. 3—Tria,n-
gni() AGC, contra marca JF: 4 caixas nu-
mera 917, 925, 3.4951/2, vindas do Ham-
burgo no vapor alienado Bahia, descarrega-
das e 3 de janeiro de 1010 e consignadas a
Bellingrot & Meyer.

Mesmo manifesto GCC • 1 caixa n. 5.07,
vinda da mesma procedencia, no mesmo
vapor, descarregado, nt mesma data o con-
signada á ordem.

Mesmo manifesto—JII: 1 caixa n. 800,
vinda da mesma procedencia, no mesmo va-
por, descarregada na mesma data o consi-
gnada a Theodor Wille ,çc Comp.

Mesmo manifesto—OP&F: 8 caixas nume-
ros 3.627, 3.628,3 629, 8.562 a 8.564,4.930,
200, vindas da mesma procedoneia,no mesmo
vapor, descarregadas na mesma data e con-
signadas o A. Graça (Sc Comp.

Mesmo manifesto—PM: 2 fardos na. 6.698
e 699, vindas da mesma procedencia, no
mesmo vapor, descarregadas na mesma data
e de consignação ignorada. (Esta marca não
consta do manifesto).
• Mesmo manifesto—Paf&C—Contra marca
MC: 1 caixa n. 753, vinda da mesma proce-
dendo., no mesmo vapor, descarregada na
mesma data e consignada á ordem.

Manifesto'n. 58-0P&F: 1 caixa D. 11.201,
vinda da mesma procedencia, no vapor alie-
mão S. Nicolas, descarregada em 22 do ja-
neiro de 1910 e consignação ignorada. (Esta
marca não consta do manifesto). 	 •

Alfandega do Rio de Janeiro, 19 do agosto
de 1910.--3a secção—O chefe, M Antonino
de C. Aranha.
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A11balde:x/1, do Rio de Janeiro
O inspector, em commissão. de accôrdo

.com a circular n. 10, do 11 do março de
1897, faz publico que o Laboratorio Nado-
'nal de Analyses julgou nocivos á saude pu-
blica os seguintes productos:

Vinho não especificado. vindo de Malaga,
no'vapor francez Fr«nce, entrado em 7 do
junho do 1910, em 100 volumes, marca ND,
ns. 101 a 200, consignado a Novoa	 Diaz.

Eito vinho trazia rotulo impresso, onde se
liam os seguintes dizeres : Hanzanilla-01-wo-
za—Maryve Deposde —Ed. de Torres Roybon-
Mataga—Impor:a1ores Novoa Diaa—Rio de
Janeiro.

A analyse revelou a existencia de mais do
aluas grammas (4grs.,603) de sulfalo de po-
tassio por litro ; contam 15,4 % do aluo!,
em voltune, o que é noivo saude.

--
Aguardente, vinda do lar to In vapor

francez Amiral Tronde, entrado em 30 de
lionio do 1910, marca 118, consignada a Ber-
nardo dos Santos (a Comp., á requisição da
Inspectoria dessa Alfandega, por teremseus
consignatarios abandonado a mesma, que
(leve por isso sor vendida. em leilão.

Na aguardente acima referida, contenda
58,0 %, em volume, de alcool, a analyse re-
velou nota,vel proporção do aldehydos, fur-
furol, alcools superiores e atilares, o que é
nocivo á saude.

Alfandega do Rio de Janeiro. 20 de agosto
de 1910.-9 inspector, Rormino Rodrigues de
Loureiro Irriga.

--
Minis torio da, Guerra

6° Divisão do Departamento da Guerra,
CONCIMS0 PARA ADMISSÃO DE MEDICOS E MIAR-

MACEUTICDS No PRIMEIRO POSTO DO CORPO
DE SAUDE DO EXERCITO

De ordem do Sr. coronel chefe da 64 di-
visão do Departamento da Guerra. em vir.
tudo de ordem do Se. general ministro da
'Guerra, contida em aviso n. 848, do 14 do
'corrente, faço publico que, 90 dias depois da
'publicação (lesto no Dia rio Official, estará
aberta nesta divisão, durante 20 dias, a
inscripção para o concurso de 28 medicos e
tres pharmacouticos nó primeiro rosto do
Corpo do Saud° do Exercito, do accôrdo com
as instrueÇões publicadas no Diario O fficial
do 10 de abril 4lo corrente anno.

Cada candidata deverá para esse fim apre-
sentar petição escripta e assignada por si ou
procurador e exhibir documentos provando
ser: 1 0 , cidadIo brazileiro no gozo de seus
direitos civis ; 2", doutor em medicina ou
pharmaceutico por qualquer das faculdades
federaes ou equiparadas ;3° de comporta-
,manto illibado ; 4°, menor do 35 annos do
'idade; 5°, de robustez, saude e aptidão para
o serviço na paz e na guerra; este ultimo
requisito será comprovado por inspecção de
saude nesta Capital.

i nteressados que necessitarem de mais
iniarmações, poderão dirigir-se a esta divi-
São e nos Estados aos chefes do serviço de

• saude •
6° Divisão d.o Departamento da Guerra, 23

de maio de 1910. -- Dr. Antonio de Franco
Lobo, tenente-coronel chefe da 1° secção. (•

--
Ministorio da Mariulia

Superintendencia de Navegação
bONCORRENCI .1. PARA FORNECIMENTO DE UM

PlIAROLETE DE LUZ PERMANENTE, COM A
RESPECTIVA TORRE mETALLICA, UMA CASA DE
CIMENTO ARMADO PARA RESIDENCIA. DO
GUARDA-VIGIA E UM DEPOSITO PARA ARRE-
CADAÇÃO DE SUPPRIMENTO E SOBRESALENTES

Do ordem do Sr. contra-almitante super-
intendente de Navegação, faço publico que

o dia 5 do setembro do corrente •anno, em

uma das salas desta, repartição, á rua D. Ma-
noel n. 15 (edifica° do Alinirantado), ao
meio (lia, serão recebidas o abertas as pro-
postas que forem apresentadas para o forne-
cimento do material abaixo especificado e
sob as seguintes condiçõ_s:

la
A concorrencia versará sobre:
a) o preço do material pago nesta reparti-

ção, ao cambio do dia em que fôr apresen-
tada a respectiva factura

b) o Prazo da entrega no local indicado ;
c) a idoneidade do proponente.

2a
O material a fornecer é o seguinte:

Para o pharolete
1°, um apparelho de luz permanente

occultante, inominado por petroleo, devend
funecionar durante trea mezes, pelo menos
sem o auxilio do pharoleiro. e composto d
um apparelho optica do 5° ordem, de luz re
lampago, com tambor dioptrico e parte cata
dioptrica

2a, lanterna cylindrica, de PraGO de dia.
metro interior, c,an anula de cobre em uma
só peça , esphera o pedestal, ventoinha, para-
raio o pontos cardeaes: os vidros da lan-
terna terão a saessura 8 m/m o devem vir
dons pa i ncis de soaresalente. Murette e
tambor motallico e respectivo forro interioa
de madeira de lei. A lanterna deve permit-
tir a entrada cio pharoleiro no seu interior,
para fazer o serviço ;

3°, armadura de luz do occultação do Ou-
ctuador do mercurio, o motor electrico, a
corrente sendo fornecida por pilhas;

4°, sortimento de duas lampadas de nivel
constante, com reservatorio capaz de conter
o petroleo sufficiente para a alimentação do
bico, durante tres mezes. Quatro bicos espe-
elites de luz permanente e dons fumivoros,
sendo um de sobresa lente

5. , com o apparelho devem ser ,forneci-
dos Os accessorios sohrecellentes o sappri-
mentos para o fornecimento durante um
armo (excepto petrolo3), utensilios diversos o
ferramentas, incluidas as do montagem, e,
bem assim, tres depcsitos portateis para
cinco litros de petraleo cada um. Dous de-
positos de segurança, de 75 litros de capa-
cidade cada um, com respectivo supporta de
ferro fandido, e um oculo de alcance de 15
milhas.

Todo material devo ser cuidadosamente
empacotado, em caixas duplas para os obje-
ctos feagois, além de caixas met Illicas para
aquelles susceptiveis do estragos pela hu-
midade.	 • 4R

Todo material será do primeira quali-
dade. Todas as peças em contacto com os
vidros serão do bronze polido.

5"
A torre, que é para ser fundada sobre es-

teios do roscas, systema alitchel, pôde ser
aberta e composta essencialmente de quatro
contra-fortes, travados por cruzes do Santo
André, terminando por uma plataforma cir-
cumdaala por balaustrada do ferro ; nesta
plataforma, será installado o apparelho de
luz e respectiva lanterna, o terá uma es-
cada metallica, com corrimão, para subir-se
para a referida plataforma. Terá dez me-
tro( de altura do sólo a galeria de serviço.
Cada esteio de gravação terá nove metros de
comprimeuto.

6'
A casa e deposito, que se pretendo adqui-

rir,terão estructura metallica, cobertura de
eterna° sobre ripamento de carvalho, pare-
des duplas de paiimis de cimento •armado
sobro tela metallica. As lanchas, além das
vidraças COM venezianas, deverão ter por-
tas do madeira, Toda a construeção deve ser

simples, pmalm bastante. salida. Toda a ma-
deira, inclusive a dos soalhos deve ser do
madeira de lei do paii ou téca, o carva-
lho da Europa.

74
A casa terá o pé direito do 3 m,30 e será

dividida em quatro peças (uma sala, doua
quartos e uma cozinha). A cosinha não tara
corpo com a casa, com a qual communi-
cará por passagem abrigada; o chão, ladri-
lhado ou cimentado.

As dimensões devem ser: sala, 3 m x 3,m;
qu trt0S, a° X22'. 5 ; cozinha, 3 m x2m .	 .

Na cozinha, haverá um armara) e prata-.
loiras servindo para dispensa. Fogão do
ferro o respectiva clitminé.

Os forros da sala e dos quartos serão do
téca, ou carvalho.

8'
Acaso. deve trazer calhas o encanamentos

de zinco, para captação e conaucção das
ria tias pluviaes ao respectivo reservatorio
do ferro galvanisado, que devem acompa-
nhar a casa,com a capacidade para 5.000 li-
tros de agua.. Esto deposito terá tampa o
será munido de torneira o valvula do esgoto:
para limpeza.

OR
O deposito terá as seguintes dirnensiies:

2 "x 2 m x 3 1 (altura), com prateleira em uma
das paredes. As paredes singelas.

10°
A casa deve ser installada sobre 24 es-

teios de rosca, systema alitchel, os ritmes de-
verão ser travados em uma profundidade
nunca Inferior a tres metros, devendo ela
ficar acima do sólo deus metros e eineOenta,
pelo que deve sor dotada de escadas para
dar accesso.

Comi lições ;prezes

As propostas devem ser acompanhadas dos•
l'espectiv ‘ s desenhos o iastrocçõos, devendo
O proponente mio for preferido envia: coou
cS respectivos materntes, além de uma se-
gunda via do desenhos, a relação detalhada
tio conteádo dos volumes e as instritéções
do montagem, tado em duplicata.

No preço devem ser incluidos o encaixota-
mento, frete o seguro até o porto de Iseléni,
no Estado do Pará, onde deve sai' entregue'
todo o material ao capitão do porto.

O prazo para entrega do material será
menor aossivel, e á governo se r serva o dia'
rito do mandar inspecionar, se„a em et&
cilia nacional ou estrangeira, as constru-
cçõ escontra c tadas

4'
As propostas que se afastarem das especi-

ficações contidas nesto edital não serão aca
ceitas.

5°
As prcapostas serão em duplicata,datadas-

o assiai-adas na ultima linha, depois da ob-
servação final, sendo a primeira via soltada
convenientemente. Os preços serão por ex-
tenso, som claro algum, emenda entrelinha
ou rasuras.	 •

G°	 •
Os licitantes dovem declarar em suas pro-

postas gire se :nadam a todas as oxigencias
logaes, quanto O parte contenciosa, por occa-
sia° do fazer o ajasto ou o contracto na re-
partição competente.

Directoria de Pharóés, 28 do junho de
1910.—Raymendo Frederico Kiappe da Cgsta
Rubim, capitão de mar e guerra, direc Loo! e

niiinisterio da Plna-inlaa.
Superintendencia de Navegação

DIRECTORIA DE PHARÓES -
Fornecimento de oleo mineral e carbureto de

calcio para illuminaçao dos phardes e bojos.
• De ordem do Sr. contra-almirante super-

ntendente de navegação,,, faço publico que •
serão recebidas e abertas nesta rupartição
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erlificio do Almirantado) á rua D. Manoel
il. 15, no dia 10 de setembro do corrente
atnno, ao meio-dia, propostas para o forneci-
Mento de 97.187 litros de oleo Mineral in-
axplosivo, 36.212 -litros de caeo mineral
rpatroloo) para illuminação incandescente,
1.080 litros de kerozene e 80.603 kilos de
carbureto do caldo, destinados ao abaste-
Cimento dos pharóes da Republica durante

exercicio do 1911.
CONDIOES

1a
O olco deve ser preparado por meio de

aistillações feitas em uma temperatura sen-
pivelirente uniforme, com o fim do obter-se
um liquido tão homogeneo quanto possivel,
tendo a composição e as propriedades de-
sejadas.

E' absolutamente inacceitavel a realiza-
pão dessas propriedades por meio de mistu-
pas do oleos de diversas naturezas ou por
qualquer outro processo indirecto.

2a
O oleo a fornecer será da melhor quali-

dade, perfeitamente claro, purificado e re-
ndo, satisfazendo além disso ás seguintes

rcondiçUes:
Para o oleo mineral inexplosivo, desti-

alado á illuminação commum'dos pharóes:
I t 1 a, ser quasi inodoro na temperatura de
115° centigrados.

2a, ter a densidade nunca menor de 0,810
ri nunca maior do 0,820, na indicada tempo-
jratura ;

3°, o grão do inflammabilidado do seu
vapor não deverá produzir-se sinão em

atemperatura superior a 70° centigrados.
, O oleo mineral para 'iluminação incan-
descente deve ter a densidade nunca menor
de 0,792 e nunca maior de 0,808, na tempo-
ratura de 15° centigrados. O gráo de inflam-
inabilidade de seu vapor não deverá produ-
zir-se sinão em uma temperatura cumpre-
'acendida entro 50 e 60 gráos centigrados.

- 3a
' O °leo será acondicionado em vaailhame
Ide ferro do fôrma, cylindrica, de chapa do
r2, 1/2 millimetros de espe,sura, com a
capacidade do 45 a 50 litros cada vasilha:
!Quanto ao kerozene, o seu acondicionamento
1.a.erá o commummente usado, isto é, em
caixas do madeira contendo cada uma duas
latas com kerozene.

4a
O carbureto de ealcio devo ser de supe-

rior qualidade, ignitado, poroso e fabricado
pela electricidade, e a producção do gaz de
.300 litros para cima por kilogramma, em
uma temperatura do 22° centigrados o
757 m/m de pressão barometrica. Seu acon-
dicionamento deve ser 2/3 da quantidade a
fornecer em tambores de ferro contendo
100 e o outro terço em tambores contendo
50 Idlos (peso liquido) cada um e convenien-
temente encaixotados. 	 •

5°
Da quantidade total de 80.000 kilos de

carbureto, .77.000 devem ser em pedras
'grandes de 4" X 8'' e 3.600 miado do
3" X 2", 5

6°
A entrega dos artigos será feita, impre-

terivelmente, até o dia 14 de novembro do
corrente anno nos depositos da ilha do Rijo
o do Milho.

•
COM as respectivas propostas os propo-

nentts entregarão nesta repartição cinco
litros de oleo mineral, cinco litros de potro-
leo e dons kilos de carbureto, como amostra,
para serem examinados.

As experiencias das amostras entregues,
que serão feitas no dia 12 de setembro, co-
meçarão ás 10 horas da manhã, podendo os
interessados assistir a alias.

O fornecedor pagará a multa de 20 0/a do

valor do genero, no caso de demora na en-
trega, ou 30 0 /o no do falta, ou rejeição por
má qualidade, indemnizando a Fazenda Na-
cional da diferença que se der entro o preço
ajustado e o por que fôr comprado o não for-
necido ou reprovado, salvo si a substituição
fôr immediatamente feita por outro da qua-
lidade contractada.

OBSERVAOES
1 4, não serão acceitas as propostas em que

os signatarios não declararem expressamente
que se sujeitam ao pagamento das multas
acima e mais 10 0 / 0 do valor provava' do
fornecimento, si não comparecerem na Dire-
ctoria Gorai de Contabilida.do da Marinha
para assignar o contracto no prazo de tres
dias, contados daquele em que fór notificado
pelo Diario Official, como determinam va-
rias disposiçbes do Ministerio da Marinha ;

2a conformo o rocommendado eia aviso
de 11 do maio de 1880, não serão admittidas
as propostas dos negociantes ou firmas so-
ciaes que não apresentarem documentos de
sua idoneidade ;

30, nenhuma proposta será recebida sem
que o respectivo proponente nell a declare
por extenso, sem claro algum, emenda, en-
trelinha ou rasura, o preço de litro dos oleos
e do kilo de carbureto, acondicionados como
ficou indicado ;

4a
' 

as propostas serão escriptas com tinta
preta ;

5°, não se receberá proaosta alguma de-
pois do dia o hora designados nesto edital;

6°, os documentos de que trata a observa-
ção 2°, serão apresentados conjunctarnento
com as propostas.

Directoria de Pharões
'
 8 de julho de 1910.

— Raymundo Frelerico Kiawe da Cita
Rabin?, capitão de mar e guerra, director. (.

--
Mmistersio da Marinha
Superintendendo. de Navegação

DIRECTORIA DE PlIARO'. S
CONCUREENCIA PARA MONTAGENS TA PIIATIOL
• DE TORRES, ESTADO DO RIO GRANDE D SUL,

TRES CASAS DE MADEIRA PARA .RFÀIUENCIA
. DOS PIIAROLEIRS E EM DEPOSITO PARA. O

ABASTECIMENTO DO PIIAROL
De ordem do Sr. contra-almirante super-

intendente de navegação, faço publico que,
no dia 14 de setembro proximo, em uma das
salas desta repartição, ri rua D. Manoel
n. 15 (Editicio do Almirantado), ao meio dia
serão recebidas e abertas as propostas que
forem apresentadas para montagem d) pfut-
rol do Torres, Estado do Rio Grande do Sul, de
5° ordem, peaueno modelo, tendo sua torre
10 metros de altura, que será fundada em
granito, e bem assina a do taas casas des-
montaveis para habitação dos"pharoleims o
um deposito para guardar o abastecimento
do pharol, obedecendo ás seguintes clausulas:

la
O contractante obriga-se a montar o pha-

rol, casas e deposito com toda a perfeição,
ficando responsava' pela substituição do ma-
terial que fôr estragado, o a fazer eia torno
das casas e deposito urna calçada.

2a
. O material do pharol o casas será entre-
gue ao contractante em Florianopalis, no
armazem em que se acha depositado, na
presença do um delegado desta directoria,
que procederá ao exame e verificação das
diferentes peças.

3°
O contractante obriga-se a transportar

todo o material do pharol, casas e deposito,
que se acha armazenado em Florianopolis,
para o lugar de sua construcção, á sua custa,
ficando responsava' pelo risco que correr.

4&.
Trinta' dias depois de assignado o con-

tracto, o contract ante, se dentro desse prazo
não houver retirado todo o material, do ar-
niazern em qUe se acha, ficará obrigado

'ao pagamento do alugue/ do arm azem; dessa
data em diante.

O contractante obriga-se a dar todo o ser-
viço prompto dentro do ticos (nozes. contados
da data da iniciação dos trabalhos.

6°
Pelo excess) do prazo acima pagara a cota-

tracta.nto a multa do 5 % do valor do con-
tracto, na razão do cada 15 dias do excesso
do prazo.

ia
O pagamento será feito na Pagadoria da

Marinha até fins de abril do- anuo vindouro.

Igualmente o Governo pagará ao con-
tractante 5 % sobre o vador do contracto,
na razão do cada 15 dias de demora do pa-
gamento, na (mocha acima indicada.

Como garantia da execuçno do contracto,
o proponente preferido obriga-se a depo-
sitar na Directoria de Contabilidade 10 %
da importaacia (lo contracte, como caução.
que será restituida dopois (13 acceitos os
trabalhos.

10°
O Governa reserva o. direito de mandar

fiscalizar os trabalhos de montagem.
Ila

OS planos e mais infoarnaçl)s que os pro-
ponentes desejarem • serão fornecidos nesta
di rectoria.

Directoria de Pharóes, 5 de agosto do
19.0.-1?aymunio Prederico Riappe da Costa
Rub.m, capitão de mar o guerra, director.

Miniterio da, 741-nrinha,
Siparintendencia de Navegação

AVISO AOS NAVEGANTES N. 38
Restabeleciwn , ,, da lu.; do pharolct; da od"..fge

de Santos», EsUtdo d! S. Pavio
De ordem do Sr. coatra-ilmirante sanar-

intendente da navegaçaa, avio aos nava-
gaiatos que se acha restabelecida a luz do
pharoleto da «Lago do Santos» rpm desde o
dia 7 do julho do corrente anuo, se achava
apagada.

Diractoria de Phasa ss, 1 da agasto da
1010.—Na impedimanto do director, capitão
de fragata Veri , sinio Josd da Costa, ch uro da.

SOCv1. 3.	 (•

Minisst2rio d . L Marinh-t,
sapernatsndeacia, de Navejação

AVISO AOS NAVEGANTE N. 37
Extincçao provisoria da lu: do post) lianí t-

ratico da «Tutoya», Estado do Maranhao

De ordem do Sr. contraaalmiranta super-
intendente de navegação, aviso' aos nave-
gantes que se acha apagada a luz do posto
illuminativo da 4Tultuya».

Novo aviso indicará seu re3tabelecimanto.
Directoria de Pharócs, Is do a .osto do

1910.—No impedi :lento do director, capitão
de fragata Verissimo José da Costa, cadfo
da la secção. •(•a

Capitania, do Porto
De ordem do Sr. capitão dem ar e gild•ra

capitão do porto e sub-inspector do Portos
e Costas, previno aos proprietarios e armes
de embarcações, quer movidas a vapor, a
vela ou a remos, qus no dia 21 do corrente
fic a prohibido entrarem na enseada de Bo-
tafogo, d is 6 h asas da noite em deant a sena
que estejam convenientemente illuminadas,
com o fim de abrilhantarem ou concorre-
rem para a festa que a Prefeitura oferece
ao Sr. Dr. Roque Saenz Pefi i ; as que assim
não estiverem serão. apprehendidas para
pagamento das multas estatuidas no regu-
lamento era vigor.

Secretaria da Capitania do Porto do Rio
do Janeiro, era 20 do agosto do 1910.—
Josd	 Airoza. •

•
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Ministerio da Viação c Obras Publicas
•Commissao de desobstrucçao dos rios que desaguam na balsia d.o

Rio de Janeiro
"ONCURRENCIA. PARA A , EXECUÇÃO DAS OBRAS DE SANEAMENTO E,

DRAGAGEM DOS RIOS QUE DE3AGUAM NA DAMA Da RIO DE
JANEIRO - 1910 - • -
De ordem do Exm, Sr. ministro da ' Viação e Obras Publicas,

*Iço publico que no dia 10 de setembro do corrente anno, ao meio
dia, no eseriptorio desta commissão, á rua Barão do Lada.rio n. 44,-
sobrado, são recebidas 'propsstas para a execução das obras de
saneamento da littoral da bahia do Rio de Janeiro, medianto . con-
tracto, nas seguintes condições:

Art. 1.° As obras de saneamento, do que trata 'o presente
edital, constarão: da dragagem das barras dos principaes rias
desobstrução e limpeza dos mesmos, dos canaes existentes na zona
e abertura de outros para o perfeito saneamento e enxugo dos
terreno 3 tia região comprehendida entro os rios Merity e Gua-
xindiba, oni territorio do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 20 .- O contractante seri, obrigado a proceder, por si ou
por empraza que organizar, it execução dos trabalhos de desseca-
mento e aneamento • nos terrenos da baixada, até uma linha do
curva do nivel traçado, pela raiz das serras o morros, na altitude
de 30 metros, acima da préa-mar maxima observada na bailia, do
Rio do Janeiro,- devendo:

g a-Executar todas as dragagers necessarias para attinglr o
fim definido no art. 1°, nos trechos dos Mós ou canas naveg,avois.

§ é-Realizar todos os trabalhos do consolidação dos taladas
dos rios e canaes dragados, seja com faxinas, enrocamentos ou
estacaaa,s do madeira, em todos os pontos que a Commissão Fiscal
julgir necassarios.

g c-Fazer a dssobstrucção o limpeza dos rios o canaes,
amontante de trechos navegaveis ou que tenham de se tornar
navegaveis, até a altura de 30 metros acima do nivel maximo da
préa-rnar.

a 1°. Nos trabalhos especificados nas alineas a e c deste artigo,
as secções transversaes terão ern leito-horizontal deus metros,
(m3)no miarmo, abaixa das marés mais baixas observadas na
habita, e.ms taludes do deus metros (2m0), de, base por um metro
(l m0), da altura oa outra inclinaçao de accedo com a natureza e
O0113iStellCia do tereno.

g 23 . As despezas supplemontares ou extraordinarias, com a
passagem do material de dragagem pelas pontes das estradas de
ferro, serão tomadas em consideração pela Connnissão Fiscal do
Governo e remuneradas de acetirdo com o contratante.

§ 3°. No caso do recusa do contractante a executar qualquer
• dos serviços a seu cargo, a Commissão Fiscal mandará fazei-o
_ administrativa:mento por coata do coatractante, obrigando-se

este a fornecer o pessoal oaerario e o material nocessario.
Art. 3.° Os serviços designados no conjuncto das disposições

deste contracto serão extensivo; ás seguintes bacias principies
dos rios: alerity e seus tributarios ; Sarapully e seus tributarios ;
Ignassti, Pilar e seus tributarios ; Estreita, Saracuruna, Inhomerim
e seus tributarias ; Sentis' e seus tributados ; liagé e seus tribu-
tarios ; alacacú, Guapy, Guarahy, Casseriba e seus tributarios e

uaxindiba o seus tributarias.
Art. 4.° Os rios principies de cada uma das bacias acima

designadas, bem como os adacentes e tributarlos, serão preparados
pai a a expedição facil das aguas normaes ou do enxurrada, sob
condição do ficarem tsdos &les e suas dopendencias latsraes sujeitos
aa regimen proximamente natural, segundo o grito do coWsão das
terras banhadas e a inclinação caracteristica respectiva, salvo o
caso do e-tabelecimento de obras de protecção que possam ga-
rantir a permanencia de cursos de traçado artificial, sem prejuizo
das zonas eircumvisinhas.

Art. 5.° A rectificação dos cursos naturaes será projectada
de modo que as aguas correntes pcssam desemboccar na bailia do
Rio de Janeiro, sem perigo do represameuto por falta de secção de
vazão, nem receio de acção corrosiva sobre as margens exis-
tentes • eu estabelecidas artificialmente sendo para esse fim tra-
çadas de alveo com as declivithides precisas e relativas á
configuração transversal do relevo, de cada um dos terronos tra-
balhados.

Art. 6.° A escavação do leito dos rios o canaes será deter-
minada pela razão technica, da . praticabilidade da navegação,
sempre que fôr possivol, dentro dos limites da zona desseccada sem
recurso ao emprego do comportas ou quaesquer outros meios de
represamento das aguas a jusante dos pontos de passigens do uma
para outras declividades de porcentagens manifestamente diversas.

Art. 7.° Os rios o -canaes • serão preparados do modo que as
margens não fiquem sujeitas ás devastações que as enxurradas
possam produzir, para cujo fim serão os taludes devidamente

' levantados o protegidos quando fôr preciso, com faxinas o outras
obras de arte, adequadas, sem prejuizo da secção de vazão das
aguas excessivas, dos terrenos adjacentes.

Art. 8.° Os trabalhos do dragagem dos rios e carmes serão
projectados de modo que a navegação de embarcações possa ter
a necessaria facilidade, com a Della do calado conveniente.

• Art. 9.° Para o fim exclusivo da navegação ioterna dos rioal
e camas das zonas dragadas, terão os leitos respectivos, largurai
sufficiento para o cruzamento, sem prejuizo do abalroamento de,
embarcações em transito,, salvo os casos de impossibilidade, nosl
quaes se tornará preciso, estabelecer, a espaço, bacias de largura
conveniente.

Art. 10. As margens dos rios o 'canaes sorltd roçadas e pre-
paradas de modo a perrnittir o . estabelecimento de cziminhos do,
sirga ou protecção dos dopositos das dragasens, ' devendo o matto
ser removido e encinerado, em logar determinado.

Art. 11. As excavações serão feitas, a escolha do contra-
ctanto, por dragas apropriadas 01 (enesgue outros a.ppa.relhos
excavadores mecanieos, com lançamento a distancia dos productos
das excaVações-

Art. 12. Atravéz das barras dos rios principaes, • qué desaguam
na bahia, serão dragados ca,naes, até a prolunlidale do agua de
dous metros (2m ,0) abaixo da rna,ra mininia observada.

As dimensões destes canaes serão approximadamento as se-
guintes :

Canal na barra
1.° Rio Merity 	 .. 2.0J0" x3a's siem
2.° Rio Sarapahy 	 • r 	 2.00 I n' X :301" X 21"
3 . ° Rio Iguassii... 	  2 . 500m x 40m X2°'
4.° Rio Estrella 	  	  2.00 ) 1° X 401 ' X 2"'
5.° Rio Suruhy 	 	  1.000m x 2C in 2'n
6.° Rio Iriry 	  1 . 030m x 2 Ols x 2‘s
7. 0 Rio ada,gé	 e	   2.000 x :Om

8.° Rio Guarahy. 	
	  3.090mX40mX2s1

Rio Macaca 	  3. e00m x 40m x
3 . 000m X 40"' X 2'"

Rio Guapy 	
9•0 Rio Guaxindiba 	  1.000m x 20m X 2'"

OS productos provenientes das dragagens serão lançados (Tiro...
atamento para ambos os lados do canal, pelos tubos ou calhas doí
descarga das dragas, executando-se os trabalho necossarios de pro-
tecção para evitar o retorno dos productos das excavaçõos para
dentro do canal. •

Nos trechos do canal, onde não poderá ser applicada a descarga'
lateral o directa, 03 pia:duetos das exea,vações serão transporta-
dos e depositados em togares determinados pci i. Commissão
.	 Os canaes serão balizados d.e aceôrdo com a Cammissão 	 Fi-cal,
com a qual o contratante ajustará a remuneração dsssa serviço.

Art; 13. As zonas de lassadas e alagados naturaeta. consti-
tuindo bacias ou roceptaculos das aguas dos montes ou pluviacs,
sarão tamboris .preparadas para a descarga. do g excessos da en-
xurrada, pelas dragas, nos pontos accessiveis ás mesmas; ora caso
contrario, esses trabalhos serão executados com os dogue trata a
alinea C.do art. 20.

Art. 14. Para o serviço do dragagem das barras o . leito dos
grandes rios e canaes, serão empregadas dragas, sem propulsor,
de alcatruzes, com tubos do descarga lateral, a quarenta ou chi-
enata melros (40 n1 a 50e) no maximo, permittindo o lançamento
do producto das escavações, na altura de deus metros (2, 11 0) acima •
do uivei da agua.

A capacidade das grandes dragas poderá ser de cem a duzentos
o cincoenta metros cubicos (100 a 250, m1) por hora, podendo exs
cavar até a profundidade de quatro- metros (4, m0), abaixo da mar
minimaa	 .

As suas dimensões poderão ser, approximadamento, as se-
guintes:

Comprimento, entro porpendiculares.... 	 32,ma
Largura 	 	 7,0159

-Pontal. . 	 	 1 ,m20
Calado em serviço 	 	 eys80

As dragas serão de estrâctura metalica o embolsadas do ma-
deira.

IS' ' essencial que o calado da g grandes dragas soja do oitenta
contimetros (0,80) em serviço,. de modo que atlas possam mano-
brar facilmente nos grandes baixios existentes no reconcavo da
bailia.

Art. 15. Para s3 offeetuar o serviço do dra,gagens nos pe-
quenos rios e canaes, serão empregadas pequenas dragas, sem
propulsor, de alcatruzes, com tubo ou calha do descarga lateral,
podendo lançar os productos das excava,Veis a distancia do 24 a
40 metros o abrir o seu caminho mesmo em terreno do um metro
(1 m,0) do altura acima do nivel das mais altas aguas.

As suas dimensões poderão ser, approximadamente, as s9-
gu intes :

• Comprimento, entra i3erpendiculares...	 12,m0
Largura 	 , 	 	 3,m0
Pontal 	 	 1,11,30
Calado em serviço 	 	 0, 80

A capacidade das pequenas dragas poderá, ser. da 25 . a 89 mos»,
tros cubicos, por hora de serviço, podendo escavar até a profun-

	

didade de deus a quatro metros (2m a 4'") em aguas baixas. 	 .
• Art. 16. As dimensões o forças das draga, tanto das grandes]

como das pequenas, poderão sor modificadas, cotmauto que poaisaps ?. :
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•produzir o volume em metros clibicos indicados o tenham o calado
de oitenta centimetros (0,8 )) em serviço.

Para a boa realização do serviço de dragagem, o cantractante
terá o material accessoria e indisnensavel, coastaindo de saveiros
de fundo falso para o transporte -dos productos das excavações;
de rebocadores, de um guindaste fiuctuante e urna pequena ciai-
ema para montagem, conservação e reparação do material em
serviço.

Art. 17. O contractante organizará as plantas e perfis nacos-
sanou á execução dos trabalhos, do accôrdo com as ordens pre-
scriptas pela Commissão Fiscal.

A execução dos trabalhos só poderá ser feita,depois de approva-
das as plantas, perfis e estaqueamento, realizados pelo eontractante,
na presença de um delegado da Commissão Fiscal.

Art. 18. Os pagamentos dos serviços de dragagem, desobstru-
cções, limpeza e outros trabalhos de saneamoato serão feitos de
conformidade com a respectiva t abella, do contracto.

Art. 19. Os materiaes destinados aos trabalhos contractados,
gosarão de todas as vantagens concedidas aos das obras publicas fe-
riardes, sendo isentos do pagamento dos respectivos direitos os
que houverem de sor imnortados.

Art. 20. A fiscalização de todos os trabalhos ficará a cargo
da Commissão Fiscal, com a qual o contractanto deverá enten-
der-se directamente sobre todos os assumptos concernentes á sua
execuçã,U.

A administração dos trabalhos' de saneamento caberá ao can-
tractante que. uma vez resp Nitado o plano approvado; terá liber-
dade no emprego de apparelhos • e processos modernos para a sua
execução.

Art. 21. Na execução dos trabalhos, o contractante seguirá
fielmente os respectivos planos approva los, as espoai ficações Cons-
tantes deste edital e as instrucções que lhe roerem* dadas pela
Commissão Fiscal, desde que não estejam de encontro ás disposições
do contracto.

Art. 22. Fica ao Governo Federal o direito do introduzir nos
planos approvados as modificações que entender necessarias.

Si das modificações resultar prejuizo ao contractante, será
elle indemnizado da respectiva importancia e, na falta de accôrdo,
as duvidas serão resolvidas por arbitramento, nomeando o Go-
;vamo um arbitra o o contractante outro, o nomeando os deus arbi-
tros um terceiro arbitro desempatador, se não tiverem chegado a
accôrdo.

Art. 23. O contractante ficará responsavel por si, seus teres e
Lavares, por todas as obrigações resultant rs do contracto.

Art. 24. O contractante fará, logo após a assignatura do con-
tracto, as encommendas dos matemos necessarios para todas as
installações, e tomará as demais providencias necessarias em anda-
mento, sendo de seis (6) mezes o prazo maximo para a inst
ção das oflicinas e accessorios e dez (10) mezes para que as dragas
possam começar a funccionar.

Art. 25. O Governo Federal cederá ao contractante na zona dos
trabalhos de saneamento a beira-mar ou beira-rio, um espaço
de terrenos livres e desembaraçados de qualquer onus, com área
sufficiente para deposites, carreiras para embarcações, oflicinas
para reparações o outros misteres neeessarios ao contractante,
exclusivamente para os fins deste contracto e do qual terá elle uso
e gozo, emquanto durarem os trabalhos.

Art. 26. Todas as obras o serviços que fazem objecto do
presente contracto serão consideradas obras e serviços federaes e
por tal sujeitos aos mesmos onus e obrigações e no goso das mes-
mas isenções, vantagens e regalias que cabem ás obras e serviços
do Governo da União.

Art. 27. Todos os serviços executados pelo contractante serão
acompanhados por Delegados ou representantes da Commisão Fis-
cal, aos quaos o contractante facilitará todos os meios para o com-
pleto desempenho de sua missão.- 	 •

Art. 28. Todas as ordens, instrucções ou em geral, qualquer
especie de relações, em objecto de serviço entre a Cornmissão Fiscal
e o cantraciante, serão sempre por escripto, e não podendo nenhu-
ma das partes contractantes allegar,em caso algum e para qual-
quer fim, ordens ou declarações verbaes; ta.es relações verbus
não terão valor para os effeitoa deste contracto.

Art. 29. Toda a correspondencia, entre a Commissã,o Fiscal e o
2ontractante, em objecto de serviço, será entregue, de parto a
pari', mediante recibo.

Art. 30. Quando o contractante tenha objecções ou reclama-
ções a lazer contra qualquer ordem da Commissão Fiscal, deverá
Opresental-a por escripto dentro do 48 horas, nos dias uteis.

Art. 31. A Cornmissão Fiscal terá. o direito do exigir do con-
1ractante a dispensa ou.retirada do serviço de qualquer empregado
ou operario do mesmo contractante, que a juizo da mesma com-
missão embarace a fiscalização dos trabalhos ou proceda de modo
incorrecto.	 •.	 . .	 .	 •	 .

Art. 32. Todo o material empregado, nos trabalhos de sanea-
Monto, será de primeira qualidade o nenhum poderá ser utilizado,
em o exame prévio o approvação da Commissaa Fiscal, o o que for.

Tecusado será immediatamente retirado do local dos trabalhos.
Art. 33. Os trabalhos contractados serão pagos de accôrdo com

tabella abaixo de especificações de obras e preços de unidades

1. 0 Dragagem das barras dos rias principaes, por metro calco
2.° Dragagem dos principaes rios e suas rectificações, por

metro cubico;
3.° Dragagem de antigos canaes existentes, por metro cubico
4.° Aberturas de novos canaes, por metro cúbico;
5.° Aterros, por metro cubico;
6.° Desobatrucçãa o,limpeza dos rios e cana,es,par metro linear;
7. 0 Roçadas em calmeirão de machado. Dor metro quadrado;
8.° Destocamenta do terreno, para rectificação dos rios e aber-

tura de canacs, por metro quadrado;
9.° Transporte nas saveiras dos praductos das dragagens, para,

local determinado no littoral á beira-mar, por 100 metros li-
neares;

10. Estabelecimento de faxinas e estacadas de madeira, para
fixação dos productosdas excavações no littoral, á beira-mar, por
metro cubico;

11. Enrocamento de pedras jogadas para protecção e consoli-
dação das faxinas e estacadas no littoral, á beira-mar, por metro
cubico;

' 12. Estacada de madeira nas rectificações dos rios o ea,naes,
por metro linear.

Art. 34. O contrutante submetterá á Commisaão Piscai, a
proporção que fôr recebendo as dragas, material fluctuante e nlais
objectos destinados ao serviço de saneamento, as respectivas fa-
cturas acompanhadas das notas de frete, seguro e montagem, Para
fixação dos respectivos ursa s.

Terminados os serviços de saneamento o Governo Federal terá
o direito de ficar . com o material o objecte s acima referidos,. na
sua totalidade ou em parte somente, á sua escolha. devendo pa-
gal-es com o abatim ,nto de cincoenta por .cento (50. %) sobre os
custos fixado r, si ficar com a totalidade ou com o abatimento de
trinta e quatro por cento (34 %), :obre cá mesmos custos, si ficar
apenas com os que lhe cnnvier.

Art. 35. O contractante obriga-se a preferir nos trabalhos de
saneamento, quer para a parte technica e administrativa, quer
para a operaria, o pesSoll nacional, salvo lectivos acero itos pela Com-
misão não poderá empregar noa seus serviços menos do
deus terços (2/3) desse pessoal.

Art. 35. Para iniciaras trabalhos de saneamento, o contra-
ctanto dará preferencia á execuçãa dos serviços um. bacia do rio
Estreita o seus teibutarios, podendo estabelecer o centro su is
operações no local que julgar mais conveniente.

Art. 37. Serão considerados propriedades do Governo Foderat,
os mineraes, fosseis e quaesquer outros objectos de valor seienti-
fico, artistico ou intrinsoso, que furem encontrados nas caca vações
ou dragagens.

Art. 38. 0.3 canaes abertos nas barras dos rios princians, serão
orientados, para a navegação, com bolas, sendo as primeiras il-
luminativas.•

Art. 39. O contractante fica obrigado a facilitar condução o
meios de fiscalização, aos representantes do Governo, adquirindo
para esse fim uma lancha a gazolina.

Art. 40. Os trabalhos deverão sor executados em um prazo
maximo de cinco (5) annos.

Art. 41. Os pagamentos se farão mensalmente, segundo a me-
dição das trabalhos feita pela Commissão Fiscal, em apalices de
5 0/0 papel ou em dinheiro, poJendo o Governo empregar para esse
fim o producto da venda dos terrenos desapropriados para serem
beneficiados.

Art. 42. Do cada pagamento a fazer, serão retirados 100/ a , (dez
por ce4to), at 1 attin ;ir a quantia de cem contos de réis (100:000$000).

Esse deposito de garantia será reembolsado pelo contracianto
um anno depois da terminação dos trabalhei.

Art. 43. Para garantir a execução do contracto, o contra-
ctante, antes da assignatura deste, depositará co Thesouro Na-
cional a quantia do duzentos contos . de rêis (200:004000.)

O contractante poderá constituir a caução em titulas federares
ou garantidos pelo Governo Federal e eollocal-os em Londres, nas
mãos do delegado financeiro do Governo. Neste caso elle parceberá.
os juros dos titules e no caso da caução em dinheiro, não terá inte-
resse algum a receber.

Art. 44. O contractante si residir Vira do paiz ou si organizar
empraza ou companhia estrangeira, para cumprimento do con-
tracto, obriga-se a ter no Brazil um representante, com plenos o
illimitados poderes para tratar e resolver definitivamente, perante
o administrativo ou judiciaria nacionaes, quaesquar questões que
com enes se suscitarem no paiz, podendo o dito representante ser
demandado o receber citação inicial e outras, em que, por direito,
se exija citação pessoal.

Art. 45. O contracto ficará rescindido de pleno direito, perdendo
o contractante a caução de que trata o art. 43, nas seguintes
casos:

• 1 0, irregularidade e falta de andament no; trabalhos, de que
resulte interrupção por mais de deus (2) mezes, ou demora noto-
riamente prejudicial aos trabalhos do saneamento, por culpa ou
negligencia do crontractante ;

26 , transferencia do contracto;
3s, infracção do art. 44;
49. fallencia do contractante ; o
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5°, inobservancia das condiçõos do • contracto, depois de ter
sido imposto ao .contractante, por mais do urna vez, a multa de
dez contos do reis (I0:000$) de que trata o art. 40. 	 •

Art. 46. Pela inobservancia dos artigos do contracto, pela
falta do cumprimento das ordens ou instrucções- sobre o serviço,
expedidas pela Commissão Fiscal, que não contrariem as estipu-
lações daquolle, ficará o contra.ctante sujeito a multa de quinhentos
mil reis (500$) a um conto de reis (1:000$), applicavel pela, Com-
missão Fisca l , e de um conto de reis (1:000$), a dez contos de
reis (10:e00$) pelo ministro *da Viação) e Obras Publicas, mediante
proposta da referida commissão; tendo o contractante recurso
contra avena para o mesmo ministro. Si as multas não forem
pagas dentro do prazo do quinze (15) dias, contados da data da
intimação para esse fim, será o va l or dollas deduzido da caução
ou de pagamentos devidos ao contractanto.
• Art. 47. Qu.Lesquer • questões que, por ventura, se suscitem

na execução do contracto, e não sejam solvidas por arbitramento,
segundo a ferma, estabelecida no art. 2?, serão decididas pelos tri-
bunaes brazileiros e de * accôrdo com a legislação brazileira.

Art. 45. A conourrencia versará sobre a idoneidade do propo-
nente e preços dos trabalhos.'

Art. 49. Cada proposta deverá, ser acompanhada do certificado
do doposito no Thesouro Naciom.I di. quantia de cincoenta . contos
do reis (50:000$), que reverterá para os cofres da União, caso o
-proponente scollido deixe de assignar o respectivo termo de oon-

• tracto no prazo de dez (10) dias, contados da data em que pelo
Diario Official filei& notificada a acceitação de sua proposta.

Art. 5O. As propostas deverão limitar-se a indicar os preços
do Unidade constantes da tabella que cs proponentes encontrarão
no escriptorio da eommissão, sendo esses peeços escriptos em
algarismos e por extenso, sem rasuras, entrelinhas ou emendas
e não podendo a proposta conter condição alguma fera deste edital.

Cada proposta assim organizada e devidamente soltada, será
fechada em envelopo° lacrado, .sobre o qual o proponente escreverá:
propesta (ie.— (nome do proponente).

A esse envel "opa reunirá as provas de idoneidade, que pudor
apresentar, e o recibo da caução a que se relbre o art. 49.

Todos esses documentos serão fechados em segundo enveloppe,
igualmente lacrado, que será adregue no dia design Ldo para o
recebimento das p orcstas.

Nessa dia, com as formalidades do costumo, serão abertos
todos estes unimos enveloppes, dese rtranhandu-se dentes os do-
cumentos de prova do idoneidade e reuniodo-so os enveloppes com
as propostas do preç-is de unidades, fechadas como se' acharem,
em um mesmo enselucro, que, depois de lacrado e rubricado pelos
proponentes presentes, que o queirana fazer, ficará. depositado,
sob a guarda do engenheiro-chefe da 'commissão.

Dentro de oito dias serão publicados no Piario Officio? 03
nomes dos proponentes julgados idoneos para o contracto, annun-
ciando-se o dia para a aLetura das propostas de preços.' sendo
1105S0 dia restituida.s aos demais proponentes as respectivas pro-
postas fechadas, como foram entregues.

O Governo, que se reserva o direito de julgar livremente
sobre a idoneidade moral; indust:ial e. Iloan eira dos proponentes,
poderá igualmente annullar a presente coneurrencia, si achar
inacceitavois o; preços pedidos nas propc stas, sem que fique aos
proponentes o eirado de reclamar qualquer indemnilação, sob
qualquer titulo.

Será previamente nomeada polo Governe uma commissão de
ires membros. 'para o exame e o julgamento das prolts de ido-
neidade .exhibidas pelos proponentes.

Será condição essencial, para 'ser cols • derado Monco o propo-
nente, alrn da apresentação de quaequer documentos que provem
a sua' capacidade mora i , technica e financeira, a apreentação de
provas de já haver executado obras de natureza daquollas do que
trata p presente edital, ou estar associado á empraza prolssional ou
firma miai quo • já o tenha feito e seja co-responsavel psl a proposta.

Art. 51. Todos os documentos referentes aos trabalhos poderão
ser examinados no escriptorio da commissãe, á rua Barão do
Latia rio n. 44, sobrado, onde serão tambom prestados os mais
eselareelmtmtos o informações, de que, porventura, precisarem.

Art. 52. A preferencia será dada ao concorrente que pedir
'menor preço para a execução dos trabalhos.	 .

Esso preço será calculado multiplicando-se os volumes ou
.quantidades pelos preços do unidades apresntados em cada pro-
posta, sommando-se os diversos productos, assim encontrados.

Essa somma será o preço dos trabalhos para o effeito da com-
lparação das propostas.

Paragrapho units). Fica *expressamente entendido que os vo-
limes o quantidades servirão arenas para o termo d e compara-
ção das propostas, devendo ser , opportunamente rectificados, sem
Alteração dos preços de unidades, segundo os estudos e as medições
definitivas, as necessidades do serviço e as indicações do Governo;
nos termès das presentes condições.

Commissão de desobstrucção dos rios.' que-desaguam na bahia
do Rio de Janeiro, 9 de a.gosto. de 1910.— Marcellino Ramos da Silva,
èngenheiro-chefe.

Especificae.Us

Nas barras dos prificipaes rio§ do littdral da balda do Rio de
Janeiro serão abertos canaos do 20 .a 40 ,metros. de. largura e do
deus metros de profundidade, abaixo da baixa-mar observada,
através dos baixios ou bancos nas barras, de modo a facilitar a
navegação, em °ocasião de baixa-mar.

Os cara,cteristicos das bacias dos rios acima mencionados são
os seguintes:

1.0 Rio Merity, o seus tributarios.
Superficie approximada a sanear do 150 kilometros quadrados,
Tem barra na balda, do Irlio de Janeiro, com a largura do 150

metros e um percurso de . 16 kilometra, navesavol por pequenas
embarcações, até 6k ,556m a montante da barra, onde começa
antigo canal da Pavuna, com a extensã L de 3k,903/0.

A largura média do rio é avaliada em 25 a 30 metros.
2.° Rio Sarapuhy o seus tribu:arios.
Superficie approximada a sanear de 430 kilomotros quadrados.
E' navegado- por caninas em uma extensão de 5 k .800m, ,asso

larguras variaveis de 25 a 77 metros até sua barra na balda.
3." Rios Iguasse e Pilar e seus tributarias.
Superficio approximada, a sanear de 650 kilometros quadrados.
E' navegarei em uma extensão de 50 kilometros, sondo

11 k,60Cm a montante da barra, atravessado pela estrada de ferro
que nes ga pont] dá passagem ás embarcações até o Porto da
Amarrneão, a 14 k,5 Om da barra. Deste ponto em deado a navega-
ção é feita por enfias.

A 9\ 50em a montante da barra, o rio tem a largura do 65
metros, que vau augmentaudo até a barra, com a largura de 180
metros na baba.

A montante do Porto da Amarração, o rio tem larguras va-
riareis de 25 a 40 metros.

O rio Pilar é navegado até 10k .000m a montante do.barra do rio
Iguassú. junto á villa do Pilar, sendo dali em demite e a montante
da, ponte da estrada de ferro navegado unicamente por omitias.

. 9.° Rios Fstrella, Saracurtma, Inhomerdn e sus tri.butarlos.
Superfisie appsoximada a sanear do 450 kilometros quadrados.
O rio Estrala, abaixo da contluencia dos rios Saracurtma o

Inhomerim, teu o percurso de nove kilometros, com larguras
variareis de 60 a 180 me:ros, na sua barra, na balda.

A monta,nto dessa confluencia, o rio Saracu usa até a ponto
da ostra • a de ferro tem um percurso do 4 k ,503m, com FLrguras
~laveis de 25 a 40 metros.

O rio Imbarie, principal afluente do rio Saracuruna, com
larguras variareis do 15 a 2J metros, é navegarei em uma extensão
do 5 kilometr, s.

O rio Inhomerim, com larguras variareis de 25 a 40 metros,
tem um trecho navegavel de 5k,8(00,, até o Porto do Tibyra,
sendo dahi em deante a navegação feita em canas.

5. 0 Rio Surtihy e seus tributarios. 	 •
Superficie approximada a sanear do 150 kilomotros quadrados.
A montante da ponte de pedra ala estrada de rodagem, na

povoação de Surully, o rio tem a largura de 10 metros e a jusantc_
vae se alar:ando até a c:influencia do rio Co.ya, com a largura
do 50 metros em um percurso do 3k .200 10 o dali cru deatitc
tem um percurso ee 1 k,380 1" desaguando na balda com urna
largura de 7,) metrcs.

O rio Suruhy está muito obstruido o é navegado unicamente
por canôas.

6. 0 O rio Iriry o seus tributarios.
Superficie approximada a sanear (leseis kilometr s quadrados.

- Tem a largura do 40 metros na barra o uni percurso do oito
kilometros, sendo apenas iyavegado por caneas.

7. 0 Rio Islagé e seus tribut idos.
Superlicie approximada a sanear de 150 kilometros quadrados.
'Tem um percurso do 18 kilometros.

• A montante da ponte do ferro, ci rio tem larguras variáveis
de 15 a 20 metros, está muito obstruido a jusante d L referida ponto'
até sua barra cru uru percurso de 2 k ,920m . Lateralmente existo o
antigo canal de Magé com 2 k ,9.2001 , sobre o gris' foram lançadas as
aguas dos rios, provocando a obstrucção do canal.

8.° Rios Macacd, Guapy, Guaraly, Casseribil o seus tributarios.
Superficie approximada a sanear de 1.750 kilometros quadrados.
O rio Macaeti, que tem cabeceiras na Serra do Mar, com uni

curso de 70 kilometros, e o rio Guapy, com um curso do 40 kilo-
metros, formam, com o braço denominado Guarahy, o gra i-o4 delta,
do rio Macace, tendo a largura de 450 metros, na ba.ra., na
bahia, sendo 6 mesmo navegavel em uma extensão de 90 kilometros
a montante de sua barra.

9. 0 Rio Guaxindibaas seus tributarios.
Superficio approximada de 20 kilometros quadrados a sanear.
Tem um curso do 12 kilometros e é navegado cerca' de sete

kilometros a montante do sua barra.
• Commissão de desobstrucção dos rios que desaguam na balda

da Rio de Janeiro; 9 do agosto -do 1910— Marcellino Ramos da
Silva, engenheiro-chefe.



CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULAltrs

Apolices geraes miudas de 5 "/,, 1:020$000
Ap011euS gomes de 1:000$, 5 %. 1:014000
Apolieos do eMpreStin10 nacao-

nal de 1837, nom..,..... ..... 1:0050-10
Ditas idem, idem, 1903, port... 1:0204030
Ditas do emprestimo municipal

do 1906, port 	 	 195$000
Ditas idem idem, 1900, nom-
Ditas do Estado do Rio de Janeiro

do 100$, 4 0/0 , port 	
Banco do Commercio... 	 . 106500

92000

Banco do 13razil 	 . 20i$;50
Comp. Terras e colonização.... 12$000
Comp. Docas da Bahia 	 e ..	 39000
Debs. 4a Associação dos Empre-

gados no Commereio 	 	 51$003
Debs. Mercado Municipal 	 	 200000
Debs. da Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico, 1° série 	 	 2144250

Venda a prazo

500, 20), 501 o 1.000 Comp. Do-
cas da Bahia v/c 30 dias 	 	 40000

500 Comp. Loterias Nacionaes
do Brazil vic 30 dias 	 s	 41$000
Secretaria da Cainara Syndical do Rio

de Janeiro, 20 de agosto do 1910. — A. Si- .
monsen, syndico.

193$000

..e.434 Domingo 21\
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Ministerio da Viação e Obras
Publicas

Inspectoria de Obras contra as Seccas

CONCURRENCIA PARA A CONSTRUCÇÃO DAS
FUNDAÇõES E PARTE DA ALVENARIA DE
UM AÇUDE NO RIO ACARAPE, MUNICIPIO DO
MESMO NOME, ESTADO DO CEARÁ

Do ordem do Exm. Sr. ministro da Viação
o Obras Publicas, faço publico que, até o dia
17 de setembro proximo vindouro, ao meio
dia, neste escriptorio, se recebem propost ts
.para construeção das fundações e parte da
alvenaria de um açude no rio Acarape,
inunicipio do mesmo nome, Estado do Cea-
rá. O projecto e orçamento respectivos,
approvados por avisos ns. 261 e 293, de 13 e
27 de junho de 1910, do Sr. ministro da Via-
ção e Obras Publicas, podem ser examinados
neste escriptorio ou no da 1° secção, com
séde em Fortaleza. As condições basicas des-
ta concurrencia, são as seguintes:.

As obras constarão do enchimento a con-
creto das cavas das fundas5es que formn
abertas através do terreno natural, até o
encontro da rocha firmo. já tambem esca-
vada em profundidade slifilciente, o da exe-
cução da alvenaria ordinaria necessaria para
que a elevação da barragem attinja a altura
de 11 metros.

O concreto será feito com pedras de grande
dureza, quebradas de modo que possam, em
todos os sentidos, passar em um annel de
012,05 de diametro e misturadas intima-
mente com argamassa compost 1. do uma
parte do cimento Portland e duas de areia.
A alvenaria ordinaria será preparada com
pedras duras o apropriadas, de tamanhos
irregulares, do volume superior a meio
metro cubico. As pedras serão assentadas
em banho de argamassa de cimento e areia,
traço um para tres —1:3.-

Os matoriaes a empregar-se e o modo de
execução das obras deverão obedecer ás aspe-
cificaç5es gemes constantes das peças eseri-
ptas que acompanham o projecto e que po-
dem ser examinadas pelos proponentes nos
alludidos escriptorios.

III
As fundações cubam 6755,380 e estão or-

çadas em 464:277$267. A alvenaria ordina-
ria de pedra posta em concurrencia cuba
36.000 metros e está orçada em 1.180:800$.
O excesso, si houver, proveniente de modifi-
cações supervenientes, será pago pelo preço
unitario de 688 - 30, para a fundação em con-
creto, e de 34800, para a alvenaria ordinaria
do pedra, constantes da arira de preços qpm-
postos annexa ao orçamento,

IV
O tempo de execução das obras, inclusive

o de in:aallações do arrematante, não exce-
derá de 36 mezes. O prazo para installações
s3 inicio das obras não deverá exceder do 60
dias.

V
Para serem admittidos á adjudicação, de-

verão os proponentes provar que possuem
idoneidade requerida para garantir a boa
execuçlga das obras. Para esse fim, deverão
fornecer á Inspectoria certificados de capaci-
fiado e garantias pecuniarias. Os certificados
comprovarão-a competencia techniea e exa-
cção moral dos proponentes para com a
administração publica, terceiros ou opera-
frios.
I As garantias pecuniarias canstarão de um
Lcaucionamento provisorio, feito no Thesouro
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Nacional ou na Delegacia Fiscal de Forta-
leza, no valor de 40:000$, o qual será ele-
vado, ao assignar-se o contracto, a 5 % da. im-
portancia do orçamento, isto é, a 84:254$863.

VI
A Inspectoria procederá préviamonte ao

julgamento da idoneidade o não abrirá as
propostas dos coacurrentes mijas provas de
capacidade forem consideradas insuflei-
entes.

VII
A concorrendo', versará exclusivamente

sobre a porcentagem do abatimento feita
sobro a importancia total do orçamento a
que se refere a clausula III, que vem a ser
1.645.097$267.

VIII
As propostas não poderão conter senão

uma formula de completa submissão a todas
as clausulas deste edital o clausulas geram
do contractos em vigor nessa inspectoria,
onde es interessados encontrarão os respe-
ctivos impressos.

IX
Nãose tomarão em consideração quaesquer

offortas de vantagens não provistas neste
édital nem propostas que contiverem offere,-
cimento de uma reducção sobre a proposta
mais barata. .

X
A preferencia caberá de direito ao autor

da proposta mais barata, por minima que
seja a differença entro ella e qualquer
outra.

XI
Havendo igualdade absoluta nos preços,

deverá ser preferido o que, a juizo da Inspe-
ctoria, possuir mais idoneidade ou o que
residir nas proximades do local da obra.

XII
O contractante terá direito ás mesmas

servidões garantidas ao Governo da, União,
na egcriptura de desapropriação da bacia de
recepção do açudo do Acarape, e gssará,
durante o tempo dos serviços, de isenção de
direito para os rnateriaes do coustrucção
que importar.

MIL
Os pagamentos serão feitos dentro dos

limites das verbas orçamentarias no The-
souro Nacional ou na Delegacia Fiscal de
Fortaleza, conformo propuzer o concorrente
e sempre em prestações mensais mediante
exame o medição feita por engenheiro da
Inspectoria.

XIV
De cada prestação que for paga ao arre-

matante, far-se-ha a dedueção do 10 %
importancia respectiva. Esses depositos fi-
carão retidos nos cofres da União até a
recepção definitiva das obras.

XV
Uma. vez desfalcada a caução por motivos

de multas ou por qualquer outra cisem-
stancia, o contractante sura obrigado a in-
tegral-a dentro do prazo de 30 dias da data
em que receber notificação para o fazer.

XVI
São causas do caducidade do contracto e

perda das cauções o inicio ou conclusão das
obras fóra, dos prazos estipulados, a sua sus-
pensão, sem motivo justificado, por espaço
maior de 30 dias, e, finalmente, vicies o de-
feitos na construcção provenientes da in-
observancia das especificações geraes rela-
tivas á execução das obras.

Ago-sto — 1910

XVII
A direcção e fiscalização de todos os ser-

viços ficam a cargo da Inspectoria, com a
qual o contractante deverá entender-se dire-
ctamente sobre todos os assumptos condes-
nentes aos mesmos serviços.

Rio de Janeiro. 19 do julho de 1910. —
Miguel Arro:ado Lisboa, inspector.

~11

'Escola de Minas
De ordem do Exm. Sr. Dr. director da Es-

cola de Minas esta secretaria faz sciento que,
até o dia 31 do corrente mez, est Irá aberta
nesta secretaria, em todos os dias uteis, das
10 horas da manhã ás 3 horas da tarde, a
inscripção aos exames do 2 época.

Escola de Minas, 15 de agisto de 1910. —
O amanuense, Jagme Gesteira.	 (-

De ordem do Exm. Sr. Dr. director da Es-
cola de Minas esta sscretaria, faz sciento que,
até o dia 14 de setembro futuro, estará
aberta nesta secretaria, em todos os dias
uteia, das 10 horas da manhã ás 3 horas da
tarde, a inscripçã.o para a matricula nos di-
versos annos da escola.

Essola. do Minas, 15 de agosto do 1910.-
O amanuense, Jayme Gest eira.	 (•

PARTE COMMERCIAL

Camara Syndical dos Corre-
tores do Fi nados Public( o
da Capital Federal

CURSO OFFICIAT, DE CAMBIO E MOEDA
METAI.LICA

A' vista

16 1316
s570
V702
1570
sS12

2.940
14$550

Praças:	 90 d/v

Sobre Lond res.......... 16 31/32
> Paris 	 	 - sE62
>e Hamburgo 	 	 54694
• 'taba 	
• Portugal 	
• Nova York 	 	 —

Libra esterlina, em moeda	 —
Ouro nacional, em valos, por 14000
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Junta dos Corretores

PREÇOS CORRENTES OFFICIAES DA SEMANA DE 15 A 20 DE AGOSTO

Preços

Mercadorias

I
Minimo Maxim° Unidade

Aguardente de:
Paraty 	 10:5$010 110g000 Por 480 litrc3.
Angra 	 105;7;1)00 110;4;000 »

t'arnno: 10:)$010 1058000 »

Maceió 	 10;4000 105s000 lb	 II

Jlah ia 	  	 Não ha Não* ha
Perna aibuco 	  	 101)$000 li)5$000 7n

Sergipe Não ha Não lia
1)0 sul 	   

Alcool (caldo)
De 40 gr,1,s 	  	 1858000 190,000 »
De 38 grlos 	  l700ti 189s()00 »
De 3 ) graus 1558040 10800) »
Alfafa	 nacional . 	 SiCo $170 Por kilo.
Dita do lti n da Prata 	 . • • $100 $17(1 »	 »

Al go:Ião ein rama
Pernambuco,	 1" sorte, do ser-

tão 	   /21,.2,09 13,;(100 Por	 19	 kilos.
Pernambuco, 1 • s wte 	 12s0o0 »	 »
Pernambuco, mediano 	 i 1	 r, 12000 >>
As40,	 l a sort-c 	   l:'s it 12,810 »	 >>
Natal,	 I a sort- 12s,,00 »
Natal, iygular 	 Nominal NOrni11,11
1\10-:soró,	 s(,rte 	 1285 » »	 O

Mosso] ó, rgular 	 11 12-300 »	 »

Ceará, I a sorie 1,2soo 12:8 00 >>

Cear:i, regular 	 Noni iii ii Nominal »

Parally ha, l a sorte 	 121o0 1;l$100 D	 »

Parahylia. regular 	 Nominal Nominal
)ened,,,	 I a H VI't	 	 »	 »

MaCHÓ, 1" sorte 	 12000 128:')0o
Maceió, regai ti' 	 Nominal Nominal »	 »

Sergipe, O d.e: 	
Sergipe, MIEI i:xna 	
Maranhao, rer,iilar 	 11:1100 11,500 »

11	 (10o 1 I5OO »

Arroz
Naci o..	 •	 stipixr:or 	 40;000 44;;000 Por	 100 kilos.
Raiado, do Norte. 	   '!5:00.) »
Dito, re.,,illar 	   O ;:,00,) »
Estran g eiro, i ugle	 R angeon 44:-;'00 15M 0 »	 »
Estran geiro, agulha, de 1" 	 5n -A;;',1 :-,5::;k) »	 »
Dito, de 2," 	   50;;000 55$000 >,	 »

Assucar
(Diversas proce(1onda,)

Branco, ustna 	 Não ha Não ha
Dito,	 cry:,;tal 	  S270 $200 Por káIo.
D: to,	 2^ j,teto 	 S24') ,s'e(SU »	 >>
Dito,	 l-1 1) 'sorte 	 	 	  ... O »	 »
Somenos 	 $230
Masca :s2 »

Crystal amarello 	 :5•2: .z21)
Mascavo, bom 	 .. 	 8;75 $190
Dito, regular 	 8170 ;175 »
Dito, baixo 	 $1 5t :;VO »

Ita.calbão
Em caixa,. ... 	  ..	 	 408000 Por caixa.
Em tina : (aspe 	 448 O.) 46:000 Por tina.

»	 Americano...„ 	 $5.; 00 3k!00 »
»	 Peixelim 	 33$00U 31$000 »

Banha nacional
De Porto Alegre, em lata de 2

kilos 63000 60$000 Por 60 kiloS.
De Porto Alegre, em lata de 20

kilos G50)0 08000
De Minas, em lata de 2 (4.r29:) 6-000
Idem, idem, em dita, grande 	 57$090 57$600
De Santa Catlairina, em lata de

2 I; Dos (Itajahy) 	  65$000 60$000 111	 I>

11111, em dita. grande (Laguna) 57$000 6210.J0 1>	 »	 >I

Americana, em lata de 2 kilos 	 Não lia Não tia
Americana, em barril 	 $880 •	 .900 Por libra.

Preço3

Minimo Maxim°
	

Unidade

Batata
Nacional 	

Estrangeira:
Portugue,za (de Lisboa) 	
Franc,eza 	
Ingleza (da Nova Zelandia) 	

Breu americano

$160

8s50i)
8:. 500

Não ha

$189

Nono
9000

Não ha

Por kilo.

Por 1/2 caixas.
»	 1

Claro 	 27$000 28000 Por 280 libras.
Escuro 	  26$000

Café
Lavado 	 9:3;500 Por arroba.
Moita 	 78800 8$40,.) 7.
Maragogipe 	 	 Não Não lia
Typo n. 1 	 Nominal Nominal
Dito n. 2 	  >>
Dito n. 8:¡;100 11

Dito	 4 	 7$,00 7s900
Dito n. 5
Iltion. 	 ...	 	

7$00 78

Dito n. 7 	  7$100 7.8000
Ditou. 8 	  7S200 •	 7M00
Dito n. 9 ... 	 7000 •
Dito n.	 10 .	 	 Nominal Nominal
Escolha 	   (3$200 6$800

Carne secca
De Rio da Prata:

Em i natos e maxitas 	 $.5s0 S680 Por kilo.
Em pura; mantas ;;;1100 $780 9	 »

1,)>	 Rio Grande
Systema platino 	 $540

D	 antigo 	 Não ha Não lia

Mercadorias

Cimento
Minerva 	
Albatroz 	
Monia-,e 	

15$000
14$
138000

Por barrica.

»
Cruz Vitaanellia, 	
Visurgis

1$500
1o$5n0

»	 »
»	 »

PiraMitl 	 101.009 »
Outras mar .as 	 11;3000 11,500 11	 11.

Farello de trigo
Moinho Fluminense 	 3$1:600 3:3;700 Por s/ 38 kilos.

»	 Ingloz 	  1;60.t '4%00 »	 »

Farinha de mandioca

Do Parto Alegre: 	 •
Especial 	 19A00 2.0;!;000 Por 100 kilo4.
Fina, 	 I0S000 17S1 n00 >>

Peneirada 	  	 148000 I ts•:-)00 >>	 >>

Grossa, 	 1 l$000 128000 11	 >I	 II

Dl Santa Catharina:
Fina 	 Não ha Não ha
Grossa 	   10$000 1 l$000 I>	 7>	 á>

Feijão .	 .
Preto, de Porto Alegre, superior 21:3;000 2-1$000 Por	 100	 kilo.;
Idem, de Minas, superior 	 2G000 288 1 O
De Sanita Catharina, superior 	 23$000 21$010
De (Ares diversas 	 13$003 2(4010
Enxofre, nacional 	 20$;000
Branco, estrangeiro 	  ... 45$0')0 40$0 O io
Amendoim, estrangeiro........ 4-)$000 40$000
Manteiga, nacional 	 23$000 258000
Mulatinho, nacional 	
Branco, nacional 	  	

24-000,
19$000

25$000
20,-,;(100

Fradinho, estrangeiro 	 45$000 4%000
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Preços	 Preços

Mercadorias

lema	

Mercadorias

Minimo Maximo Unidade Minimo

1
Maximo Unidado

Farinha de trigo:
Do Moinho Fluminense:

Primeira qualidade 	
Sesunda dita 	
Tuceira dita 	

Do Moinho Inglez:
Primeira qualidade 	

-
-

23$500

-	 .

26$000
25$000
24$000

26$000

Por 2 1/2 saccos
D	 O	 »

9	 »	 D

11	 9	 »

Sebo
Do Rio Grande 	
Do Matadouro 	
Do Rio (1,t Prata 	
Telhas francezas 	
Toucinho do Minas 	

-
$500

Nominal
230$000

$700

$580
$530

Nominal
235$000

$830

Por kilo.
o	 »
3*	 O

Por milheiro.
Por kilo.

Segunda dita 	 - .. • 25000 zt.	 »	 » Vinho
Terceira dita 	

Do Rio da Prata:
Primeira qualidade 	
Segunda dita 	
Terceira dita - 	

23$500

26$000
25$ 00
23$500

24000

26$500
25$560
24$000

2>	 s	 »

»	 lo	 »

D	 lo	 >

s	 o	 s

Nacional 	
Estrangeiro:	 Virgem 	

Verde 	
Collares

	 	 12E000
270$000
270$000
	 	 300$000,

135$000
315$000
280$000
330$000

Por pipa.
D

»

>	 »

Americana: em barrica 	 Não ha Não ha
o	 em sacco 	  9 b

Fumo FRETES QUE VIGORARAM NA SEmANA DE 15 A 20 DE AGOSTO CORRENTE,
Em corda, do Rio Novo: PARA OS EMBARQUES DE CAFÉ

Especial 	
Superior 	

1$500 1$600
4400

Por kilo.
» Portos europeus:

Regular 	 1$100 1$.?00 o	 o Anisterdam 	 	 30 s/ e 5 % por 1.000 Ritos.
Pomba, de 1° 	 1$200 l$3 i0 »	 o Antuerpia 	 	 30 s/ e 5 ea por 1.090 kilos.
Dito, de 9° 	  1$000 14100 > Barcelona 	 	 38 Irs. seccos p)r	 1.1)00 kilos.
Baixo 	 $800 $900 D	 > Bordéos 	 	 40 frs. e 10 % por 900 kitos.
Do sul de Minas, especial, de la 1$200 1$300 >	 » Bremen 	 	 30 s/ e 5 % por 1.000 kijos.
Dito idem, de 2° 	 1$000 1$100 D	 > Cadiz . 	 	 frs. sece3s por 1.001) kilos.
Dito idem, de 3° 	 $900 1$000 > Copenhague •	 	 $2 s/6 o 42- s '6 e 5 ss, por 1.000 kilos.
De Goyaz	 especial 	 2$200 2$300 > Elaine 	 	 40 s/ e 5 % por 1.00J Rijos.
Dito, de ia 	 1$900 2$000 > Genov,i, -	 	 40 frs. o 10 % por 1.001
Dito, de ‘)". 	 1$700 D 11amburgo 	 	 30 s/ e 5	 por 1.000 ki1os.

Em folha: liavre	 30 frs. e 10 % par 900 kilos.
De Porto Alegre,amarello, de I°. $800 $800 Leixõe  • •	 3	 s/ e 5 % por 1.000 kilos.
Dito, de `)a $660 $700 Lisboa 	 	 30 s/ e 5 V. por 1.000 kilo:.
Commum, de la 	 $710 $760 Liverpool 	 	 :-5 s/ e 5 % por 1.000
Dito, do 28 	
Da Balda, marca P. F. S 	

$000
1$800

5. 6 :0
2$000

35 s/ e 40 s/ e 5 % par 1.000 kilos.Londres
Malaga 	 	 38 Irs. seccos por 1.000 Ritos.

1,	 P. F 	 1$5 1$600 Marselha 	 	 frs. e 10 % por 1.000 kilos
P P 	 1$t00 1$200 Itotterdani 	 	 39 s/ e 5 % por 1.030 kilos.
P 	 $900 1$00 Southampton 	 	 35 s/ e 5 % por 1.000 Rios'.

Da Bahia, de 1° 	 $700 $800 'File :te 	 	 40 s/ e 5 % p)r 1.030 ki tos.
Oito idem, de 91 $600 $653 Vigo 	 	 38 frs. socc03 por 1.0)0 k doi.
Dito idem, do 3a 	
Dita ide,m, de 4a 	
Kerozene americano (diversas

$550
$400

$:00
$450 Portos americanos

a) do Atlantico:
marcas) 	 • '6$600 6$800 Por caixa. Buenos Aires.	 	 	 1$200 por suco de 00 kiles.

Ladrilhos de Marselha 	 120$000 Por milheiro. Montevideo 	 	 1$200 por sacro de 60 Ritos.
Ditos nacionaes, hydraulicos... 4$500 9$000 Metro quadrado. Nova York 	 	 c/ e 5 % por sacro de 6, ) Mios.

Manteiga Nova Oi•leans 	 	 35 c/ o 5 vo por suco de 60 kilos.
Do Sul 	
De Nlinas 	

1200$
3$000

1$800
3$500

Por kilo.
» 5) do Pacifico:

Estrangeira (diversas marcas). 1$750 2$500 Por libra. Ancud 	 	 50 sl seccos por Mn Ritos.
Matte em folha 	 $400 $560 Por Rito. Antofogatna 	 	 52 s/0 seccos por-1.000k i los.
Milho amarello do norte 	 Não lia Não tia Caldera 	 	 52 s/6 secccs por 1.000 kilos.
Dito idem da terra 	 8$000 9$000 Por	 100 kilas California 	 	 75 SI e 5 % por 1.000
Dito branco da terra. 7500 8S 109 > cana() 	 	 52 s/6 seccos por 1.0,0 ki'os.
Dito do Rio da Prata 	 Não ha Não lia Coquinibo 	 	 52 8/6 secc8 p.,r 1.000 1:l1os.
Olco do linhaça em barril. 	 l050 1$ 180 Por kilo. Coronel  •	 50 s/ seecos por 1.000 kilcs.
Dito idem em lata 	 L'100 4150 s	 » Corral 	 	 50 s/ seccos por 1.000
Dito de caroço do algodão 	 660 $70() Por litro. calaytiquil 	 	 35 s/ o 10 % por 1.000 kilos.

Phospnoros Migue 	 	 52 s/6 seccos par 1.000 kilos.
Marca Olho 	 63$000 64$000 Por lata. Punt'Arenas 	 	 25 st seccos por 1.000 k dos.
Dita Brilhante 	 63$000 64$000 » Talcalivano 	 	 45 s/	 eccos por 1.000 kL.s.
Dita Bandeirinha 	 62$000 »	 o Taltal 	 	 52 s/6 seccos por 1.000
Dita Palpite 	 61$000 o	 o Tocopilla 	 	 52 s/6 seccos por 1.0H0 ki108.
Dita Curityba 	 1n1•1. 60$0 r Valparaizo 	 	 45 s/ seccos por 1.000 kil. s.
Dita Luz Mineira 	 59$000 D Valparaizo, com opções. 	 47 s/6 seccos por 1.000 kilos.
De ara, marca Olho 	

Pinho
77$000 lo Portos sul-africanos (Por 1.000 kilos com transbordo)

Ameriewno. 	 =MI $280 Por pé. Em Nova York:	 Em portos europeus:
De resina 	
Spruce 	
Sueco, branco 	
Dito, vermelho 	

Do Paraná
Primeira qualidade 	
Segunda qualidade 	
Sal tio norte 	

	  -
-
,2$000

84$000
000

000

65$000
58$000
2$2i0

Por duzia.
>

»

9

»

Por 40 litros.

Capetown 	 60 s/ e 5 %	 60 s/ e 2 1/2 %.. 
Alagoa Bay 	 	 60 s/ e 5 %	 60 s/ e 2 1/2 04
Mossel Bay 	 	 60 s/ e 5 %	 60 s/ e 2 1/2 %
East London 	 •	 60 s/ e 5 %	 60 s/ o 2 112 %
Port Natal 	 ..	 60 s/ e 5 %	 63 s/ e 2 1/2 %
Delagoa, Bay 	 	 70 s/ e5 % 70 sl e 2 1/2 %
Beira 	 	 78 sl e 5 %	 78 s/ e 2 1/2 %

Dito de Caba Frio 	 4$000 4$200 s	 80	 o Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1910.-0 presidente .Too Seve+
Dito estrangeiro 	 Não ha Não ha rino da Silva.- O secretario. Sebasticia S. da Rocha.-
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SC OIEDADES ANONYMA

Sociedade .Anonyina c
canina

Empreza de calçamentos aperfeiçoados

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL EXTP,AORDINARIA
REALIZADA ESI 23 DE JULHO DE 1910

Aos 23 dias do mez de julho de 1910, re-
unidos no escriptorio da Socit:aade Anonyma

Vulcanina », empraza de calçamentos apor-
.1biçoados. á Avenida Central n. 146 (10
andar), accionistas em numero legal, con-
1brme o livro de presança, o Se. Josa Alves
de Souza, presidente interino, declarou
que, podendo a assemblaa funecionar,cumpria
aos Srs. accionistas designar quem dirigisse
os seus trabalhos, indicando o Sr. Dr. João
Cordeiro da Graça,si a isso não se oppuzessem
tis Srs. accionistas.

Unanimemente amena, a indiéaaão, o Sr.
Dr. João Cordeiro da Graça a .sumo a ca-
deira da oresidencia e depois de agradecer•
a distincção que lhe era conferida, convidou
Tara secretaries os Srs. J. Santos o Hans
Eltze.

Declara o Sr. presidente que, em vista de
se achar approvada a acta da sessão ante-
rior, não ha necessidade de proceder-se á
sua leitura, polo que manda ler o arlilimei0
de convocaçáo publicado pela imprensa con-
cebido nos seguintes termos:

a Sociedade Anonyma, c Vulcanina A:

• SãO CO11%1(13,108 OS Srs. accionistas a co
reunirem em assemblaa, geral extraordi-

•liaria no escriptorio á Avenida Central
n. 140 (1 0 andar), no dia 23 do corrente ás
3 horas da tarde, afim de elegerem nova di-
rectoria, modificar c,s estatutos e outros in-
teresses.

• Rio de Janeiro, 18 do julho do 190. -
A directoria.

Pede a palavra c Sr. JOSé Alvos do Souza
e declara que tenda assumido interinamente

prealdencia da directoria, para que foi
convidado por ter resignado este cargo o

' Sr. Dr. Leopoldo Augusto Gomes, entendeu
, do seu dever estudar a sua situaç -to e coa-
'venceu-se de que devia ella pa ssar por uma
•reorganização, reduzindo o valor dos bens
que entraram para sua constituição e esta-

, belecer modificações em seus estatutos.
• O Sr. Dr. joão Cordeiro da Graça, dei-
xando a cadeira da presidoncia que é oc-
eupada pelo Sr. Hans Eltzes, toma a pala-

•vra o faz diversas considerações sobro o ca/-
çamento.

O Sr. Santos Lobo, secretario, faz varias
considerações em resposta., procedendo á lei-

. tura de documentos e pareceres.
. Em seguida, remsumindo a presidencia o
Sr. Dr. João Cordeiro da Graça, o Sr. Hans

f lItze declara que acceita a laca da directo-
ria om relação á redacção no valor dos bens

! Com que entraram na organização da socia-l.dado e acredita que ninguem tará duvida em
aceder, visto ser isto uma vantagem para a-sociedade.
• Toma ia palavra o Dr. Francisco Guilher-
me de Alob que faz diversas considerações

•shbre o valor das patentes transferidas á so-
: eieda,de.mai que, não querendo servir de im-
pedimento ao desenvolvimento da sociedade,

1 por sua parte não põe duvida em acceitar
afàduccção das patentes conforme fôr combi-
;n1o, e vae além,pois abre mão de 50 °/,,
,limportancia que lhe foi concedida na assem-
,,,Q(la da installação e nesse sentido manda á

meska seguinte declaração:

Declaração-Illm. Sr. presidente da So-
ciedade Anonyina, Vulcanina ». Declaro p
este documento, por mim feito e assignado
que abro mão do 50 0/0 da importancia que
mo foi canceilida pela assembléa constituin-
te desta companhia, como consta da raspe-

iva acta de installação.
Rio de Janeiro, 23 de julho do 1910 .-Dr.

'eattcsco Guilherme de Aloé.
O Sr. presidente declara que seria de con-

venioncia a acceitação expressa do; Srs.
accionistas que constituiram seu capital com
cousas e direitos, acceitando a redacção com-
binada com a directoria e nesse sentido pro-
põe que a administração fique autorizada a
estabelecer um accôrdo ne:sa sentido.

O Sr. José Alves de Souza pede a pala-
vra o declara que a presente assembléa visa
tamboril a reforma dos estatutos o nesse
sentido apresenta as seguintes modifica-
voos:

Art. 5 • 0 Supprima-se de: representando
em dente.

Art. 6. 0 Supprima-se : convocação em
daante.

Art. 7.° Substitua-se a phrase: exigido se-
gundo os fins indicados no artigo anterior,
pela palavra legal.

Art. 12. Supprima-se: para eleição dos di-
rectores e fiscaes.

Art. 17. A directoria, cujas deliberações
serão tomadts por maioria de votos, terá
poderes amplos do administração, podendo
fazer todas as operaç3es de credito, in-
clusive hypothecar, empenhar, transigir ou
alienar quaesitrer bens ou direitos, nestes
ultimo( casos ouvido o conselho fiscal. O
art. 17 dos estatutos passará a ser o art. 18,
o art. 13, passará a ser 19 e, assim su-
cce.:sivamente. O Sr. presidente põe em dis-
cussão a presente reforma, que O unanime-
mente approvada. Pede a palavra o Sr.
José Alves do Souza e declara quo em nome
de seus callegas vem doper nas niã/is dos
Srs. accianistts o pedido de demissão col-
lectiva, cumprindo fazer-se a eleição da
administração. Procede-se á ele:ção de di-
rectores para que obtem o Sr. Il. Santos 1
Lobo, 115 votos, Dr.-Luiz do Amaral Gurgel,
101 - votos e o Sr. Josa Manoel Corrêa, 100
votos. O Sr. presidente, declara eleitos os I
referidos senhores e emaossa,dos de seus car-
gos. O Sr. visconde de Gonçalves Pinto, em
nome do soas callegas do conselho fiscal,
apresenta a sal, demissão a qual não é
aceeitt. Nada mais havendo a tratar, de-
clarou o Sr. presidente que estavam encer-
rados os trabalhos . da presente sessão, pelo
que ia m tndar lavrar a respectiva acta
em duplicata, pedindo aos Srs. accionistas
aguardarem que a mesma fosso lavrada,
afim do que fosse assignada, por todos os
Srs. accioniatas presentes. Desta firma,
foi a presente lavrada em duplicata e de-
pois de lida e approvada por todo.; os Srs.
accionistas, vai por mim subsaripta e as-
signada.- J. S tntos, 1° secretario.- Dr.
.To.7o Cordeiro da Graça, presidente da as-
sembléa. - II ,. Eltze, 20 secretario.- Emp.-
nio de Proença Comes.- José Manoel Úor-
rêct.- Francisco Guilherme d'Atod - Josd
A't'es de Souza.- Leopoldo Gomes.- Daniel
Alces, por procuração do Jeremias Alves e
José Dorainí.,,ues Machado.- Cesario Coelho
Duarte - Josd Lvi: Rodrigues Costa.- Ja-
cint'io Moreira Garcia.-- Visconde de Gon-
çalves Pinto.- José da Silva Grato.

Certifico que, por despacho da Junta Com-
mercia.1 de 18 de agosto corrente, archivoir-
se nesta repartição, sob o n. 3.35, a acta da
assembléat geral extraordiaaria da Socieda.do
Anonyma aVulca.ninaa. Empraza de calça-
mentos aperfeiçoados, realizada em 23 de

julho oroximo passado, que alterou alguns
artigos de seus estatutos.

Rio Ja.rriro, 18 do agosto do 1910.- O
secretario, Fctbio Leal. (Sobre estampilha
no valor de 5$500).

—
Estatutos

DA SUA CONSTITUIÇÃO E FiNS

Art. 1 0 . Fica estabelecida, com sédo nesta
capital, a Sociedade Anonyma eVulcanic
empraza do calçamentas aperfeiçoados para
os fins em seguida consignados.

Art. 2°. A sociedade explorará todo e
qualquer serviço do caleamente, já pelo sys-
tema das patente; n. 5.330 e 5.878, do 'o-
minados aVulcanina e Il. W. lalnadama, já
por qualquer outro systoma conveniente aos
interesses da sociedade.

Art. 3°. A duração da seciedado será de
15 annos, a contar da data dos presentes es

'	

-
tatutos podendo sesei'prorogada pie dolibe-
ração da assembléa geral dos accionistas.

Art. 4°. O anilo social (lecorrerá, de 1 dr
janeiro a 31 de dezembro.

DG CAPITAL

Art. 5°. O capital da sociedade Anonyma
aaruleanina», empraza de calça.mentas apor-
feiçoad,,s, é de 30):030$ dividido em 1.590
acções do valor nominal de 200$ cada uma.

DA ASSENIBLÉA GERAL

Art. 6^. A assemblé t geral é a autoridade
soberana da sociedade, achan lo-se legalmen-
te constituida segundo o caracter da convo-
cação.

Art.7.). Quando nãO se reunam accionistas
representando o numero do acçõ is legal,
quer pela. primoira, quer pela segunda con-
vo convocar-so-ha terciira, pela qual
os accionistas

'
 embora raoresentando qual-

quer numero do anões. ficarão legalmente
habilitado> para, em assembléa, resolver so-
bre o assumpti da convocação.

Art. 8°. A convocação da assumblea geral
quando se tratar de mataria. ()Minaria, será
feita pela imprensa, com 15 dias de antece-
(lenda., com a dec l aração do assnmpto a de-
liberar, bastando para a segunda o terceira
convocação o prazo do cinco dias.

Art. 9'. As reuniões das assembléas ge-
raes ordinarias terão togar sempre em
março de cada anuo, para approvação (las
contas, balanço o inventario apresenta los
pela directoria e parecer do conselho
assim como para eleição de novos tisnes e
sup plantes.

Art. 10. A votação em assombléa, gera/
suai regulada, segundo o namaro do acções
pnsuidas pelos accionistas, sendo que cada
10 acções dará direito a um voto. .

Serão admittidos a votar na assembléa.
geral

O tutor polo tutelado; o. curador pelo
curateiado, o marido pela mulher, os paes
pelos filhos menores, o socio d I, firma e mi-
mercial pela mesma, as sociedades anony-
mas ou corporações por seus directores ou
administradores.

Art. 11. Não podem votar nas assem-.
bléas:	 •

Os directores, para a approvação de con-
tas, balanços g inventarios da sua gestão e o
conselho fiscal na approvação do seus pare-
ceres.

Art. 12. _São permittidos votos por procu-
ração, uma vez que os rnandatarios sejam
accionistas e se apresentem munidos de,po-
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kleres espadam Nà:0 podendo, porém, para
esse fim, . ser mandate.rios os directores fia-
caes.

Art. - 13. • Para á organização da mesa da
assemblea geral, d pois de verificada polo
;livro de presença a existencia de numero
legal de accionistas, o director presid :rito
'convidará a asseinbléa a designar o presi-
dente de" seus trabalhos, escolhendo este os
respectiVo.s secretarios.

Art. 14. Compete ao presidente da assem-
bléa submetter o assumpto da convocação á
discussão e deliberação da assembléa, fa-
z endo lavrar em livro competente a acta
das occurrencias e deliberações que forem
approvadas, cuja acta deverá ser assignada,
por todos (is accionistas presentes, ou por
uma commis,ão delegada pelos mesmos para
esse tim.

Art. 15. Nas reurerss de assembléas or-
dinarias, pior-se-ha tratar de qualquer as-
sumpto, independente do motivo da convo-
cação, prevista a itypothese da compotencia
para qualquer deliberação.

Nas reuidõss, porém, de assembléas extra-
ordinaria : só si tratará do assumpto da
convocação.

DA DIRECTORIA

- Art. 16. A sociedade será administrada
por tres directores, eleitos de quatro em
quatro annos, e por um conselho fiscal com-
posto' de . tres- membros e tres supplentes
el ngiveis anualmente.

§ 1 0 . Os cargos serão: os de presidente,
sei retario o thesoureiro, fazendo os directo-
res e:eitos, entre si, a desi gnação do3respe-
ctivos cargos. Podem ser reeleitos, os dire-
ctoias assim como os fiscaes e supplentos.

§ 2^. Os directores só poderão entrar no
exescicio do cargo, depois de garantir sua
gestão com uma caução de 30 acções da so-
ciedade.

§ 30 . Os directores eleitos que, sem causa,
deixarem do exercer as respectivas funcções
por mais do 60 dias,' serão considerados
como tendo resigna-to o cargo, salvo o 'caso
do licença, que poderão obter da directo-
ria.

§ 40 . Os directores se substituirão recipro-
ea • nente, salvo em caso do renuncia ou tal-
lecitneuto, em que será convidado pela
(11reetoria um dos membros do conselho
fiscal para preencher a vaga até que seja
eleito outro director.

Art. 17. A directoria, cujas deliberações
serã ) tomadas por maioria de votos, terá
poderes amolos de administração, podendo
fazer todas as operações do credito, inclu-
sive hypothecata. empenhar., .transigir ou
alienar quaesquPr bens ou direitos, nestes
ultimes casos ouvido o conselho fiscal. •

Art. 18. Compete ao director presidente
repsesentar a sociedade em todos os actos
de suas relações com terceiros, ou em juizo,
sesdo-lhe facultado, neste caso, constituir
mandatarios.	 •	 •	 • •

§ 1. 0 Presidir as reuniões da directoria,
fazsndo cumprir os preceitos estatuaes,
convocar as reuniões do conselho fiscal,
nos casos que julgar preciso para deliberar
com a directoria sobre assumpto a re-
solver.-	 .

§ 2. 08IVfandar lavrar as actos das reu-
niõeá da directoria, com relação aos con-
tractos e medidas que importem compro-
misso para a sociedade.

§ 3. 0 Assignar balancetes, relatorios fi-
na nceiros, e cheques junto com o' director
thesoureiro e nomear os chefes das secções
de todos os serviços. 	 .

- - 
.DIÁRIO

Art. 19. Compete ao director secretario
a gerencia do escriptorio, a guarda ' de
todos *os documentos pertencentes á socie-
dade.

Art. 20. Compete ao director thesoureiro
a guarda dos fundos da sociedade, deposi-
tando em estabelecimento baneario, des.
ginado em reunião de directoria, as sommas
de reserva, só conservando nos cofres da
sociedade as quantias nocessarias aos prom-
ptos pagamentos.
, Paragrapho unico. Os chéques para le-

vantamento de sommas em deposito ban-
cario serão visados pelo director-presi-
dente.

DO CONSELHO FISCAL

Art. 21. Compete ao conselho fiscal, reu-
nir-se sempre quó a directoria solicitar
para fins do interesse da sociedade e uma
vez por anno, dentro do trimestre que pre-
ceder a reunião da assembléa geral ordina-
ria, para o OMR° da escripturação, contas,
balancetes e inventario, que tiverem de ser
submettidos á approvação da assembléa,
offerecendo o seu respectivo parecer.

Compete-lhe mais: Convocar assembléas
geraes extraordinarias a- todo o qualquer
tempo, quando o julgue conveniente aos in-
teresses da sociedade. .

DAS OPERAÇUS E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Art. 22. A sociedade poderá incumbir-
se de qualquer serviço de calçamentos em
toda a America do Sal, quer publicos quer
particulares.

Art. 23. Dos lucros liquides apurados ma-
nualmente, depois do deduzidos 10 % para
o fundo de reserva destinados a occorrer
perdas do capital e 4 54, para o fundo de re-
paração do material, serão retirados 6 es
para a directoria, distribuindo-se como di-
videndo o restante.

Paragranho UniC3. Logo que o fundo de
reserva attingir a 50 % do capital, cessará
a delucção indicai.), nes:e artigo.

ti SPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Õs honorarios da directoria serão de
1:000$ mensaes para cada director, que só
receberão quando a saciedade teoha inicia-
do obras contractadas.

Os membros do conseLo fiscal receberão
mensalmente o honorario de 100$ ca a um,
nas mesmas condições acima.

Socieducle anonyrna Vabri
cie Toei clet,3

ACTA DA ASSEMBLEA GERAL CONSTITUINTE EM
CONTINUAÇÃO DA DE 2 DE AGOST,, DE 1910

A's duas horas da tarde de 4 de agosto
do 1910, no escriptorio da rua Francisco
Eugenio n. 349, presentes em numero legal
os subscriptores dos estatutos desta so-
ciedade, foi aberta a sessão polo Sr. pre-
sidente, o qual declarou que nesta reunião
se tinha de deliberar sobre • a avaliação da
parte dos bens que formam o capital social,
sendo no mesmo acto apresentado o conhe-
cimento de haver sido depositada na Rece-
bedoria a quantia de 13:000$, equivalentes
a 10% da somma em dinheiro que completa
o capital social que fica sendo de 500;00(4000.

E' lido o laudo dos tres louvados nomeados
na sessão de 2 do corrente, do seguinte teor:

«Os abaixo assignados, nomeados peritos
pelos. Srs. subscripteres. de acções da So-

Acoste	 19101

ciedade Anonyma «Fabrica de Tecidos Es4
perançaa, em reunião de 2 do agosto d.&
1910, para avaliarem os bens queteem, de
fazer parte do capital social, voem desorna
-penhar-se do seu mandato por este laudo:

Tendo sido 'presente aos abaixo assignadosS
para essa avaliação, o balanço geral da fir-
ma Cruz, Barcellos & C., fechado em 30 de:,
junho proximo findo, a,ssignado pelos sociosl
solidadarios José da Cruz Senna e Pedro\
Barulhos Pessoa, o verificando os peritos'
que os bens e cousas com que entram os so-
cios solida.rics e commanlitarios da referida
firma são formados pelos edificios e terrenos
da fabrica, machinismos, moveis, uteesiliosa
seguro da fabrica, seguro centra accidentes
dos operarias, impostos, estampilhas do im-
posto de consumo, stock do almoxarifado,
stock de materia prima, stock da tinturaria,
stock de manufactura, dinheiro em caixa,. o
dinheiro em conta corrente no Drasilianis-
che Bank fair Doutschland, tudo na impor-
tando, de 431:940$040, dão aos referidos pre-
dias e terrenos o valor 92:208:090; aos. ma-
chinismos o valor de 164 :426$160, sendo o
excedente do 174:304$890 representado pelas
demais verbas assim designadas.

Deduzindo-se do activo as diversas verbas
que figuram no passivo do referido balanço,
dão aos bens e cousas com que entram os
socios e accionistas da sociedade e comman-
dita por acções, Cruz. Barcellos & C., para a
sociedade a,nonyma «Fabrica de Tecidos Es-
peranças o valor de 370:000$ (trezentos o
setenta contos de réis). 	 • '•

E estando de accerdo os trcs peritcs apre-2
sentam esta avaliação 'aos Srs. subscripto-
res e a sujeitam a sua approvação.

filo de Janeiro, 3 de agosto do 1910. —
Jorge A ber'o Vincho4 .—Walter Wiche:to,—
Gabriel de Aza•hbuja Fortuna.

Posta em discussão a avaliação e não
havendo quem a. discutisse, foi unanime-
mente approvada, assim como a definitiva
constituição desta sociedade anonyrna.

Em seguida procedeu-se á e:eiçãe do coa
solho fiscal o supplentes.

Foram recebidas seis • cedulas, represei'',
tendo 410 votos.

Feita a apuração, reconheceu-se que ob
tiveram votos para membros do conselhO
fiscal os Srs. Hentsshel & Gaffree 369 vo-
tos; Cestr Augusto Bordallo, 410 votes; E.
A. Bojunga, 397 votos.

Para s,upplentes os Srs. Sebastião Soares
da Rocha, 404 votos; alanool Gomes Soares,
03 votos e Marcolino Rodrigues 410 votos,

sendo proclamados membros do conselho:
fiscal os Srs. Ilontschel Gaffrée, Cesar
Augusto Borilallo e E. A. Bojunga o sup-
plentes os Srs. Sebastião Soares da Rocha,
Manoel Gomes Soares e Marcolino Rodri-
gues.

Em seguida o Sr. presidente declarou
empossados os directores da sociedade, Srs.
José da Cruz Senna e Pedro BircellosPossoa,'
e levantou a sessão, sendo desta e da ante-
rior lavrada a respectiva acta em dupli-
cata, devidamente assignada para os errei-
tos legaes.—Sebastiao Soares da Rocha, pre-
sidente.—E. A. Bojunga, secretãrio.--Pe-
dro Barcellos Pessoa, idem.—Por procuração
de Hontschel • & Ga,ffrée, C. II. Bennett.ii
Josê da Cruz Senna, por si e por procuração
de Jules Henner e Marcolino Rodrigues.--s
Manoel Gomes Soares, por si e por procura-
ção de Pedro Larose, Frodeeico Larose e D'.7'
Mathilde Larose.—Por procuração do D.
Emilia Woods Soares, Jose Rodrigues Silva;
Herman Levy e D. Dolores da Cruz Senna, \
Setastitto Soares da Rocha. 	 .a



•Ernprestinaos sabre apolices, acçõos, ete 	
Titulos do Governo Inglez 	 •
Idem estrangeiros o coloniaes 	
Idem municipaos e de Estados 	
Idem idem estrangeiros e coloniaes 	
Obrigações o acç-ões de estradas do ferro

inglezas 	
Idem idem estrangeiras e colonia.e3 	
Idem companhias de gaz, docas, etc 	
Predios o terronos	
Saldo nas filiass, agencias e outros 	
Premios a receber  •
Juros dito 	
Dinheiro em caixa o cm conta corrente

....aias 03 banqueiros 	

1IALA:::0 EM 31 DE DEZEMBRO

Act'vo

Ilypothecas sobre propriedades 	
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MARIO OFFICIAt,	 Agosto 1910	 oeirm.

The Itoyal rusurance • Companár Limited
De Liverpool e Londres

DE 1909

£ 2.145.175-10-3
• 1.457.99d- 5-- 3
• 2S3.672 0-l0
• 417.611-- 2-- 5
• 22.568-11 3
• 1.078.619-16-- 9

• 3.801.193-15-11
• 3.502.162- 3-2
• 1. 00 .206-19- O
o 2.980.706- 1- 2
• 722.200- 8- 8
o 23.171- 2- 2
• 145.09- 3- 4

461.607-- 9
---

£ 18.955.909- 9-11

Debentures de 4 % resgataireis 	  - £	 • 843.800- 0-.J. O
Conta de seguros perpetuos 	 	 io	 19.1",08- 2-41
Reclamações de seguros de vida a pagar	 »	 71.416- 3- 1.
Idem fogo idem 	 	 *	 120.750-14- 3
Idem marit imo idem 	 	 *	 37.529-11- 7
Idem gemes idem 	 	 2.970- 0-- O
Annuidadea a pagar 	 	 o	 271- 0-11
Dividendos não reclamados 	 	 »	 7.251- 0- O
Saldos a liquidar 	 	 o.	 183.957-15- 7
Letras a pagar 	 	 o	 33.361- 9- 4
Saldos do contas de re-soguros 	 	 >	 329.492- 0- 8
Juros de debentures vonciveis cal 1 do ja-

neiro do 1910 	 	 1)	 15.891-11- 4
Dividendo final pagavel em 15 de junho

de 1910 	 	 >	 159.442- 3- O

£ 18.455.901-- 9-11

CONTA DE RENDUiENTO

Importancia de fundos contra fogo no prin-
c.pio do anno 	  £ 1.800.000- 0-0

Prernios (doduzidos o; re-seg,urcH) 	  » 3.788.383-10-1
Transportada da conta de lucros e pardas... - 	  »	 501.0.A- 0-0

Passivo

Capital realizado 	
Fundos dos seguros de vida 	
Fundos das annuidades 	
Fundos do seguros-Redempção do capital
Fundos de re;pansa,bilidade dos patrões 	
Fundos de seguro de desastres, etc 	
Fundos de conta do soguro; geraes 	
Fundos de segaros ma,ritimcs  .
Fundos de aAs.,ntadorias 	
Fun los de soguros do foga 	
Fiei ?os do reserva 	
Lacr.s e perdas 	

£ 941.'7 02- 0- 0
o 9.908.851- 2- O
»	 715.427-15- 9
• 9.903- 9- 9
o	 106.599-15- 1
» 22.590- 5- 1
» 84.834 - 4- 6
o	 8 15.003 -16 - O
» 93.840-12-- 2
» 2,303.003- 0- O
• 1.000.0 e- 0-

o 1 .007.057-16 -11

16. r•30.262 -17- 3

£ 6.083.383-10-1

Sinistros por incendi° 	  £ 1.851.691- 8-8
ComMis78508 pagas 	  >	 588.254- 1-9
Despesas gerns 	  »	 767.412-16-4
Contribuição ao Corpo de Bombeiros. 	  o	 7.410- 8-8
Transportada para lucros e percha  .	 570.614-14 - 8
Saldo dos fundos do seguros contra fogo in-

cluindo reserva pcslos riscos a vencer con-
forme o bal tnço em 31 de dezembro  • 	 " Jin 2.300.000- 0-0

----------
£ 6.088.3a:3-A0-1

John Ranl.in, pr;asidente.- Ir. Hornby o D. Jardine, d Ire-
ctords.- Char.'es Alcock, geroate.-11artnood Banner 8c Soa, tiscaos.
- Johá Moore Co., agentes:

PATENTES DE INVENÇÃO

Consiste o M3I1 invento em um novo pro-
e0S39 de fabricação de 'vima: egotal denc.-
minada eVegetalina > cana o emprego do
amido extralui:o fios residuos do raizes e
semente; vegetaes em combinação com o

produto CS.30 para fins diversos e
especialmento. destinado á engommagem do
fio e acabamento de tecidos em ge. a', de-
vendo o seu preparo ser descripto pela fôr-
ma seguinte:

Reunidos amido o alcali, este em cylan-
tidade proporcional áquelle, soguado a sua
qualidade o densidade, conjuncta,mente são
levados á tacha, a frio, sendo essa mistura
mexida intermittentemente, durante algum
támpo, f nda a qual operação, ter-se-ha
obtido o excellente preparado para a indus-
trio, da tecidos.

Em resumo, reivindico corno pontos essen-
elaes e canctoristicos do meu invento:

1°, um novo processo do fabrinça.'o do
saomnia vegetal, denominada sõfogetalina 0,
com o emprego do amido extraindo dos ré-
siduos de raize o somantei vegetaes por-
tadoraa daquella, substancia, e alcali em
cembinação, próducto es e destinado á fins
'diversos o especialmente á engommagem do
fie o acabamento de tecidos kgs.seral;

.	 .	 .
2 , , o preparo do amido e-alcali, este em

quantidade proporcional • áquelle, segundo a
sua qualidade o densidade, conjunctamente
levados e tacha, a frio, mistura essa
mexida inter ínittentemente durante algum
/empo para se obter o excellente preParad0
destina Is á industria de tecidos em geral.

Rio de Janeiro, 2.9 de abri) de 1910.-
Anacleto José dos Santos, advogado,

.1‘7. 6.175 Illemorial desc ..iptivo acomPa-
??Jtando uns pedido de privilegio, duranteii' annos, na Republica dos Estados Unidos
do Brasil, para 4c una novo processo de
fabricação de dexteina por meio de tor-
refaçãqb simples, tor..efação com o auxilio
de acidos, e diaitáse, empregando no r'a-
b?ico o amido extrahido dos residuos de
rai es e sementes vegetaes portadoras da-
quela substanci 1, invenção do advogado
Anacleto José dos Santos

Consiste o mau invento em um novo pro-
cesso de fabricação de dextrina por meio
do torrei' ,ção simples, torrefação com o
auxilio do acidos e ainda por intormedio
da- diastase, empregando nesse fabrico o
amido extraindo dos residuos do raizes e se-
mentes vegetaes productoras daquella, sub-
stanc a ; como por exemplo: mandiocas, ba-
tatas em geral, arroz, trigo, milho, cevada,
centeio, castanhas, pinhão, etc., etc.

Para se obtar o producto, passo a descre-
ver o seu preparo:

Torrefação simples

Submette-se o amido, em uma proporção
de 100 kilos, a uma temperatura de 180 até
200 gráos cent., em torrador commum, du-
rante 15' a 30'; retirado desse apparelho é
levado a um' moinho fina, afim de ser bem
'triturado, sondo em seguida pas.sadp em um

conjuncto de peneiras da 080038i.1 fina, no
intuito do bem esbroal-o.

Torrefação com o ourai?). de acidas
Depois do se fazer pass Lt s o amido, em

urna proporção de 100 kilos, por ,uma pe-
quena phaso de pulveriza4o d aeidos, em
temperatura, normal ou quente, é aqualle
produto levado a um torrador comum o
aquecido a uma temperatura de 115 gritos
cent. durante 15' a 30; retirado doe ap-
parelho é levado a um -mainno fino afim de
ser bem triturado, sonde em segunda pas-
sado por um conjunto de peneiras do es-
cossia fina, no intuito do melhor desbraal o.

Diastase
Consiste a diastase na combinação á.

amido com o diastophor, ikto é, um= Dre-
dueto chimicamente preparado da dutstase
do mano, na proporção do 5 vo, deste sobra

:leite, resultando desse conjuncto uma
nova capeei° do dextrina, sem o emprego do
torrador ou de °atros quaesquer appare-
lhos.

Em rasumo, reivindico como pontc.s,essen-
ciaes e característicos do meu invento:

1°, um novo processo de fabricação de
dextrina por Meio de torrefação simples,
torrefação com o auxilio de acidos e ainda
por intermedio da diastase, empregando
nesse fabrico o amido extrahido dos residnos
de raizes vegeta.es o bem assim sementes
productoras daquella substancia, toes como:
mandiocas, batatas em geral, tueoz, trigo,
milho, cevada, centeio; castanhas, pinhão,
etc., etc.;	 •

2., a torrefação simples submettendo
o amido, em uma práporçao de 100 'silos, a
uma temperatura do 180 até. 200 gritos cont.,
cru torrador commum, durante 15' a 30';
retirando demo apparelho o levando a um
moinho linOiafina de bem triturar, o passando

./V. 3.174 - Memorial descr:ptivo acompa-
nhnndo ton )edido de pritilegio, duranfe
15 olmos. na Republico dos Fsiarhs Unidos

• do Brasil, para «um n 01, J processo (14 febri.7-
cacão de gomma vegetai, denominada wtie-
gelalina• c..ont o enzprego do amido ex:rahido
ihml .r::daos de rases -e semen'es vegetaes
portadoms dameilt smbstanc:a, e alca'i,
.Ivortucto d! invenção do adcogado Anacleto
jo:e dos Sant.s



0008 'Domingo 21
	

IDIARIO OFFICIAL
	

Agosto - 1610

em seguida em um conjuncto de peneiras do
escossia fina, no intuito de melhor esbroar
o producto ;

3°, a torrefação com o auxilio de adi
dos, fazendo passar .o amido por uma
pequena phase de pulverização de acido],
em temperatura normal eu. quente, le-
vaudo a um torra lor commum o aque-
cido a uma temperatura de 115 grãos
cent., durante 15' a 30', retirando desse
anparelho e levando a um moinho fino,
afim de ser dem triturado o passado em S.3-
guida em um conjuneto tio peneiras de es-
eossia, fina, no intuito de melhor esbroar o
producto ;

40 , a di-stasa combinando o amido com o
diastaphor, .isto é, um producto chimica-
mente preparado da diastase do malte, na
pr roorção de 5 % deste sobre aquelle, resul-
tando desse conjuncto uma nova especie de
dextrina sem o emprego de torrador ou de -
outros quaesquer appareihos.

Rio do Janeiro, 29 do abril de 1910.—
Anacleto Josd dos Santos, advogado.

que, para isso, terão installações conveni-
entes.

Para que o gaz obtido pelo systema de
fabricação désse resultado seguro e efãcaz,
foi necessarb modificar as lampadas de véo
geralmente usadas, o que constituo um outro
invento meu.

Em conclusão reivindico como pontos es-
senciaes e caraCteristicos de meu invento:

1°, um novo processo do fabricação . de
gaz, destinado á illuminação publica e es-
pecialmente para larros de estradas de
ferro, aproveitando as estopas servidas, re-
sidiros de &Mus, taes como : serragens,
cavacos, papel, cascas de madeira, do café,
do mamona, coco silvestre, etc.;

2°, a grande economia resultante do meu
modo do fabricação, que utiliza como ele-
mento productor substancias, at4 aqui, in-
teiramente desvalorizadas pela sua inuti-
lidade, ao passo que os outros systemas co-
nhecidos empregam o carvão de pedra,
coke, oleo, alcool, carbureto de caldo, etc.;

3°, a necessidade indispeasavel do em-
prego das lampadas modificadas segundo
meu outro invento.

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1910.—Por
procuração, Luis Eugenio Ay: •es dos Santos.

ANNUNCIOS
Mem

Provincia, Carmelitana,
Flumluense

AMORTIZAÇÃO DE CONSM.IDADOS

De accôrdo com o art. 2° da eseriptura,
co procederá ao s rteio de 60 consolidados,
na presença dos Illms. Srs. possuidores ou
seus representantes, que para esse fim são
expressamente couvidados pelo presente
avie) a comparecer no C invento do Carmo,
no Largo da Lapa, no dia 25 do mez corrente,
á 1-hora da tarde.

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1910.—
D. J. P. Fortuna, symlico.

Sociedade .A.nonyma, ".:(Valca-
nina»

São convidados os Srs. accionistas,a fa-
zer no escriptorio desta Sociedade, á
Avenida Central, n. 146, 1 0 andar, até 14 do
setembro proximo futuro, a 3s entrada do
40 0f. do capital subscripto.

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1910.—A
Directoria. 	 (•

flanco do CO21.1111el*C10

ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINALA

Os Srs. accionistas são convidados a se
reunirem em a,SSeinbléa, geral extraordinaria,
no dia 27 do corrente, á 1 hora da tarde, no
edifício do Banco, á rua General Camara
n. 8, para tomarem conhecimento de urna
proposta da directoria, que altera o capital
do Banco e modifica alguns artigos dos es-
tatutos.

Fica por essa motivo suspensa a transfe-
rencia de acções desde o dia 20 até a data
em que se realizar a assembléa geral.

Rio de Janeiro, 17 do agosto de 1910.—
Conde de Avellar, presidente.

(•

Companhia, Transbrazileira

Não tendo comparecido numero legal de
.accionistas, :ão os mesmos Senhores nova-
mente convidados a se reunirem na sede so-
cial da companhia, á rua da Alfaadega n.12
(1° andar) á 1 hora .da tarde, do dia 3 de se-
tembro proximo futuro, afim do resolverem
sobre o objecto do art. 11 dos estatntOSs

1	 2° e 3°.—A directoria,

Companhia nstrada de
Verro do Goyaz

ASSEM13LEAS GERAES ORDINARIA E
EXTRA.ORDINARIA	 •

Acham-se á disposição dos Sr. accionistas
os documentos a que se refere o art. 147 do
decreto n. 434, de 4 de julho de 1891, na.
sede da companhia, á rua Sachet n. 27, 4°
andar.

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1910. —1
Pela Companhia E. F. de Goyaz, o director,
Josd Ferreira Sampaio.

Companhia Commercio o Na-
eg.ação

ASSEMBLÉA GERAL

São convidados os -Srs. accionistas a se
reunirem cm assembléa geral ordinaria no
dia 29 de agosto proximo, á 1. hora da tarde. 4
na sede da companhia, á, Avenida Central
n. 37, para leitura do relatorio e prestação
de contas relativas ao anuo soc.al findo ora •
20 de junho ultimo. Acham-se á disposição
dos Srs. accionistas os documentos a que se
refere o art. 147 do decreto n. 434, de 4 do
julho de 1891..

Rio de Janeiro. 27 de julho de 1910.-0
presidente, Rodolpho Fm-21am Lahmsyer. (•

A.' praça

A abaixo assigna.da, declara que vendeu
sua Oficina, da costuras, sita á rua do Sa-
cramento o. 92, sobrado, á Sra. D. Olympia
Teixeira Monteiro,. livre e desembaraçada
do qualquer onus;. quem. se julgar seu cre-
dor queira apresentar suas contas no prazo
de tres dias.

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1910. —
Thereza de Oliceira Pinto.
. Confirmo a declaração supra. — Olympic
Teixeira Monteiro.	 (•

Venda por alvará

O corretor José Willemsens, autorizado
por alvará do juizo. venderá em leilão, na
Bolsa, no dia 26 do corre te mez, 10 apo-
dicas geraes do 5 %, de 1:000$000.

Secretaria da Camara Syndical, 18 de
agosto de 1910.— A. Simonsen, syndico.

Imprenna Nacional

OBRAS Á VENDA

Acham-se á venda, na thesouraria. da lei-
prensa Nacional :

Lei sobro fallencias», n. 2.024, do 17 de
dezembro de 1908. Preço 1$ cada exem-
plar;

O decreto n. 2.044, do 31 de dezembro de 1
1908, definindo a letra de cambio e a nota j
promissoria e regulando as operações cana-
bia,es. Preço 1$ cada exemplar ;

A lei orçamentaria para o exercicio dá
1999 (leis os. 2.035 e 2.050, de 29 e 31 de de-
zembro de 1908). Preço 1$ cada exemplar;

Ta.bellas de preço, ultimamente appro-
vadas pela Repartição do Policia, para car-
ros e automoveis de praça, custando 209
réis o exemplar cartonado.

ss . soq Men:Arial decrip'ivo acompa-
nhando um p .dido de privilegio, durante
1.5 annos, na Republica dos Estados Unidos
do Bra ii, para s< um novo processo de
fabricaçao de ga: de tinado (2 illumiaçio
pu lúa e especialmente para carros de es-
tradas de ferro. aproveitando as estopas
ser , idas, residuos de officinas, taes como
serragem, cacaros, papel, c rseas de madeira,

• de café, de mamona, co ro silvestre etc.»;
ince:teclo do engenheiro civil Fernando Dias
Paes Leme
Consiste o meu invento no aproveitamento

". das estopas sesvidas, residuos de offl
taes como: serragem, cavacos, papel. cascas
de madeira, de café, do mamona, coco sil-
vestre etc., para fabricação de gaz desti-
nado á illuminação publica e especialmente
para carros de estradas de ferro, podendo
o apparelo gerador do gaz compor-se, con-
forme se vê dos desenhos : de um forno
commum com uma ou mais retortas de
ferro fundido, onde, pela distillação a secco,
é produzi lo o gaz. Dessa tetort a passa o
g•,az pelo tubo ( A ) que tom um bujão na
extremidad !, do forma a facilitar a lim-
peza do dito tubo, para um condensador-
lavador duplo ( B B) de grande volume de
agua, onde o gaz é completamente resfriado
o lavado. Além dessa lavagem é o gaz pu-
rificado no purificador ( C ) para-onde passa
pelo tubo ( O ) seguindo depois para o reser-
vatorio ou gazometro ( E ).

O ponto culminante do meu invento está
no aproveitamento das estopas servidas, re-
siduos de ()Moinas, taes como : serragem,
cavacos, papel, cascas do madeira, de café,
do mamona, coco silvestre etc., substancias
essas em geral desprezadas, pela sua inuti-.
lidado, como' materia, prima na fabricado"
do gaz que por esse motivo é obtido por
preço insignificante, visto como o combus-
tivel empregado no aquecimento do forno
reduz-se a pequena quantidade de madeira
que é addiciooada a esses residuos para ser
queimada na fornalha propriamente dita.

Vê-se do exposto que a vantagem eco-
nomica do ga.z produzido pelo meu systema
de fabricação é enorme, porquanto nos ou-
tros systernas já usados se emprega como
elemento productor o carvão de pedra., coke,
oloo, alcool. carbureto de caldo, etc., ao
passo que nu meu caso esse mesmo elemento
de prOducção é obtido com substancias com-
pletamente desvalorizadas o que de ordina-
rio são lançadas fera por imprestavis.

Quando se tratar de illuminação em
carros de estradas de ferro, será empregado
um compressor Westighouse com circulaçao
de agua, que comprimirá o gaz era um se-
Servatori0 de onde será fornecido aos carros'

Acha-se exposta á venda a Collececto de'
Decisões do 1906. Preço 4$500 cada exems •
plar,

Diccionario dos verbos irregulares da lingui.
portugueza, por C. do R. Exemplar carte?

' nado. Preço 2$009.	 es+



Leis de 1829

Leis do 1830 	2$000

1$000

1$500

3$000

2$20g

Leis de 1831 .-2 volumes 	 	 3$200

Leis de 1832 	 	 4$000

Leis de 1833 	 	 4$600

4200

4$000

4600

3$000

2$300

	

1$400 •.

21:9000'0

3$500

• •	 2;., 50a

, • .. 	 	 O

))

Leis de 1852, 2 volumes...—.

Leis de 1853, 2 volumes... 	

Leis do 1908 (2 vols.) 	

Lei n.	 — Peculato o
moeda falsa 	

	  •

/ 955341$$$$$$2824610:0:0:00°

$500

Leis de 1354 	  

Leis de 1855 	 	 6$600

Leis de 1856 	 .•	 5$300

Leis do 1857, 2 volumes 	 •••	 5$000

Leis de 1858, 2 volumes 	 	 6$000

Leis de 1859, 2 volumes 	 	 5$500

deis do 1800, 3 volumes 	 	 10$000

Leis do 1861, 2 volumes...	 5$500

Leis do 1862, 2 volumes 	 	 5$500

Leis de 1863, 2 volumes 	 	 5$600

Leis de 1864, 2 volumes 	

Leis de 1864, additamento	

5:055000

Leis de 1865, 2 volumes 	  • 7$500

Leis do 1866, 2 volumes 	 	 7$600

Leis do 1867, 2 volumes4000-

Leis de 1868, 2 volumes 	 	 4001

Leis de 1869 	 	 6$000,
-	 -	 ....

1$000

	

Leis de 1834 	

	

Leis de 1835,	 2 volumes 	

	

4000 Leis de 1836 	

	

Leis de 1837 	

	

Leis de 1838 	

Leis de 1839

	

$5C0 Leis de 1810 	 , ....

	

Leis de 1841 	

	

Leis de 1842 	

	

Leis de 1343 	

	

Leis do 1844 	

	

Leis de 1845 	

	

Leis de 1846 	

	

Leis de 1847 	

	

Leis de 1843'	

Leis de 1849

$500

$500

$500

$500

$500

4000

1$200

1$000

1$500

1$000

1$000

1$000

1$000

1$500

•

/$000

1$000

C$500

2$500

2$000

2$000

2$000

2$000

2$000

2$000

2$000

2$000

2$000

1$500

2$000
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lEstatut os da ICseola.

Vseolet, Correeeional
1N de Novembro (Regu-

. iamento da) Dec. n. 4.780, de 2
de março do 1903 	

IT'a e turas Consue lares
(Dec. 1.103, de 21(10 novembro
de 1903) 	

Irov)nular io do vi-o-
cesso Criminal Mili-
ta•. 	

Valleneitts (Lei n. 2.024 de

	

17 de dezembro de 190$.....„ 	

Cenera ot Speeies
doarem Novarum (pias col.

descripsit et icanilitis
iravit. r. Barbosa Rodrigaes,
20 volume 	

C ymn asi o Nacional (Re-
gillailiente 1101 — 1) 0 0	 3.914,
de 20 do jaueiro de	 ..... .

II istoria dos res.-
e:11)11111es (11L atai-

;_raidaile ( Aninhai, ('e-ar e
Alexandre), pele. Dr.Cesar Zama

Vinanewira e
(3rçamentaria, do Lm,
perio do Hrazii, desde
a sua fundaçào, precedida de

, alguns apontamentos zieerca da
sua independencia, polo Dr.

, Liberato de Castro Carreira,

	

1 grosso volume de 79; pags 	
caí 8" 	

Ilingenianas — Poesias de
Victor 1ittg, , . traduzidos por
poetas britzileiros, precedidas
da biographia do maestro, por
Islucio Teixeira 	

ydro g• /- a 1-, lk i e du.
Iintit,s;t11-loraneiseo,
por Eia m.Lials 	

jns tv*1e()43R	 Zl1 a, o
alistamento (ie elei-
tores na Ite)ublica-

'ereto ri 5.391, do 12 de de-
zembro de 1901 	

1ln Cormaeões e fragmentos
historicos 	

instrueeões para o serviço
de propliylaxia especifica da fe-
bre amarella 	

Instrueções para exames
parcellados 	

Instrueções para a Policia
Federal 	

Lei n. 22I—Justiça Federal....

Lei n. 426—(eleitoral) de 7 do
dezembro de 1890 	

n. 628—Amplia a acção pe-
rna! 	

f . 4»' ; 	'
.Lei n. 1.269— Legislaçã.o

dt.i ntoral .	.. 	

Lei do Casamento Civil e reca-
pitulação em ord , 3m alpha betica
por M. André da Rocha 	

Lei de fallencias 	

Lei de fallencias—comparada..

lei dls Sociedades Anonymas o
Hypotbecarias 	

Lei Torrens 	

Lei s ibre {alindas

Lei e U•e4rulamento so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da
União e do District° Federal, de-
cretos ns. 1.021, de 26 de agosto
de 1903 e 4.956, de 9 de setem-
bru de 1903 	

Lei do Orçamento-1889.......

Lei do Orçamento-1892 	
$500 Lei do Orçamento-1893.......

Lei do Orçamento-1895

Lei do 0.çamento-1897

Lei do Orçamento -1898,.„...

Lei do Orça.inento-1899.......

][..,ei do Orçamento-1901. 	 •

Lei do Orçamento-1902. ..... .

5$000 Lei do OrÇamanto-1903 	

Lei do Orçamento-1904 	

Lei do Orçamento-1905 	

Lei do Orça.monto-1906 	

Lei do Orçamento-1907 	

Lei da receita e despeza para
1908 	

Lei do orçamento para 1909 	

Leis 4,1808 a 1809

Leis de 1810 a 1811

1$000 Leis de 1812 a 1815 	

Leis de 1816 a 1817

Leis de 1818 a 1819 	

Leis de 1820 	

Leis de 1821 	

Leis de 1822

Leis de 1823

Leis de 1824 	

Leis de 1825

Leis de 1826

Leis de 1827

$500

/$000

1$00

$600

1$000

f$000

3$000

2$000

15$000

$500

1$000

1$000

5$000

$500

$100

$300

, $500 ..downeriter?Itii~' 	{.

1{101/7. 4. • 1
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Leis de 1870 	 • 	 ...

Leis de 1873, 4 volumes

Leis de 1874, 3 volumes

Leis do 1875, 3 volumes

Leis do 1876, 3 volumes

Leis de 1877, 3 volumes

Leis de 1878, 2 volumes

Leis do 1879, 2 volumes 	 -

Leis de 1880, 2 volumes 	

Leis de 1881, 3 volumes

Leis de 1882, 3 volumes

Leis de 1883, 3 volumes

Leis de 1884, 2 volumes

do 1883, 2 volumes

Leis de 1880, 2 volumes. . • .• •

Leis de 1887, 2 volumes 	

Leis de 1888, 3 volumes......:

Leis de 1889, 3 volumes 	 .;

Leis de 1891, 2 volumes 	

Leis do 1892 	

Leis de 1893 	

7$500

9$500

9$000

9$500

0$000

7$500

4000

6$000

7$000

10$000

12$000

10$000

6$000

6$000

6$000

6$000

9$0u0

8$000

11$000

12$000

-8$500

Moções de Physica,
professadas no Lyceu de Artes e
°Meios, por Francisco Xavier
de Oliveira Menezes 	

Lista do eleitores do
1° districto 	
Idem idem do 2° districto 	

Letra do Cambio (Dec.
n. 2.044 de 81 de dezembro de
1908, define a letra de cambio
e a nota promissoria c regula
as operações cambiaes 	

Manual do nmpre-
x a, (1 o de Vazencia.
Tomo 2 .) 	  . .

Manual do Empre-
g- a, d o de Fazenda,
(Tomo 3°) 	

Manu a, 1 do ninpre-
g- a d . o cl e Fazenda
(Tomo 4°) 	

Manual do 'upre-
a. d o do Fazenda

(Tomo 5°) 	

Manual do -17.1napre-
pr, a, cl o de Fazenda
(Torno 6°) 	

1Si anual clo na-R.131.e-
x a, ti o d e Fazenda
(Tomo 7°) 	

Manual do Empre.
g- a cl o de Fazenda,
(Tomo 18°) 	 	 3$cd

NE a,n na! do Empre-
.-- a d o de Fazenda
(Tomo 19°) 	

	
2530.

Manual do num pre-
a, do de Fazenda

(Tomo 20°) 	 	 2$500.

Manual  do Empre-
4,- a, d o do Fazenda
(Tomo 21°) 	 	 4$000,

Man o ai do E'mpre-
4,-, a do de Fazenda
(Tomo 22) 	

	
2$0CG

Manual do Empre-
g- a, do do Fazenda,
(Tomo 240) 	

	
3$000

Ma,ppa, topoxrapli leo
do JLT:spiri to Santo (M).

Marcas de fabricas o
de commercio --Lei nu-
mero 1.236, de 24 de setembro
de 1904-Modifica o decreto nu-
mero 8.343, do 14 de outubro do
1887-Decreto n. 5.424, do 10 de
janeiro de 1905-Approva o re-
gulamento para a execuçã')
lei o. 1.236, de 24 do setembro
de 1004. sobre marca de fabrica
e do commercio 	 	 1$000'

Modelos do balanços.	 4$0C.0

1$000

3$000
1$000

1$000

3$000

2$500

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000
•

12$000

8$COO

8$500

10$000

16$000

14$000

12$000

14$000

12010

10$00

13$600

15$2119

15$200

26$000

10$000

Manual do lErnpre-
g. a, cl o d. e Fazenda,
(Tomo 8") 	

M a n ii a 1 do Empre-
ga d o do Fazenda,
(Tomo 9°) 	

Man mi a 1 do Em pre-
a, d o de Fa,zenda

(Tomo 10°) 	

M a n ti a, 1 do Enipi°e-
a cl 0 de Fazenda,

(Tomo 11°) 	

Manual do Empre-
g: a ci o do Fazenda
(Tomo 12.) 	

Manual do Tilmpre-
g- a d 0 de Fazenda.
(Tomo 130).. 	

lkf nual do lEmpre-
g- a do de Fazenda
(Tomo 14°) 	  	 /et

Mann a 1 do Empre-
g- a do de Fazenda
(Tomo 150) 	

Manual do nmpre-
g- a. kl o de Fazenda
(Tomo 16°) 	

M a n a 1 do Em pre-
g- :a, do de Fazenda
(Tomo 17°) ...... • • • • • • • ..... •. _	 • _ _

No ticia Ris tori cadosser-
viços, instituições e estabeleci-
mentos du IMinisterio da Justiça
e Negocios Interiores (M) 	

Nova, Luz sobre o pa.s-
sacio 	 	 (\SOO.'

0r4-çanização
comprehendendo os de-

cretos n. 2.464, de 7 de feve-
reiro de 1897 e n. 2.579, de 16
de agosto de 1897 	

	
2;5000

Ordenança dos toques
de corneta e clarim,
pelo coronel Moreira Cesar....	 2$000

O contrabando e o seu
3$000	 pit~o - Alfredo Pinto

do Araujo Correa 	 	 2$000

Primeiras Licções do
Consas, de N. A. Calkins
(da 40" edição americana), ver-
são e adaptação polo Dr. Ruy
Barbosa, 1 grande volume em 8°	 4$000:

Parecer do senador
Ray Etarbomort, sobro o
Codigo Civil Brazileiro, 1 grande
volume 	

	
%000

1$000

Rio de Janeiro - Imprensa Nacional - 1910

Leis do 1894, 2 volumes 	

Leis do 1895 	

Leis do 1896 	

Leis do 1897 	 .

Leis do 1898, 2 volumes 	

Leis do 1899, 2 volumes 	

Leis do 1900, 2 volumes 	

Leis de 1901, 2 volumes 	

Leis de 1902, 2 volumes...."

Leis de 1903 	 • 	

Leis de 1904 	

Leis de 1905 	

Leis de 1906, 2 volumes 	

Leis de 1907, 3 volumes 	

Leis usuaes da Repu-
blica do s Estados
TJn . dos do larazil, pe-
los Drs. Tarquinio de Souza,
lente cathedrodico da Escola
Naval e da Faculdade Livro de
Seiencias Juridicas e Sociaes do
Rio (1') Janeiro, e Caetano Mon-
ten igro, juiz do Tribuna/ Civil
e Cri oárial do Districto Federal:
1 grosso volume de 992 pags.(M)

Lei a. 2.083, de 30 de julho de
1909, reformando o Thesouro
Federal 	

U000-s,

3$000

3$000

3$000

3$000

4000

Pacificação dos Iiri-
chanás, pa,s,ado e presente
dos Krichanás, ethnographia,
archeologia e geograplua, do-
cumentos, vocabulario, etc.,por
.I. Barbosa Rodrigues.


